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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.° SOO/?? 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo numero acima. 

Data de 
abertura 31 lo+lld 

Técnico 
responsável (XAyC^rS  ^jCHjUn 

Área natural. 
o. 

X Edificação. 

cá. Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada   

Área envoltória de Edificação 
tombada.  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, 2$ de VJJjAa úeZOQ 

0/ 
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CÂMARA MUNICIPAL 

RIO    CLARO   -    EST.    DE    SÃO    PAULO 

Rio Claro, 25 de junho de 1 973 

Ilustríssimo senhor Diretor:- 

of.  394 

Req.   285 

1À 
Seção  de  Administração 

A. e P. voltando 

ã5   I        o7 /i<m. 

Ruy de Azevedo Marques 
Secretário  Executivo 

Apraz-me, atendendo ao que delibe- 

rou o Plenário, aprovando por unanimidade Requerimento de au 

toria do nobçe Vereador Dr.Othales Schmidt, solicitar os bons 

ofícios de Vossa Excelência, no sentido de autorizar o tomba- 

mento da Usina Hidroelétrica de Corumbatai, localizada em nos_ 

so Município, para a formação de Museu de Energia Elétrica. 

Aproveito o ensejo para apresentar 

a Vossa Excelência os protestos de elevada consideração e a- 

preço. / 

DR. KARAM 

Ilustríssimo senhor 

DIRETOR 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E HISTÓRIA 

SAO PAULO 
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CÂMARA MUNICIPAL 

RIO    CLARO    —    EST.    DE    SAO    PAULO 
HE 

- 

_i  1 B  .:■; 

COH.dDBHANv -     M através da lniicaçao 104-731  de 22 de março di 

1 3731  sugeri ao sen» -efe do    xecutivc  ,    «o et 

trasoe em entendimento com o Instituto Urauileiro 

do fteografia e Histeria, visando ao tombamento da 

Usina do vor^uatoí « uma daa primeiras , senão a 

primeixa udna hidroelétrica a ser co^atruida no 
Brasil,  peie iniciou suas atividades em 1 835; 

í  M    ic    1 -ró foi a primeira a .or    a 
-jair energia elétrica gerada hidr mê ,t€ 

-uai*    ■      e eaae torneamento seria o .   l&eiro passo para a 

o de um Museu de Itriesi 

*;   'olí  1 tombeis 
te tombar; »través At ;ac 
Assembleia iet iva; 

i tão valioso acervo historiei 
deve ser peroi o. 
IE      I eV 

na forma regimental,   ;ue se t ao 

overnador io    soado, ao ire^idente da o ao institu- 

to Brasileiros de Geografia e 'ria,  sal tombame   - 
to da ü»j .      idroelétrien do CeMabataí,  1< a ea ocaso Mu- 
nicipio,  para a formação do Kuueu do ia   .lá trios,  já que a 

mesma  taa orna das primeiras Uainat *s    a funcion r 

no Brasil, noo ides do 1 M5« 

-o, 4 de Junho te 1 973 

.OTHAlISÍi ÜCHHIDT 

Ja pleiteou 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de  informação rubricada  sob n.°  
Proc.CONDEPHAAT     300     ,    1973   ,, 

do n.° / (a)  

Interessado   GAMARA  MUNICIPAL  DE   RIO  CLARO 
. Solicita o tombamento da Usina  Hidroelétrica de Corum- Assunto , 

batai,   no município de Rio Claro. 

Ao E. Conselho Oeliberat IVO 

S.E.,em3J/      CH    / 197e 

Ruy de Azevedo Marques I 
Secretário Executivo 

2.000 -V-973 Imp. Serv. Gríf. SCET 



Segue ,  juntada 
documento *— 

..nesta  data, rubricada sob n.0....^?....^...ií.. 
documento 

tolha....de intormação 

O. / de QJC : de   19.5.X em.. 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°   * 

doProc.CONDEPHAATn 0 00300 , 1973 (a)  

Interessado CAMARÁ MUNICIPAL DE RIO CLARO 
Solicita o tombamento da Usina Hidroelétrica de Corumba- 

\ssunto  ta^ nQ munic^pio de RI0 CLARO. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA   172   DA   SESSÃO   DE   01.08.73 

0 E.Conselho Deliberativo decidiu de 

signar a SECRETARIA-EXECUTIVA para oficiar à câma- 

ra Municipal de Rio Claro solicitando a remessa de 

elementos históricos que possam contribuir para a 

fixação do seu valor, e autorizar, consequentemen- 

te, a incidência da tutela estatal. 

SE, em Ol/agosto/l 973 

Xô\àX/L^ 

SOLANGE  TORRES 

Assessora 

2.000 - V-973 'mP* Serv. Gráf. SCET 
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são Paulo, Ol/agosto/l 973 

Oficio SB-89/73 

Senhor Presidente da câmara de Rio CXaro 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên- 

cia, que em razão do oficio n8 394, de 25 de junho do ano 

era curso, que veicula o requerimento n* 285, do Vereador - 

Dr. Othales Schimit, foi aberto o processo n« 00300/73, no 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO,- 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO,DO ESTADO - CONDEPHAAT -, para estu- 

do da viabilidade do TOMBAMENTO da Usina de Corumbatai. 

Considerando a precariedade dos elementos - 

que, via de regra, autorizam o inicio do estudo do TOMBA r- 

MENTO, sirvo-me do presente para solicitar sejam remetidos 

ao CONDEPHAAT (Avenida Paulista, na 326, 9* andar), todos 

os elementos históricos capazes de embasar a incidência da 

tutela estatal, acompanhados de documentário fotográfico. 

Na expectativa das diligentes providencias- 

de Vossa Excelência, aproveito a oportunidade para renovar 

os protestos de estima e consideração* 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

Ao Excelentissimo Senhor DOUTOR VALDEMAR KARAM 
Digníssimo Presidente da câmara Municipal de 
RIO CLARO - S.P. 

_ 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  

A* g«3,0,0/?,,3-CONDBgflAAT / (a) rac./ 

Interessado:   CÂMARA MUNICIPAL  DE  RIO  CLARO. 

Assunto : Solicita o tombamento da Usina Hidroelétrica de Corum 
bataí, no Município de Rio Claro. 

INFORMAÇÃO N° 47/74-CTET 

Senhor Secretário Executivo: 

Estivemos no dia 7 do corrente em Rio Claro visi_ 

tando e fotografando as antigas instalações da Usina Hidroelêtri 

ca do Corumbataí, naquele município, cujo tombamento ésolicitado 

neste processo. 

Em princípio, somos a favor do referido tombamen- 

to, por se tratar da primeira construção paulista, em 1885, para 

o fim especial de se fabricar energia elétrica destinada à promo 

ver a iluminação pública daquela cidade pioneira. Sob o ponto de 

vista arquitetônico nada há de importante, a não ser se levarmos 

em conta o aspecto documental, onde, pela primeira vez, se proje 

tou visando as exigências de um programa absolutamente inédito. 

0 espaço interno conseguido, em dois planos, sendo o inferior pa 

ra as turbinas rudimentares (úma deslas ainda íntegra) ê realmen 

te interessante. Enfim, a sala das máquinas, os canais, o verte 

douro e a casa da administração (vária vezes reformada, parece), 

ao lado dos eucaliptos gigantescos, com certeza plantados à vis 

ta de Navarro de Andrade, compõem um conjunto digno da nossa pro 

teção e apto a receber as instalações do pretendido "Museu da 

Energia Elétrica). 

Propomos seja feito ofício à CESP no sentido de 

se obter daquela companhia informações maiores a respeito do a_s 

sunto e, ao mesmo tempo, de consultá-la a respeito da oportunida 

de do referido Museu e de se ter garantia de obras e serviços de 

restauração das construções às suas custas. 

C.T.E.T., 10 de maio de 1974. 

CARLOS  LEMOS 
 ARQUITETO  

Imp. Serv. Gráf. SCET        o^ 
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Segue .., juntada»..»—nesta data,-..».™  rubricada.™«.~$ob n.° D. „ » 
tolha.. ..de informação^ 

 S....A. em..i2.3. de 2„..S.  de  19 Tf 

(a)- JÈMS^Qzzz 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°  
.Proc.CONDEPHAAT 0 00300 . 1973 ,„, do n / ia;  

Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 
Solicita o tombamento da Usina Hidroelétrica de Corum- 

Assunto   •  . * . t    .        .  B. f* ■ batai, no município de Kio Llaro. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  217  DA  SESSÃO  DE  22-05-74 

0 E.Conselho Deliberativo 

decidiu que se deva encaminhar ao Conselheiro- 

V inicio Stein Campos o presente processo, para 

que sejam completadas as informações histori - 

cas alusivas as primeiras usinas elétricas do- 

nosso Estado. 
SE, em 23/maio/l 974 

S0LANGE TORRES 

Assessora 

Imp. Serv. Gráf. SCET 



Segue.AU......  |untada.4/»...._.nesta  data,.. 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.° z\. 
Broc.CONDEPHAAT   0 00300 ,   1973  ,, 

do n / (a;  

Interessado 

Assunto 

Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.° .k."  
eroc.CONDEPHAAT   .00300,   1973 ,, 

do n / la;  

Interessado 

Assunto 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°...#.".... 

Interessado 

Assunto 

Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Folha de informação rubricada sob n.°.....A*rr.  
^«roc.COHOEPHAAT   0 00J00, 1973    * 
do n.° Z / .:...~.....(a)  

Interessado 

Assunto 

Imp. Serv. Gréf. SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

_FjoJha de informação rubricada sob n.° )...!».  

jim*wmmmi n. *m m$ {A)  

Interessado 

Assunto 

Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TUR] 
COORDENADORIA    DO    PATRIMÔNIO    CULTURAL 

DIVISÃO    DE    MUSEUS 

Senhores Conselheiros : 

O processo do tombamento da antiga 

usina hidroelétrica de Corumbataí nos foi distribuido a re- 

querimento do saudoso Conselheiro Luis Saia, em reunião na 

qual se examinou o relatório do sr.Arquiteto Carlos Lemos, 

para que investigássemos a situação dessa usina de Rio Cla- 

ro como uma das primeiras, cronologicamente, do Estado, uma 

vez que lhe parecia que em Jundiai havia existido ou existia 

uma outra, mais antiga. Tivemos grande dificuldade em aten- 

der aos encargos dessa pesquisa, principalmente pela falta 

de tempo material disponivel, razão da demora da informação 

que nos foi possivel obter. 

Nada existe em Jundiai, segundo a 

pesquisa feita, com relação a essa usina, antecessora da de 

Rio Claro. Parece-nos que esta, nos termos da precisa infor 

mação do sr.Arquiteto Carlos Lemos, pela documentação que 

conserva e os valores que encerra, constitui testemunho va- 

lioso dos velhos tempos de nossa tecnologia e deve receber 

desde logo o amparo da proteção estatal. Quanto à instalação 

do Museu, a que alude a representação da Camará Municipal 

de Rio Claro, queremos crer que é assunto para uma delibe- 

ração posterior, a ser adotada em função dos estudos da his- 

toria da tecnologia paulista, cuidada pelo setor competente 

da Pasta. 

São Paulo, 26 de/^aip de 1975 J^auJ 

4k )OS 

5.000 - XI - 974 Imp, Serv.  Gráf.  SCET 

v^ 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO -  CONDEPHAAT 

Al. Joaquim  Eugênio de Lima,  286 - CEP - 01403 

são Paulo, 23/junho/l 975.- 

Ofício SE-59/75 
Proc.CONDEPHAAT-00300/73 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa se- 

nhoria que foi aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do - CONDEPHAAT - o processo ns 00300/73, para estudo do 

T0MBAMENT0 da USINA HIDROELÉTRICA DO CORUMBATAÍ, no muni- 

cípio de Rio Claro. 

Por se tratar da primeira construção - 

paulista - ano de 1885 - destinada a gerar energia ele - 

trica para iluminação pública, I um elemento documental - 

digno de ser preservado predisposto, inclusive, para um 

agenciamento museológico. 

Nessas condições, siicitamos a gentile 

za da remessa ao CONDEPHAAT de todos os elementos que se 

vinculam ao monumento (plantas, levantamentos, dados his- 

tóricos sobre a construção fotografias, etc.) 

Na espectat,iva do atendimento urgente - 

do- que. é solicitado, e agradecendo antecipadamente, reno- 

vo a Vossa Senhoria os protestos de estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secre t ár i o-Execut ivo 

Ilustríssimo Senhor Doutor LUIZ MARCELO MOREIRA DE AZEVEDO 
Digníssimo Presidente &a C.E.E.S.P. 

Av.Paulista, £086 

CAPITAL 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tccnnluijia 
CONSELHO DE DEFESA  DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 - CEP - 01403 

São Paulo, 24/junho/l 975. 

Ofício SE-60/75 
Proc.CONDEPHAAT-00300/7 3 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar que em ra- 

zão do oficio ne 394, de 25 de junho de 1973, em que Vos- 

sa Excelência encaminhou o REQUERIMENTO nfi 285, do Verea- 

dor Dr. THALES SCHMIDT, requerendo o T0MBAMENT0 da USINA 

HIDROELÉTRICA DO CORUMBATAÍ, situado nesse Município, foi 

aberto o processo n2 00300/73. 

Na oportunidade, foi endereçado a Vos 

sa Excelência o ofício SE-89/73, de 01 de agosto de 1973, 

solicitando a gentileza da remessa de todos os elementos 

que se vinculam ao monumento (plantas, levantamentos, fo- 

tografias, dados históricos sobre a construção, etc.) 

Em não obtendo resposta, sem embargo 

do tempo decorrido, renovo a Vossa Excelência os termos 

daquela solicitação. 

0 atendimento consubstanciará numa va 

liosa colaboração do Poder Legislativo Municipal para a pre 

servaçao e valorização de inestimável elemento documental 

predisposto, inclusive, para um agenciamento museológico. 

Na espectativa do atendimento urgente 

do que é solicitado, e agradecendo antecipadamente, renovo 

a Vossa Excelência os protestos de estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

Excelentíssimo Senhor Doutor WALDEMAR KARAM 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de 
RIO CLARO 1 Est.São Paulo 

\<o 



Ao Serviço Técnico 
de Conservação e Restauro 

em ov /   J4       /Ys* 

V    \ r.uy 'dei Azevedo Marque»      » larques 
Secretário   Executivo 



Fundação 

MUSEU   DA   TECNOLOGIA   DE   SÃO   PAULO 

N? 82/75 03 de novembro de 19 75 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico 
Turístico do Estado  -  CONDEPHAAT 
Rua Joaquim Eugênio de Lima, 2 86 
CAPITAL 

Atenção:- Pr. Rui de Azevedo Marques 
Secretario Executivo da 
Secretaria de Cultura Ciência 
e Tecnologia 

Prezados Senhores 

Com referencia ãs providencias atinentes ao 

tombamento ou preservação da antiga USINA CORUMBATAÍ, no municipio de 

Rio Claro, a la.usina hidrelétrica do Estado de São Paulo, cujas obras 

foram iniciadas em 19Q4, temos a satisfação de encaminhar-lhes os se- 

guintes elementos:- 

1. 30(trinta) slides coloridos obtidos na re- 
ferida Usina quando da visita feita pelo Presidente desta Fundação,em 
principios deste ano; 

2. l'(um)exemplar do livro A Industria da Ener- 
gia Elétrica no Brasil, de Armando de Oliveira Fernandes, 195 3, onde, a 
pagina 18 são feitas referencias ao inicio da eletrificação em nosso Es- 
tado, na cidade de Rio Claro, e ã construção da usina Corumbataí;e 

3. copia xerox da carta CT/DI/DR/1874/19^16 
de 11 de março pp., em que a CESP cede, em comodato, a esta Fundação, 
parte do equipamento hidrelétrico daquela usina, a fim de ser conserva- 
do em nosso Museu. 

Conforme tivemos oportunidade de expor pessoal- 

mente ao Exmo.Sr.Dr.Rui de Azevedo Marques, esta Fundação, face ao eleva- 

do valor histórico, cultural e tecnológico que encerram todas as instala- 

ções da Usina Corumbataí, ê de parecer que ela deva ser perenemente conser- 

vada, reparados os danos ora existentes, como museu do desenvolvimento 

das atividades elétricas no interior do Estado. 

Agradecendo a VV.SS. a devolução desses elemen- 

tos após sua reprodução, subscrevemo-jios cpm estima e consideração, 

Francisco de Paula Machado de Campos 
Presidente 

Av. Paulista, 1009 - 11? 
tel. 287-7160 e 287-8304 
São Paulo 



CENTRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAULO S.A. — CESP 
Sede Av. Paulista - 2086 - São Paulo - Brasil 

TELEX-SP   021751 
-GB   031634 

CITAR NA "KSP. 

w «Er. C«.P, CT/DI/DR/1874/19.16 

São Paulo, 11 de março de 1975 

limo. Sr. 
Dr. Francisco de Paula Machado de Campos 
DD. Presidente da 
Fundação do Museu da Tecnologia de São Paulo 
Capital 

Assunto; Cessão, em comodato,de equi 
pamento da Usina Corumbatai 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção â carta de V.Sa., n9 20/ 
75, datada de 25 de fevereiro último, pela presente, vimos infor 
mar-lhe que a Diretoria desta Empresa houve por bem ceder, em co 
modato, por trinta anos, parte do equipamento da velha Usina Hi 
drelétrica de Corumbátaí, conforme descrição resumida na carta 
em referência. 

2. A descrição detalhada do equipamento 
em questão será preparada oportunamente, para fazer parte da do 
cumentação necessária. 

3. Como foi lembrado anteriormente, a 
execução de uma "maquete" em escala apropriada talvez fosse de 
valor histórico para o Museu, pois perpetuaria as condições lo 
cais do aproveitamento original que, certamente, não prevalece 
rão por muito tempo. 

4. Como sugerimos a V.Sa., uma visita 
ao local nos darã muito prazer, o que poderá ser combinado dire 
tamente com a Diretoria de Distribuição desta Empresa. 

5. Ao ensejo, reiteramos a V.Sa. os pro 
testos de nossa elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Antoni<^ Leme Nunes Galyao 
Respondendo/pela Presidência 

C0D9 54Q05I20 A« - ADA/SEI-82 3 
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Em 1884, temos: 

a) Na cidade de RIO CLARO, no Estado de São Paulo 
(então Província) — Dos anais da Câmara Municipal'cons- 
ta apenas que, em 17 de agosto de 1884, a empresa REAL & 
PORTELA tomava o compromisso de instalar iluminação elé- 
trica em RIO CLARO, fazendo o serviço corr. 10 lâmpadas 
(arco voltaico) de 2.000 velas cada uma e que só deveriam fun- 
cionar nas noite? em que não houvesse luar (!). Para produ- 
ção de energia utilizaram uma máquina a vapor acionando 
um dínamo Weston de 28 kw (idêntico ao instalado em Cam- 
pos, em 1883). A inauguração oficial, ao que parece, foi em 
15 de novembro de 1884 (não conseguimos encontrar afirma- 
tiva categórica a respeito dessa data*) tendo a ela assistido c- 
Sr. Conselheiro Antônio Prado, então Presidente da Provín- 
cia de São Paulo; consta-nos que, em conferência realizada 
em São Paulo, o Dr. Penteado, referindo-se a essa insugu- 
ção, relata c seguinte incidente: "...Chovia terrivelmente e 
as lâmpadas, á medida que eram "ligadas", talvez por defei- 
to nes aparelhos que graduavam o afastamento dos carvões, 
iam queimando, uma após outra; ao chegarem á décima lâm- 
pada, embora esta queimasse também, o Sr. Conselheiro An- 
tônio Prado, com muita presença de espírito, deu o serviço 
por inaugurado... máu grado ligeiro insucesso (?!)... De fato, 
a empresa insistiu e. se bem que sob repetidas interrupções, 
essa precária iluminação se foi mantendo até 1892, quando 
o grupo gerador Weston foi substituído por outro, também, 

,J_crmo elétrico, pertencente ja a uma nova empresa "INDUS- 
TRIAL RIO CLARENSE", que continuou com o serviço até 
1895, quando foi, inaugurada a primeira usina CORUMBA- 
TAÍ,  hidro-elétrici   Esta  primeira  usina  Corumbataí,  entre- 

' tanto, sofreu grave acidente, logo no dia imediato ao de sua 
inauguração (J.5-11-1895) e RIO CLARO ficou privada de 
iluminação até 1900 quando, depois de reparada a usina hi- 
dro-elétrica, foram reencetados os serviçps pela firma Theo- 
dor Wile & Cia., cuja empresa tomou a denominação atual de 

^"CENTRAL ELÉTRICA RIO CLARO". 
Y 

^\ 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação rubricada  sob n.°, 

dg£°£: CONDEPHAATn c 00.3.00/ .7.3. (a)  

Interessado  CAÂMARA  MUNICIPAL   DE  RIO  CLARO 

Assunto  Solicita o tombamento da Usina Hidroelétrica de Corum* 
bataí, no municipio de RIO CLARO. 

Informação STCR-04/76 

Senhor Secretário Executivo 

0 problema contido neste processo pode ser 

resumido rapidamente do seguinte modo: 

1.- Foi aberto processo de tombamento da antiga estação 

geradora de eletricidade de Corumbataí, em Rio Cla- 

ro, de 1895, em agosto de 1973 (fls.5). 

2.- Em vistoria que realizamos no local, em 10.05.74, - 

guando foram feitas várias fotografias, constatamos 

o alto valor documental daquela instalação pioneira. 

3.-' Faltavam, para instruir o processo, o levantamento 

métrico-arquitetônico de toda a usina e informações 

históricas precisas. 

4.- As plantas de todo o conjunto foram solicitadas à 

Centrais Elétricas de São Paulo (CESP),conforme ofi_ 

cio SE-59/75. 

5.- As informações históricas seriam obtidas pelo Conse 

lheiro Vinicio Stein Campos, conforme decisão do 

Egrégio Conselho em reunião de 22.05.74, (fls.8). 

6.- A CESP nunca respondeu ao citado oficio e o Conse - 

lheiro Vinicio Stein Campos alegando "falta de tem- 

po material disponível", não providenciou a neces - 

sária resenha histórica para justificar o tombamen- 

to alvitrado. Ver fls.14. 

Imp. Serv. Gréf. SCCT 20.000 - VI-975 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°„ 

^^Proc. CONDEPHAAT n , 00330 /  73 (a)  

Interessado CÂMARA MUNICIPAL  DE  RIO   CLARO 

Assunto  Solicita o tombamento da Usina Hidroelétrica de Corum- 
bataí, no município de RIO CLARO 

.2. 

7«- Em novembro do ano passado surge nova entidade envol 

vida no assunto; o Museu da TEcnologia de São Paulo, 

que adiantou-se conseguindo da CESP, em comodato,par 

te do equipamento hidroelétrico daquela usina. 

8.- Concluímos que continuam faltando as providências es_ 

senciais; levantamentos métrico-arquitetônico e to- 

pográfico do estabelecimento,e as informações histó- 

ricas que, ao que parece, podem ser conseguidas, em 

parte, através da bibliografia apontada em fls.17 

9.- Os serviços aludidos de levantamento são de enverga- 

dura e perguntamos: seriam de nossa responsabilida- 

de ? Necessariamente seriam de nossa competência,ou 

atribuição, esses levantamentos de bens culturais su 

jeitos a processos de tombamento ? Ainda mais quan- 

do são de propriedade do Estado ? 

Era o que tinhamos a informar e a per- 

guntar. 

STCR., em 27/janeiro/l 976. 

tf 

CARLOS  LEMOS 
Diretor - Técnico 

Q> 



Secretaria de Estada da Cultura,  Ciência e Tecnologi 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO   E  TURÍSTICO  DO  ESTADO  "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Uma, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao Paulo, II de fevereiro de 1976 

Ofício SE-46/76 
Proc.CONDEPHAAT n» 00200/73 

Senhor Presidente 

Permito-me reportar ao ofício SE-59/75, 

que ao comunicar a abertura, no Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Es- 

tado - CONDEPHAAT, do processo de TOMBAMENTO da "USINA HIDRO 

ELÉTRICA DO CORUMBATAÍ", no município de Rio Claro, solicita 

va a colaboração de Vossa Senhoria, consistente na remessa - 

de todos os elementos vinculados ao monumento. 

Ao reiterar a solicitação, cujo atendi- 

mento representará a perfeita conscientização da necessidade 

da preservação dos nossos BENS CULTURAIS, sobrelevo que os 

elementos (plantas, levantamentos de infra-estrutura, dados 

históricos, fotografias,* etc), são indispensáveis ao contex- 

to instrutorio do processo. 

Agradecendo antecipadamente, renovo a 

Vossa Senhoria os protestos de estima e considerarão. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretori o-Execut i vo 

i i mo n I .   Sr 

Dr. LUÍS MARCELO MOREIRA DE AZEVEDO 

DD. Presidente da CES;1 

Av. Paul ista, 2086 

C í PI T A !.  - 
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CENTRAIS   ELÉTRICAS DE  SAO PAULO    S.A. 

PRESIDÊNCIA 

OF.DI/DR/0380/19.16 

São Paulo, 04 de maio de 1976 

k Seção d* Administração 

Senhor Secretario, s>-~**^-    e*-=>  VT-<« Y<- 

S. E. «n JH   I     0>~ I 19^ 

\   ^Wy efe Azevedo Marques      I   J 
Secretário Executivo 

1. Em atenção aos ofícios de referência SE- 
59/75 e SE - 46/76, datados, respectivamente, de 23 de junho de 1975 
e 11 de fevereiro último, com o presente, estamos encaminhando a Vos_ 
sa Senhoria elementos sobre a Usina Hidroelétrica de Corumbataí, Pro 
cesso CONDEPHAAT numero 00300/73, conforme documentos relacionados a 
seguir: 

- plantas 

- dados técnicos 

- dados históricos 

- fotografias 

2. Cumpre-nos salientar que esta Empresa, 
consciente da importância histórica^e cultural da Usina, determinou, 
por iniciativa própria, a restauração do acervo, cujos trabalhos se 
encontram em fase de execução. 

3. Informamos, também, que, através de reso 
lução de 04 de março de 1975, a Diretoria anterior cedeu, em cómoda 
to, gelo prazo de 30 (trinta) anos, a Fundação Museu da Tecnologia 
de Sao Paulo, uma das turbinas (Voith) com o respectivo gerador (Sie 
mens) e acessórios, conforme carta cuja cópia anexamos, equipamentos 
esses que ainda se encontram no local. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Doutor Ruy de Azevedo Marques 
Digníssimo Secretário Executivo 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado - "CONDEPHAAT" 
Capital 



CENTRAIS   ELÉTRICAS DE  SAO PAULO    S.A. 

PRESIDÊNCIA 

OF.DI/DR/0380/19.16 

- 2 - 

4. Contudo, considerando que até esta data 
a cessão em comodato retromencionada não foi objeto de formalização 
por instrumento jurídico competente, nem submetida â homologação do 
Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, em vista do ^inte 
resse demonstrado por esse CONDEPHAAT providenciamos correspondência 
ao Museu de Tecnologia de São Paulo, informando-lhe que consideramos 
em suspenso a decisão anteriormente tomada com relação a cessão de 
parte dos equipamentos que compõem a Usina. 

5. Salientamos, ainda, que, conforme a evo 
lução de nossos entendimentos, poderá ser postulada, oportunamente, 
junto ao Departamento Nacional de Aguas e_Energia Elétrica, órgão do 
Ministério das Minas e Energia, autorização prévia para a desvincula 
ção desses bens. 

6. Na expectativa de termos atendido â soli 
citação de Vossa Senhoria, permanecemos a sua disposição para even 
tuais esclarecimentos julgados necessários e, ao ensejo, reiteramos- 
lhe os protestos de nossa elevada consideração. 

ente, 

larcellQ Mo«feira de Azevedo 
Presidente 

-ta 

Anexo: citado 



CESP 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAULO S.A. 
Sede Av. Paulista - 2086 - São Paulo - Brasil 

TELEX-SP   021751 
-GB  031634 

— CESP 

CITAR NA RESP. 
N/REF.    CESP/ C*/DI/DH/1$74/19.14 

SÃO Paulo, 11 de «arco de 1575 

Xis». ST. 
Dr. Fraudaco de Paula Hacbado de Campos 
00. Presidente da 
Fundação do Museu da Tecnologia de São Paulo 
Capital 

Assuntos Cessão, en comodato,de equi 
panento da Usina Corurabatal 

Presado Senhor, 

Esa atenção a carta de V.Sa., n? 20/ 1. 
75- detede de 25 d© fçvsj 
iüar-Iíiü que a Diretoria desça Exapresa houve por bera cauer, eia co 
«odato, por trinta anos, oaxxe do equipamento da velha Usina LU 
dreletrica de Corumbátal, conforma descrição resumida na 
em referenciai 

carta 

2, A descrição detalhada do equlpaaaento 
ea questão sor5 preparada oportunamente para fazer parte da do 
cumentâção necessária» 

3, Cc?r.o foi lewforado anteriormente, a 
execução de uraa •"maqueta* eia escala apropriada talvex fosse de 
valor histórico para o Museu, pois perpetuaria as condições lo 
cais do aproveitamento original quo, certamente, nSo prevaleço 
rão por muito tewpo. 

4, Cono sugerimos a V.Sa., una visita 
ao local nos dará emito praser, o qua poderá ser combinado dire 
taaente cora a Diretoria de Distribuição desta Cnpresa. 

5, ào ensejo, reiteramos a V.Sa. os pro 
testos de nossa elevada estisea e consideração. 

l>lieíor d e Engenharia u o 
Extrccldo da Pxeaidôacici 

Antônio Leste Hunos Galvão 
Respondendo pela   Presidiada 

A 
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USINA CORUMBATAÍ fo 

É a primeira usina da S/A. Central Elétrica Bio Claro, tendo sido construída em 1.901 o reforma- 
da em 1.925.   

Está situada a 6,00 Km. da cidade de Rio Claro e seu potencial hidráulico ê formado pelo rio 
Corumbatai e pelo Ribeirão Claro. 

Os dois cursos d'água foram reprezados por barragens de concreto tipo gravidade e interligados 
por um túnel de 212,00 metros; à partir da barragem sobre o rio Corumbatai abriu-se um canal na rocha, 
em sua margem esquerda, com a extensão de 200,00 metros, no final do qual construiu-se a caixa de com- 
pensação e tomada d'água. Desta partem duas tubulações forçadas de 47,00 metros de comprimento e 1,67 
metros de diâmetro que vão acionar dois grupos geradores, com uma altura bruta de queda de 24,00 metros. 

,    Na espaçosa casa de máquinas, construida em alvenaria de pedras, estão colocados os dois gru- 
pos geradores, que posuem as seguintes característica*: 

GRUPO     I 

TURBINA: — Marca "P. NEUMAYER", de eixo horizontal, tipo Francis com dois rotores, tendo 
a potência de 1.900 HP., 500 r.p.m. e com a vazão nominal de 9,00 tnS/seg. 

Está acoplada diretamente a um gerador "ASEA" de 1.600 KVA, 500 r.p.m. e com a tensão nos 
bornes de 5.000 Volts. '        ~ 

GRUPOU 

TURBINA: — Marca "J. M. VOITH", de eixo horizontal, tipo Francis, com dois rotores, com a potên- 
cia 600 HP., 500 r.p.m., e com uma vazão nominal de 3,03 m3/seg. 

Esta acoplada diretamente a um gerador "SIEMENS" de 525 KVA., com 500 r.p.m. e com tensão de 
5.000 Volts. ' '      ' 

TURBO    GERADOR 

Ao lado da Usina Hidráulica foi montado um conjunto Turbo-Gerador para o suprimento em épo- 
cas de estiagem, funcionando pois, como unidade de reserva, cujas características são as seguintes: 

CALDEIRA: — Marca "HEINE   BOILER", para 250 Lbs. de pressão em trabalho. 

TURBINA: — Marca "CURTIS", 3.350 HP., 3.600 r.p.m., 200 Lbs. de pressão. 

ALTERNADOR: — Marca "GENERAL ELECTRIC", 3.125 KVA., 3.600 r.p.m., tensão nos bornes 
de 4.000 Volts, acoplado diretamente à turbina. 

NOTA: — O Turbo-Gerador trabalha interligado à usina hidráulica, sendo que o quadro de mano- 
bras e proteção de ambas as usinas estão no mesmo local. 

TRANSFORMADORES: — Estão montados dois transformadores ligados em paralelo, marca 
"AEG", de 1.500 KVA., refrigeração natural, relação de transformação de 4/11 KV _ 8%. 

Esta Usina está interligada ao sistema por meio de duas linhas de transmissão com a tensão de 
11 KV, uma até a cidade de Rio Claro e a outra à cidade de Santa Gertrudes, a primeira com 7,20 Km. e 
a segunda com 8,90 Kma. 



O sistema da Central Elétrica Rio Claro, que compreende também as empresas Associadas a Mogí- 
Mirim, de Mogí-Guaçú e de Jacutinga se situa em um dos trechos mais interessantes da terra paulista. 

Atravessam-no além de modernas estradas de rodagem asfaltadas, quatro estradas de ferro — a 
Paulista, cortando-o ao meio, e nos extremos a Mogiana, a Sorocabana e a Rede Mineira de Viação. 

Aí florecem cidades das mais prosperas como Rio Claro, Limeira, Araras, Leme, Piraçununga, Mogí- 
Mirim, Mogí-Guaçú e Jacutinga, além de outras localidades em pleno desenvolvimento como Cordeirópo- 
lis, Itirapina, Conchal, Arthur Nogueira, Posse de Ressaca, Sta. Gertrudes e muitas outras. 

A região compreende terras ferazes, abundantes cursos de água e oferece a rara peculiaridade de 
ser ao mesmo tempo agrícola e industrial. 

De fato nela se estabeleceu, onde outrora dominara o café, extensa e rica cultura cítrica, de cana 
e de mandioca, e, em suas cidades tomou forte incremento a indústria com a fabricação de vários produtos. 

Assim a zona ocupada pela Central Elétrica Rio Claro e suas Associadas, pela sua situação e qua- 
lidade de suas terras, é sem contestação uma das partes mais ricas e importantes de São Paulo. 

Embora funcionasse desde 1901, em vida incerta e agitada, sob diversos proprietários, só quando 
organizada em Sociedade Anônima em 11 de maio de 1912 é que a Central Elétrica Rio Claro iniciou uma 

' vida regular. 

Nessa época a Sociedade só possuía uma Usina hidráulica no rio Corumbataí com duas máquinas 
em funcionamento -— -uma de 600 e outra de 400 H.P. 

Suas linhas de transmissão alcançavam apenas as cidades de Rio Claro, Araras e Limeira. Pou- 
quíssimas propriedades agrícolas se utilisavam da eletricidade. 

A renda bruta mensal da Empresa era de Cr.$ 16.500,00. 

Passados 45 anos, sob a suprema orientação de seu principal organizador Dr. Eloy Chaves e com 
^Diretorias que tiveram a suprema honra de conter nomes como os dos Drs. Altino Arantes e Cardoso de 
Mello Neto, ex-presidentes do Estado e Dr. Antônio Cintra Gordinho, ex-Secretário da Fazenda, a Central 
Elétrica chegou à seguinte situação: 

a — serve não só 3 mas 9 grandes cidades além de vilas e outros burgos em plena prosperidade; 
b — em vez de uma usina hidráulica tem 9 e mais uma térmica; 
c — suas linhas de transmissão têm a extensão de 567 Km., sob as voltagens de 66 KV, 44 KV e 11 KV. 
d — tem 17 sub-estações das mais modernas; 
e — tem 387 quilômetros de linhas de distribuição; 
f — ao ei '. vez de mil H.P. instalados tem aproximadamente 40.000; 
g — sua renda bruta mensal incluídos imposto único   e outras verbas excede a Cr$ 8.050.000,00. 

;o esforço esse de, primeiro, ter criado a prosperidade da zona servida por suas usinas 
e linha.;, e, uepoú>, de acompanhar o progresso alucinante que nela se manifestou! 

"' i u i rrida infernal — luta contra os elementos formidáveis da natureza, contra a impaciên- 
cia ^ .. lens, co:.:tra as insuíiciênclas de um país novo e desaparelhado, contra as di- 

' mtra um regimem de dinheiro escasso e caro, contra uma legislação cerceadora da 
jnicii ■ "a a       iíerença dos Governos que só agora comparecem no sector da energia elé- 
trica, contra enfim a demagogia que às vezes se levanta hostil e ameaçadora! 

Para dirigir Empresas de serviço público no nosso país é preciso ter um alto espírito público, com- 
pleta desambição pessoal e nervos de aço! 

Chegou a Central Elétrica Rio Claro ao ponto supremo de suas posibilidades. 

Está com seus serviços em ordem e pronta para atender às solicitações da prospera zona a que 
serve. 

Pelas suas ligações com a Companhia Hidro-Elétrica do Rio Pardo tem amplas garantias para seu 
funcionamento futuro. 

Pertencendo a um mesmo grupo do acionistas durante quasi meio século, sem  falsa modéstia, 
pode a Central Elétrica Rio Claro orgulhar-se de ser um atestado do espírito criador dos paulistas. 

Nas páginas que se vão lêr e nas fotografias que se vão vêr esse atestado será confirmado. 
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Rio Claro» teve seua primeiros sinais do povoamento 

no eáoulo XVIII» devido , principalmente, por ser oaminho doa pay, 

listas que paanKTnm p*i©* "orutsos o<» «©i*t;oee de Araruquara em ni— 

reo*o a M*to Grosso" i ouja região inoluia ae reciooo de Dosoalva 

do» São Carlos, Araraquara s a atual oidads de Bio Claro. 

Antes ds Rio Claro» reoebera a denominação de São — 

Batista do Ribeirão Claro por estar nas proximidades do rio do - 

mesmo nome e também o de São João Batista do Morro Azul. 

Os primeiros povoadores que realmente, se fixaram» - 

vieram de Mogi-Mirim, a qual em 1770 já era vilas as primeiras - 

propriedades foram adquiridas por José Ináoio Ribeiro e pela fa - 

mília Galvão que viera de Itú, em 1817$ nas a povoação oresoia a 

partir de uma fazenda oonheoida oomo "Curral dos Pereiras", que 
2 

ganhou a preferência dos viajantes que por aqui passavam. 
V 

Sm 1827» a povoação passava a capela curada já com- 

os primeiros juizest Estevam Cardoso e M. Afonso Tabodo, passando 

a freguesia em 1830 quando possuía apenas 20 casas.^ Finalmente ad 

quire autonomia administrativa cora"..* a lei provincial n& 13 do- 

17 de março de 1843» criou o Município com o nome de São João do- 

Rio Claro e por força da lei provincial nfi 14 em 30 de abril de - 

1837 foi elevada à oategoria de cidades tomando a denominação de 

Rio Claro pela lei estadual n& 973 de 20 de dezembroide 1903". * 

A partir dessa data houve um constante aumento de - 

oompetição oom a cidade vizinha Constituição» hoje Plraoicaba que 

prosperava » do que resultou um desiquilíbrio eoonomioo para Rio- 

Olaro- porém alguns fatos importantes mudariam a situação» apesar 

de que recuperava facilmente sua posição- 

As surpresas aconteceriam após um decreto que a Câ- 

mara, em 1.872» deolarou » permitindo o sr. Barros explorar o - 

xisto betuminoso e querosene da Fazenda São Lourenço»5 quando em 

1874 a oidade oomeçou a ser iluminada por querosene e por globos- 

de gaz em 1879* Esses globos permaneoeram até o ano de l884»quan 

do a Firma Real e Portella, de Santos, no dia 17 de agosto, na - 

sexta sessão ordinária da Câmara Propôs oontratar oom a mesma ilu 

minarão para a oidade, que seria pelo sistema Weston, e".«.funoioa, 

1- Conselho Naoional de Estatístioa- Agência Munioipal.do Estado- 
Rlo Claro. 

2- IBID 
3- Dados Estatístioos e Informativos sobre o Município, IBGE 
4- Conselho Nacional de Estatístioa -Agênoia Municipal do Estado- 

Rio Claro. 
5- Ordem Gronológioa das datas de Rio Claro- IBOEj Rio Claro* 

rivrrTT-*1-— M i .aiPiiiiiiiiiP:- 



nando todas as noites quando não houver luar." Bio Claro ftfi aai 

sim a 1» cidade no Estado de São Paulo a ter energia elétrioa; o- 

serviço seria feito oom 10 lâmpadas de 2 000 relas oada uma, uti- 

lizando para produção de enorgia, uma máquina à vapor acionada - 

por um dínamo Weston de 28£W7i 0 prédio ficaria looalizado na rua 
7, na esquina da avenida 2-8..onde hoje se enoontra o portão prin 

cipal da Cervejaria Caraou." , sendo inaugurada a luz elétrioa a 

5 dt dezembro de 1885. 
Durou pontudo, apenas 4 anos, pois que a 9 de março de 

1889 a Beal e Portella, vende a concessão da iluminação pública à 

Theodor Wille • Cia. que por sua vez vende-a à Cia Mechanica Indus 

trial Rioolarenae a 16 de abril de 1891? (que era constituída por- 

Carlos Augusto Rodrigues Pinho, Júlio Stem entre outros)que oons 

truiu a Usina Corumbataí, às margens do rio Corumbataí,inaugurando 

a mesma a 15 de novembro de 1895, com "lâmpadas incandescentes,entra 

tanto, sofreu grave acidente, logo no dia seguinte a de sua inau- 

guração e Rio Claro ficou privada de iluminação  , levando a fir- 

ma à falenoia, 
Ra 5* sessão da Câmara de Rio Claro, a^21 de janeiro- 

de 1899 , houve uma manifestação a respeito de abrir oonoorrênoia 

públioa, para iluminação, que foi aprovado e a 10 de maio de 

1899, no cartório do tabelião Holiodoro Costa Ferreira foi feita- 

. a escritura da oompra da"meohanioa",do Sr, Cario» Pinho ao Sr.Per 

nando Arena, que estava na direção da Empresa de Luz Elétrica de 

Rio Claro- por 120 oontos de réis, oom o serviço de iluminação f ei 

ta pela firma de Theodor Wille & Cia. 

A inauguração foi realizada a 26 de março de 1900 re- 

oebendo agora o novo nome de Central Elétrioa de Rio Claro1 

A inguguração... teve um brilho 
inexcedivel. Foi imponentíssima 
No dia da chegada do Presidente- 
a uma hora da tarde realizou-se- 
o fidalgo almoço no salão da Sooie- 
dade Noites Recreativas e a noi- 
te após o acto inaugural na Phi- 
larmonloa, grande baile oomple - 
tou o programa.12" 

6- Pasta classificadora- 3» gaveta do armário "almoxarifado". 

7- Fernandes, Armando e Achilles de Oliveira, A Indústria de Ener 
Fia Elétrica no Brasil,Rio de Janeiro,Tipografia do Patrono7l956 

8- Penteado, Oscar A.,A Luz elétrica em Rio Claro,in Diário do Rio 
Claro- 1967 

9- Fernandes, Armando Achilles de Oliveira-A Indústria Elétrioa no. 
Brasil, Rio de Janeiro, Tipografia do Patrono, 1956. 

10-IBID , 1J1(I 
11-Pasta olassifioadora-3» gaveta do armário"almoxarifado", com o 

título "Sooyedade Anonyma Central Elétrioa- oom 4 paginas. 

12-Ferra», ». Romeu- Histeria do Bio 01arot São Paulo, Typographia 
Honnis, Irmãos, 1922. 

« 
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Uma nova gerênoia surge no dia 12 de fevereiro de 1902, <^ 
o Sr. Egon von Frankeraberg substitui OB era íernando Arens • Júlj 

Stern. Porem uma nova oriee ameaça a Central Elétrica- A Câmara Mu 
nioipal devia-lhe a 27 de julho de 1904 mais de 80 000 $ 000 e não 
estava sendo possível trabalhar, deoea forma a Câmara já recebera 
um ultimatura"..,oob pena de não fornooimonto de iluminação públio»? 

Ao or/tioas que eaiam nos jornais eram tambóm contra o 

os vereadores que não se reuniam mais em assembléias,eendo assim um 

tanto culpados pelo fato de não serem resolvidos os problemas com 

urgonoia. 13 Essa situação oontinuava apesar dos pagamentos ate - 

nuantes da Câmara, até 1 de março de 1.912, quando o Dr. Eloy Cha 
ves compra a Central de Theodor Wille & Cia. Este porém contínua e<5 

oio da Empresa , entre outros, do que resultou o nome da Empresai— 
"Sociedade Anonyma Central Elétrica de Eio Claro" 14 

A Empresa na épooa tinha em valor de propriedades ...- 

3 240 000 000 e em oaixa sé em Bio Claro 1 839 500 , 0 capital pa- 

ra inioiar nonova empresa foi de 2 100 000 000, sendo que a maior 

paroela foi do Dr. Eloy Chaves è no fim do ano após o balanço vorl 

fioou-ss o luoro de R^ 613 $ 352, apesar de dever aos fornecedores 
ES 41 58? 340. 15 

Em 1920 a Reoeita subira a 628 020 552 ,* a despesa 16 a 

585 025 776 | o luoro a 42 462 776 tendo em oaixa ES 1 031 141 

Em 1940 a reoeita era de 4 711 201 116 e a despesa a - 
3506 796 339 - quase triplicou mas não foi muito para 20 anos o lu 

oro foi de 1 204 204 777. 17 

Em 1960 a 31 de dezembro a despesa foi de 145 419 628— 
70 e o lucro diminuiu para 52 333 040 801 , a oausa seria a sê- 

oa de 195O - 1952 que resultou em falta de energia para a Central- 
gravos oríticas e apreensões1 a energia não ohegava para suprir - 
todas as cidades às quais fazia concessão. ° 

Mesmo assim já em 1946 que desde estava situada à - 
rua 4 , foi reformado e novos materiais foram comprados, e em 1956 
foi oonstruida a "Usina Eloy Chaves" reabilitando a Central - 

13- Pasta Classificador Stolzemberg- Notaa Históricas sobre a Cen- 
tral de Eio Claro - página 12 - Almoxarifado• 

14- Diário ai 1 • II página - ll-maio-1912 - Patrimônio ' 
15- IBID 

16- Diário n» 5 - l8-eetembro-1919 - Balanço - Patrimônio 
17- Diário na 14- 23-agôsto - 1939 - Patrimônio 
18- Informação dada pelo responsável pela seção do Patrimônio - 
19- Entrevista com o ar* Hermano Chagas 

* 
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Era 1958 foi oolooado em um do» .. . ,! . 

pátios da Contrai um busto do- 

Dr. Eloy Chaves que foi «anda- 

do fazer por todos os funciona 

rios e trabalhadores da C*n — 

trai em sua homnnagem. 

Continuara porém a ser - 

oritioada a Central e seus di- 

rigentes pela defioiônoia da - f 

iluminação. 

Porém, a oausa seria, na- 

verdade, a quantidade de oidadas às quais a Central forneoia ener- 

gia elétrioa.21 

Em 1965, apò*a a morte do Dr. Eloy M.Chaves passa a Central as 

mãos de seu filho Yail Chaves que também ooupa o cargo de Gerente- 

da Sooiedade, Apoaenta-se porém quando a CHERP- Companhia Hidroelé, 

trioa do Rio Pardo oomprou a Central em março de 1966, no dia 18 - 

de jjanoiro de 1967, todas as Centrais do Estado de são Paullo, — 

unlnut-so sob a dftai^-"ião de CE5P- Centrais Elétrioaa de Sao Paulo 

22. 
A Central ou melhor a CESP- Regional de Rio Claro, está situa 

da à rua 4, n«» 1252 e possue 6 departamentos prinoipais- Esparta - f 

mento Regional de Planejamento 'e Projeto - com 6 seções, Departm •» ' 

mento Regional de Produção- oom 6 seções. t 

Departamento Regional de Distribuição- oom 5 eeções ' | 

Departamento Regional Comercial- oom 7 ssções. V 

Departamento Regional Financeiro- oom 5 seções. 

Departamento Regional Administrativo- oom 8 seções. 

ALGUMAS CONSIDERAÇÕES SOBRE OS DEPARTAMENTOS 

A Superintendência está no topo da organissaçao de departa- 

mento- supervisiona todas as seções • departamentos- 

Todos os departamentos, mandam os dooumentos, os relatórios 

contratos, que são examinados pelo superintendente Dr.Alberto- que 

toma aa deoiaoes. • 

,* • A 

20- Entrevista oomo ar. Sebastião Rovari, oom 15 anos de trabalho- 

e oom o ar. José Oliva oom 30 anos de serviço na Empresa. 

21- Entrevista oom o ar. Hermano Chagas- foi gerente da Central* 

22- Entrevista com o »r« José Oliva» 

2> Ver Anexo n» 3 
'..•-■■        •'    ••■'.';■ .''■'' "!.?>'« ■■ •;:'''<':■':■.•''.■ 
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À Assessoria Administrativa eatá ligada diretamente à 

Superintendência, sondo assessor administrativo o Sr.Manour. 

0 Departamento Comer oi ai ooupa-ae daa tarifas • impôs 

toa sobro energia elétrica, havendo nessa seção o oadastro doa- 

oonsumldores «- tnmbtfm ft<««H** tu*  noções*       ! ' 
D Bifcftfftementa M*ition<xl Adstlniatrativo»i 

Secretaria Geralt função • receber oorrespondênoias e 

arquivá-las de aoôrdo oom o assunto e departamento. Têm além — 

disso o importante papel de fazer o protooolo dos documentos. 0 

responsável á o ar, Daphinis. 

Almoxarifados a função áarmazenar e abaateoer os mate 

riais que serão usadoa pelos eletricistas e demais trabalhado - 

res da Central» o responsável ê  o ar.José* Oarloa Moço. 

Segão Pessoais é a seção que trabalha oom as fichas - 

dos funcionários de todos os áepartamentos • seções, recebendo- 

os "pontos" pelos quais serão efetuados os pagamentos* • - a se_ 

ção tem a ficha completa de cada funcionário. 

Departamento de Distribuição- a função é diatribuir - 

08 correspondências recebidas e dooumériar os mesmoSo O responsa 

vel 4 o Dr.Newton. 

Departamento de Planejamento e Projeto- fioa localiza 

do no andar superior do Cine Exeloior e conta oom 1 aseistente- 

eletrotáonioo, 12 desenhistas, 12 projetistas, 1 oô*pla heliográ 

fioa - o ohefe da seção é o  Dr.Nilson. 
Departamento Regional finanoeiro * oontrola a arreca- 

dação, inolulndo a Contabilidade onde o responsável é" o Sr.Pez- 

zotti, o Patrimônio t a Tesouraria. 

i > 
1   .'■>:'■' 

24-* Entrevista oom o Dr.Nil 
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üUirniwLirro DE ENERGIA ELCTKICA A CIPAPE PS RIO CLARO 

1" Introdução - iiiotórloo: 

Po acordo cora dados histéricos lovantados, Rio Claro foi 
tuna doo primeiras cidades do Dotado do são Paulo a receber ilumi 
nação atravô*a do enor^ia oldtrica» A 05/12/1083 foi inaugurada ã 
lua elétrica em substituição a iluminação por querosene o globos 
do cos, quo vinha condo feita doado 1879. 

A iluminação ora foita com 10 lâmpadas do 2.000 velao ca 
da una, utillsando paro produção do energia una maquina h  vapor- 
acionada por ua dínamo ffeston do 28 KV/ (Fernando, Armando c 
Achilloo do Olivoira - " A Indústria do'Energia Elétrica no Bra- 
sil" - Rio do Janeiro - Tipografia do Patrono - 1956). 

0 sorviço do energia elétrico era explorado pela firma - 
Real & Portella, atá 1889, passando, posteriormente, aoo cecuin- 
tooi Thaodor ttlllo & Cia., até 1891} Cia. líechanica Industrial - 
Rioclaronso - quo construiu a Uoina Ccrumbatoí, òo margens do - 
Rio Cftrumbatoí, até 1899, pasaondo, o partir dessa data a perteg 
ecr a Emproea do Lua Elétrica de Rio Claro. Posteriormente, jé 
em 1900, a firma rocobia nova denominação: Contrai Elétrica Rio 
Claro,o, a 26 do marco de 1900 foi Inaugurada nova Iluminarão de 
Rio Claro, com lâmpadas incandeocontoc. Em 1912, a Empresa foi - 
transformada em Sociedade Anônima, constituindo a S/A Central - 
Elétrica Rio Claro* (Diério n<* 1 - la pagina - 11 do maio do 13.2 
Patrimônio)* 

A partir da constituição da Sociedade Anônima, a Empresa 
foi adquirindo novas perspectivas do progresso o oa molhoramonto 
foram ourGindo com a construção do novao usinas o a realização - 
do melhorias no Usino Corumbataí, já existente e funcionando dos 
do 1901* 

ÜSIITA3 PA S.A.C.E.R.C, o Associadas: 

Usina Corumbátais 

Uoina do Emas: 

Usina Tatu: 

Usina ílogi Guoçu8 

Usina Pr«Carlos 
Botelho (Lobo): 

Construído cm 1901 - Capacidade nominal 
2.125 KVA. 
Velha: construída em 1922. 
Capacidade nominal: 3.250 KVA. 
Ilova: construída em 1942 
Capacidade nominal: 4.200 KVA 
Construída em 1929 
Capacidade nominal: 975 KVA 
Construída em 1929 
Capacidado nominal: 1.250 KVA 
Construída cm 1936 
Capacidade nominal: 2.500 KVA 
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Uoina Jacarés       Construída em 1944 
Capacidado nominali 2.500 KVA 

Usina Jacutinga*     Construída cia 1949 
Capacidade nominais 900 KVA 

Usina ISloy Cíiavooí   Construída em 1996 
Capacidade nominais 11.000 KVA 

Todas oooac Usinas lntocravam o sistomo da S/A Central 
Elátriea Rio Claro e aosooiodaos Cia. I^olhôramentoo do £o£Í-í>Iirim o 
t.:0£i-Guaçu. 

2*SUHUr-SKT0 Dfi laffEKGIA ELSTRICA - RIO CLARO 

Ato* fina do 1962, Rio Claro ora ouprida onorce*ticaraentp 
atravos do una subestação abui::adora do 44KV para 11 kV, com a capa- 
oidado do 5.000 KVA, na qual cotavam inotoladoo 2 transformadores da 
44/llkV - 2.500 KVA. 

A encrcla era recebida atravóo do troo linhas do trans 
missão, de 44 kV, distribuída ò cidado atravdo do um alimentador om 
111; V. 

B3oa encruo era corada etravds das. Usinas: 

Usirsg Corunbataí* Interligada ao sistema por noio de duas 
linhas do tranomisoêío, cosa tensão de 
llüV} una para a cidado de Rio Claro o 
outra para Santa Gortrudoa.A capacidade 
nominal da Uoina ora de 2.125 KVA. 

Usino Pr.Corloe Botolho(Lobo)Intorltoda ao sistema por uma linha de 
transmissão cia 441cV.Capacidade nominais 
2.500KVA. 

Uoina Jocards Interligado ao sistema por uma linha do 
transmissão ea 44kV» Capacidade nominal 
2.500 KVA. 

Uoina do Emass Interligado ao sistema atrevós de linha 
de transmissão do 44kV, passando pelas- 
cidades do Piroopununca, Leme, ^rarao e 
dal, para Rio Clero.Capacidado nominais 
7.450 KVA. 

A partir do 1963, com o construção do urna novo subecta 
cão do 138KV, pola Cia. llldro-ülótrico do Rio Pardo - CIIERP, nas pro 
xinidados do município do Santa Gertrudes, a s/A-Centrol Elátrico   - 
Rio Claro tevo molhoroda grandemente a sua capacidade de fornooimento 
do onergio cldtrica o cidado, poio além da energia gorada com reourou 
próprios, atravÓa das suas usinas, tinha também o suprimento, em     - 
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-3- 
Grooeo, da CHEKP, o que permitia um maior incremento do produtOftjj 
cluaive pocoibilitondo a inatalação do inddotrias» 

Doio allmcntadoron foram construídos, partindo da ouben 
to cão Qfi 138kV, Duprindo a rodo do diotribuiçoo da cidadã o inter li 
condo com o oubcotaçao abaixatfcra do 441íV, do Hio Claro. loto veio- 
possibilitar| alem do melhores condições do forneci/souto, tambóa - 
uma maior flexibilidade do oiotema» 

Em OÇ/12/G5, o s/A-KJ entrai Elô*trica Bio Cloro paooou a 
integrar o sistema da Cia» hidro-Elá'trica do Rio Pardo - CIIERP, o 
quo permitiu, o partir dessa data, o roalisação do novos estudos pa 
ra o suprimento onorcdtico da cidado, com o construção do novoo ali 
nentadoroa, lidados h cubcotaçao do Í33i:V. Ao mesmo tempo, foram - 
iniciadoo o pontoo em oxocução^ projotoo do roformao o melhorias do 
trochoo da;ri rodo do distribuição local, a fia do melhorar, çradoti- 
vemoüto, a qualiduda o quontidado do onorgia eldtrica o dispcoição- 
doo conouinidoroa» 

Üa ©no após a encampação do S»A.C»E.B.C. pela CIfERP, - 
maio procioamonto, cm 05/12/66, foi criada o CENTRAIS BURCBICAS DE 
SKQ PAULO S.A» - CESP, com o fuoao do vdrias omprcoao concessiona* - 
riao de energia olótrica no Estado de São Paulo, inoluindo-so,entro 
eles, o CHBRP» 

Com O criação da CESP, Rio Claro paooou o sodier uoa - 
dao Regionais do Distribuição, do importante Empresa e, loco da ini 
cio, novoo ootudoo o projetos foram olaboradoo visando o aprimora - 
mento do oiotoma do distribuição do onercia elétrica♦Gonaumou-ca a 
construção doo dois novoo alimentadores x^ropootoo, sondo roolizado, 
tombem, o reconstrução total doo outroB doio olimontadores jd exia- 
tonteo. A oubcotoçao do 13Ci;V tevo BUO capacidade aumentada de 
10#000 para 20.000 KVA»,o, posteriormente, para a capacidade atual- 
do 37.500 KVA» 

Atualmente» ainda dooonvolvom-so ao obras de reformas, - 
molhoriao o oxtcnnoeo de redes, em Rio Claro, estendendo-oe ecoes - 
melhoramentos para os novoo bairros quo surgiram, incrementando o 
proercoso da cidado e possibilitando a instalação do novos industrias» 

0 padrão do iluminação páblica o do rodo do distribuição 
foi totalmente modificado, oubetituindo-oo postos do trilho o de - 
madeira peloo do concreto? a iluminação incandoooento dou lucar Òo 
modornao luminárias do vapor do morcdrlo cm toda a parte central da 
cidade o bairros adjacontes, reatando tão somente uma pequeno parto 
da cidade a sor reformado. 

0 sistema de suprimento do energia olétrica, cm 13CkV, - 
atualmente, para Rio Claro o região eotá interligado ao oiotema enr 
CÓ*tico da Roüiuo Centro Sul do PAIS, o quo garante e continuidade - 
do fornecimento de energia eldtrica, suportando o atendimento a no- 
vas industrias quo co intoroocem em instalar nesta região. 

JFDASF/JB* *** 
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CESP 
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DE  

Dl 

Itf.D 
9r. 

Sr. 

MEMORANDO    INTERNO 

N2 i£2 
DATA Cf/U/?2 

AssuntoMJí lr*a Corumbá tal - Pa triénio Blstorlco» 

Senhor Diretor 

_Cffir : FFtifMf oa ma e/are 

■>TO -   L '   •«■   (    SíCíBíDõIM 

SECRETARIA GERAL 

!• Ho emento era cus c3o ootuda<Jan oa diversão hi- 
pótceea cobro o destino a cor dado as pequenas usinas bidroolétrican- 
tía CSSF» penai tÍr>o-noü roscaiter cspcciolraonto a respeito da Ucina Co 
rumbataí, era Elo Claro, o ecw valor histórico, tronrerovondo alguns - 
dadoo extraí^oo do livro "A IJiStotfA DA átfESQIÂ £l£n&£A 30 8?Ar.U»% 
de Arcando o AchlUoa da Olivoij-a Fernandes a publicado no Elo do Ja- 
neiro ca 1953» 

*a» Prtocixxis localidades dotadas cora corvlçps - 
do forca o luz elétrica, oes cada unidade fe- 
de rada« 
lv - Cidade tíc Condoo (RJ) • Ba 1333 
2V - CltADXJ W RIO CLATvO (SP) '• EC» iSGfc 
2» - Cidade de Porto Alegre (HO) - ün li>37 
4o - Cidade do JUIB do Fora («3) - aa 1GG9 
5v - Cidade do S8ò Paulo - cn 1289 

b. Alcuns registros cobro a inaucurac3o da ilu- 
ttinaçSo do Rio Claros 

0X5?. cidade de Pio Cloro, no Catado do £3o Paulo- 
(ontSo Província) - Dos caalr da cfimra Minicipol consta openan que,- 
en 17 de a^ooto do 1GQ*J, a carpí-osa Peai í» Portela tonava o cerpnoio- 
50 do instalar lluialnacSo olótrieo csa Pio Claro, faseado o rervlço - 
com 10 loqpadas (arco voltaico) de 2,000 velas cada tuna e cuo .:c dovo 
riaa füylonar nar? nottao era <n?e noY> hovveflso luar (D Para r>ro<>:c2o» 
do energia utilizaram u»a asáquina a vapor acionado um dínono Wcotoníb 
2í3 Ittí (id&itlco ao in talado eo Caripos, an 1383). A InausuracSo ofi - 
ciai, ao quo parece, foi crr. 15 de novembro de 103?» (nSo conceeulcoo - 
encontrar afiraetiva categórica a reopelto dessa data) tendo o cia - 
assistido o Sr. Conselheiro Antônio Picado, ent&o Preaidento da Provia 
cia do sSo Pauloj conota-noo que, eo confor&icia rcalisada eo L2O Pau 
lo, o Dr« Penteado, referinde-ce a esca lnat^?raç?Sò, relata o ccciiin- 
to aclContoi w... Chovia torrlvcloonto o ao lfibpatíao, a Dodlda çuo - 
oraa "licadac", talvor. por defeito noo aparelljoo QUO Graduaveo o afan 
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-ri. c- Aenunto; 

tarnento doa corvftoo» iam qu0iinanc,o» uma após outra; ao chegarcn a dõ- 
clrca l&rpado» embora cota «suelrnaose tambón» o Cr. Conselheiro Antônio 
Prado» coa culta presença de espírito, dou o serviço por Inaucpitaao,- 
tmi grado ligeiro lnoucosao («)••« D» fato» a ©apresa Insistiu o, se 
bca que sob repetidas InterrvpçtJoc» otea precária iltOBinaçSo co foi - 
mntontfo ate lSSS, quando o grupo s«ra<?or tfestoa rol substituído por- 
outro» trofesa» terá») elétrico» pertanoenfce Já a uma nova copreca» a • 
•INDUSTRIAS, RIO CUmmm*, quo continuou com o serviço até 1B95, quen 
do foi Irvrj^araââ a primeira usina Coruabatei» hidro~*létrlca. £sta - 
prluelra uoina Corusfcatal» entretanto» cofrau crava Incidente» lo-o • 
no dia ipedJato .to do sm inauguração <15/il/i893) 0 Elo Claro ricos- 
privsia de UvwtmçSo atá 1$C0 quando» depois de reparada 4 *u3irra ai- 
dro-aletrics» foraa resasetadoa oa serviços pela flrna Sheodor tíile & 
Cia,» cuja esprosa torto», a denoaia&çuo atual de "CESTíRAX* BL&niXCA RIO 
CLAJIO*. 

1 

2* A ttoina Cortaobataí, a ssals antiga usina hidroe- 
létrica do Botado da £80 Paulo, fruto do ide&lisBO « pionoirlaco do • 
cens construtores» deve eer lnor^velnento considerada ecoo o marco - 
Inicial nas atividades da Industria da Energia Elétrica no Catado de- 
SSEo Paulo» hoje pioneira no País» 

3» Por acreditar <jue a Usina coruabatoi representa 
vm patrin&ilo histórico 9 cultural o digna de eer saotítrada aos nossos 
visitantes com o BOSS» orgulho quo nojo spresentBEos nossos grandoe • 
cesplexoo hidroelétricos o quo porasltlcjo-nos sxigerir a Y.Ca4 a sua - 
conservação» transjb raando-a ea ua Kusco. Pocsiv^lccante» caa fcosenagea 
a cidade de Rio Claro a ao grande pioneiro da energia elétrica a bens 
carito da cidade» cosi o noas de Dr. Eloy Chaves* ' 

*• * área ca que esta situada a usina possui opro- 
alaadacnonto ?0 alqueire* da terra dos quais 50 alqueirea poderia» ser 
colocados a venda» ficando o restante ceso área de aso comua entro a- 
PAEC 9 o í2aocu» 99 atendidas oa reivindicações da Fundação doe Esfre- 
gados da CESP* 

5» Às instalações da usino» sua casa da oaqulna* - 
geradores» transformadores» painéis ostSo todos multo boa conserva   - 
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Assunto: —fi» 5* 

dos» A ©aqutna da 1*200 kff oncontra-oa instalada 9 taob£c» ©uito boa • 
conservada o ca condições do sor colocada em funelonasanto. A cc-suada 
K&xuina ó qua co encontra doctacatoda (530 fcy)» nocoooitando do repa - 
real entretanto» poderíamos asciía censorvar» dolmnda «o amostra to - 
doa oa oeuo cccrponcntos. A urina possui duas barragens» sondo quo uca 
delas encontra-se com soa cabeceira danificada» necessitando reparos» 
cujo cuoto (aterro) • da ordesi do Cr$ 60.000,00. 

álea da usina csa si» o Departamento de Elotri • 
buiçüo possui vm acervo do equipamentos antigos quo ali poderia© cor- 
©spostoa a cuja evolução técnica poderia aaturaloonto ser ©estrada. 

Possuímos ©edlâores» disjuntores» transformado» 
roo» pdra*raios» ilu©insç!So pública ate.» do diversos anoo do fabrica 
ç,uo o eoaccpçBea «* ©ais criadas posaíwie» aonstitulado u© eatorial 
da rc*al interessa técnico a did&fr.ico. 

6. *>-»asa foros» cano V.Sa. esteja da acordo, caso- 
ricos <pa a presente propoelçSa soja epreoi&da c© ratini£o do XUrotorla 
adlaatanCa alada que tercrios oe?Mlç,3oa caia recursos da Regional do • 
Tão Claro a Co Cfót através» erpeclalaenta da Centro da Trolnascato» • 
da arsaoisar» coleolccnr •auipamont«t# restaurar alcuas «aio anticos- 
a fim da ***atar • coseu conformo proposto. 
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—54— Folha de informação rubricada sob n.° ^.J.  

,Proc.CONDEPHAAT    000300 ,  73        M do  — .....n. _...../  \a)—...———~ ———-••••-   

Interessado   CÂMARA MUNICIPAL DE   RIO  CLARO 

Assunto       Solicita o tombamento da Usina Hidroelétrica de Corumba- 
taí,  no município  de RIO CLARO 

« Providenciada(o)  juntada  ^os documento(s) 

contante(s) de Fls. n.c5.2.3x5-3.» encaminhado(6) 

a(o) Serv.Tec.Cons. Re/stauro 
>m  12/ 05/ 76 

SEÇÃO DE ADMIM: TRAÇÃO 
CHEFE 

n 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°—&Lr 

do£XQ£.*£QMX>E£HMX.n°....QQ3QÜ/.1.9.13 (a). 

interessado Câmara Municipal de Rio Claro. 

Solicita o tombamento da Usina Hidroelétrica do Corumbá 
Assunto   tai, no municipio de RIO CLARO. 

Informação STCR-95/76. 

Senhor Secretario Executivo: 

Acreditamos estar o presente processo devida- 

mente instruido para ser apreciado pelo Egrégio Conse- 

lho com vistas ao tombamento, que julgamos oportuno, - 

conforme informação retro. 

S. C: T. R., 12 de maio de 1976.- 

CARLOS  LEMOS 
Diretor Técnico 

fa £***.   to^t»  *~~<>, /***- 



*lZ&«-4lL 

rn **c*<*+4~-<a__ 

/ 

■,_g-     ■—■£<-«—K-^-C^*^^ 

^Q^   <AJZ. — 

Segue-^-m,  juntad  nesta data, 
documento 

gr?"? 
rubricad  sob n.°. 

folha da informação 

 em de   de 19_ 

(a)  

» 
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Interessado 

Assunto 

Folha de informação rubricada sob n 

dRr.o.c*.C.Q.NH.E£HAAI. n.°QO30.0...../-7-3. (a) 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Solicita o tombamento da Usina Hidroelétrica do Corum 

batai, no município de Rio Claro 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA NS  325 DA SESSÃO DE 18.04.1977 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu pelo Tombamento, nos termos do voto do Senhor 

ConseIhe i ro-ReI ator. 

SE., em 18/abri1/1977 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar i o-Execut i vo 

1.000-X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

São Paulo, 22 de abril de I977 

Ofício SE-83/77 
Proc.CONDEPHAAT N2 00300/73 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Senhoria 

que o Egrégio Conselho Deliberativo do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado - CONDEPHAAT, na Sessão de 18 do mes em curso, conforme 

consta da ATA N2 325, DECIDIU pelo T0MBAMENT0 da HIDRELÉTRICA 

C0RUMBATAÍ, na cidade de RIO CLARO. 

Na conformidade das disposições conjugadas 

dos artigos 120 e 128 parágrafo único do Decreto n2 7.730, de 

23 de março de 1976, a deliberação do Conselho ordenando o 

T0MBAMENT0 assegura a preservação do bem até decisão final da 

autoridade, sendo defeso, como consequência, qualquer i nter_ - 

vençao em termos de destruição, demolição, mutilação ou alte- 

ração, e mais, sem previa autorização do Conselho de Defesa - 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico- 

do Estado - CONDEPHAAT, não pode ser reparado, pintado ou 

restaurado. 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. ARQUEOLÓGICO. 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 ■ São Paulo - Capital - CEP 01403 

- 2 - 

Of.SE-83/77 
Proc.CONDEPHAAT N» 00300/73 

Tratando-se de BEM CULTURAL de propriedade 

dessa Companhia, permito-me notificar Vossa Senhoria nos ter- 

mos do Artigo 120 do Decreto n* 7-730/76, para se desejar, - 

contestar a medida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Renovo a Vossa Senhoria os protestos   de 

estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretar i o-Execut i vo 

II."0 Sr. 

DR. LUIZ MARCELL0 MOREIRA DE AZEVEDO 

DD. Presidente da Centrais Elétricas de S.Paulo S/A-CESP 

Av. Paulista, 2086 

Capital 

c ü. 
. cÀ 



CENTRAIS   ELÉTRICAS DE SAO PAULO    S.A. 

PRESIDÊNCIA 
OF.A-J/DR/0634/19.16 

São Paulo, 05 de maio de 1977 

Senhor Secretário-Executivo, 

SEÇÃO  ATIV. CQ.V.PL. ( Corr.un. 

SE., em 0">     /  OS~    j^Z. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Sscreíário    Executivo 

1. Pelo presente, acusamos o recebimento do 
ofício de Vossa Senhoria, de referência SE/83/77, datado de 22 de 
abril último, comunicando-nos a decisão do egrégio Conselho Deli 
berativo do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló- 
gico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT sobre o tomba 
mento da Usina Hidroelétrica Corumbataí, na cidade de Rio Claro, 
neste Estado, e, a respeito, informamos-lhe o que segue. 

2. Desde logo, conforme já foi referido no 
expediente CESP/DIR/DR/0380/19.16, de 04 de maio de 1976, ^cumpre 
ressaltar que esta Empresa é parte ilegítima na questão, não lhe 
competindo em verdade dizer se concorda ou discorda das medidas 
deliberadas pelo Conselho Deliberativo desse órgão. 

3. No exercício do serviço público de gera 
ção e distribuição de energia elétrica, como ê público e notório, 
deve se submeter âs normas legais e regulamentares - Código de 
Águas, Decreto 24.643, de 10 de julho de 1934 - artigo 153, Deere 
to 41.019, de 26 de fevereiro de 1957 - artigo 104, expedidas pe 
lo Poder Concedente,principalmente aquelas relativas â vinculação 
dos bens e instalações ao patrimônio daTsoncessão - artigos 63 e 
64 do Decreto 41.019/57 e artigo IP ãp Deòreto-lei 7.062,de 22 de 
novembro de 1944. ~Á ] \  s 

A Sua Senhoria o Senhor 
Doutor Ruy de Azevedo Marques 
Digníssimo Secretário-Executivo do 
Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado - CONDEPHAAT 
Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
Capital 

<#\ 



CENTRAIS   ELÉTRICAS DE SAO  PAULO    S.A. 

PRESIDÉNCIA OF. A-J/DR/0634/19 .16 

-  2   - 

4. Representa esta Companhia, na execução 
desse serviço, o Poder Publico Federal, arquem compete, em última 
instância, prestar o serviço - Constituição Federal, artigo 89, in 
ciso XV, alínea b - perante os consumidores finais de energia ele 
trica localizados em sua área de concessão, assim como representa 
estes perante aquele. 

5. É mera intermediária, desenvolvendo ser 
viço público, detendo a posse e propriedade resolúvel de bens e 
instalações destinados a um fim de interesse social, fim esse até 
de interesse da segurança nacional, conforme Lei 2.597, de 12 de 
setembro de 1955, artigo 69, alínea c. 

6. No momento em que a tal interesse ê opôs 
to um outro também de ordem pública, que é o tombamento^ de bens 
destinados â geração de energia elétrica,como bens históricos,cul 
turais, não estará a CESP, evidentemente, habilitada a anuir ou 
discordar das medidas deliberadas, a dizer, entre os dois interes 
ses públicos relevantes, qual deverá prevalecer. 

7. Se os interesses da União Federal, na ex 
ploração dos serviços de geração de energia elétrica, e do Estado, 
no tombamento dos bens e instalações da Usina Corumbataí,se entre 
chocam, cumpre levar o assunto â deliberação dos órgãos competen 
tes - o Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica, confor 
me Decreto-lei 3.763, de 25 de outubro de 1941, e Decreto-lei 689, 
de 18 de julho de 1969, ou mesmo até o Judiciário,para decisão fi 
nal. 

8. Dal,entende a CESP que igual notificação 
deverá ser feita ao citado órgão do Ministério das Minas e Ener 
gia, para que possa produzir os efeitos legais esperados. 

9. Assim sendo, não pode deixar de conte£ 
tar, com fundamento no artigo 129 e parágrafosdo Decreto Estadual 
7.730, de 23 de março de 1976,e dentro do prazo legal de 15 dias, 
a medida adotada, sob as razões já mencionadas e mais as que se 
guem abaixo. 

10. Poderia existir dúvida quanto à situação 
patrimonial da usina em pauta, dado que já houve pedido desta Em 
presa ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica e pu 
blicação da Portaria 639, de 10 de agosto de 1972, solicitando^ e 
autorizando, respectivamente, a alienação dos bens e instalações 
que a compõem, juntamente com outras pequenas ásinas. 

r-,0 
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11. Durante todos esses anos de exploração do 
referido serviço de geração, transporte e distribuição de energia 
elétrica, tem a CESP, habitualmente, adotado o^criterio de solici 
tar ao Poder Concedente a necessária autorização para alienação de 
bens e instalações - artigos 63 e 64 do Decreto 41.019/57. 

12. Deferido o pedido, é publicado o ato de 
autorização, que normalmente fixa prazo para a comprovação do ajus 
te realizado e dos lançamentos contábeis procedidos. 

13. Recebidos tais comprovantes, analisa o Po 
der Concedente, conforme previsto no Decreto 28.545, de 24 de agos 
to de 1950, e na Portaria 234, de 17 de fevereiro de 1977, artigo 
13,itens X e XI,se tais elementos contábeis realmente refletem com 
exatidão a mutação patrimonial ocorrida,se os vários itens da cias 
sificação de contas das empresas de energia elétrica utilizados 
são realmente adequados para tais lançamentos, se houve integral 
reinversão ao ativo da concessão das parcelas recebidas em decor 
rência da alienação. 

14. Assim sendo, usualmente tem a CESP feito 
constar em seus contratos de alienação de bens, ainda que anterior 
mente autorizado o inicio das negociações por Portaria ou Decreto 
Ministerial,cláusula específica que torna tal homologação final do 
Poder Concedente uma condição suspensiva do ajuste. Assim, permiti 
da a alienação, desvinculados os bens do serviço público concedido, 
só serão estes baixados, caso o contrato seja homologado pela auto 
ridade pública, dando-o por líquido, certo, terminado,capaz de pro 
duzir todos os seus efeitos legais. 

15. A conveniência dessa cláusula é manifesta, 
dado que ficaria esta Companhia obrigada a perdas e danos,caso não 
pudesse completar uma negociação já iniciada. 

16. Já se discutiu se tal cláusula seria sus 
pensiva ou resolutiva,havendo expressa manifestação da área jurídi 
ca, inclusive com parecer de consultor externo, pela primeira figu 
ra, visto que falta a última vontade, a do Poder Concedente,para a 
perfeição do contrato. 

17. Dessa forma,ainda que nada tivesse a CESP | 
a objetar quanto â deliberação do CONDEPHAAT sobre o torneamento da 
citada Usina, faltava-lhe a necessária homologação*"do Podeis Conce 
dente para a conclusão das negociações,faltava-lhe a possibilidade 
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de fazer lançar em seus livros a mutação patrimonial ocorrida: bai 
xa dos bens tombados. 

18. Não há, então, como falar que_tais_ bens 
já se encontram desvinculados do patrimônio da concessão, tão sõ 
pela publicação da portaria de autorização. 

19. Cumpre observar, ainda, que a Portaria ei 
tada autorizativa da alienação das pequenas usinas, que excluiu os 
bens e instalações respectivos da conta patrimonial, remunerada pe 
la tarifa, conta essa relativa a bens e instalações em serviço, e 
datada de quase 5 (cinco) anos atrás,quando inexistia qualquer^pro 
blema relativo ao custo dos combustíveis fósseis importados e ã ne 
cessidade urgente de incremento do processo de geração de_ energia 
já colocada â disposição pela própria natureza, a hidroelétrica. 

20. Iniciados, àquela época, os processos de 
alienação das pequenas usinas,constatou-se logo em seguida a incon 
veniincia da medida,tendo o assunto merecido tratamento diverso da 
quele inicialmente programado,isto ê,autorizada a venda das Usinas 
Emas Velha, Mogi-Guaçu, Jacaré, Arpuí, Corumbatal, Tatu,somente fo 
ram alienados parte dos bens das Usinas Arpuí e Emas Velha. 

21. Continuam até hoje tais bens na proprieda| 
de e posse da CESP, como o demonstram os seus registros_patrimo 
niais,na qualidade de concessionária incumbida da exploração indus 
trial dos aproveitamentos hidroelétricos nos diversos  trechos de 
rios existentes no Estado de São Paulo. 

22. Se, por desnecessidade do serviço, não fo 
ram antes reativados tais aproveitamentos,agora constitui preocupa 
ção da Empresa a recuperação e reativação dessas pequenas usinas 
hidroelétricas, de forma a atender â crescente demanda de energia. 

23. Daí,pode-se afirmar que mudou sensivelmeni 
te a situação anterior: são agora necessários os bens e instala' 
ções objeto do tombamento pelo CONDEPHAAT aos serviços de energia! 
elétrica desenvolvidos. 

24. Tanto ê assim que já foi remetida ao De 
partamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica solicitação de au 
torização para reativar a Usina Corumbataí. 

25. Conduz â mesma conclusão e tal fato^ nem 

necessitaria ser mencionado, dada sua notoriedade, a circunstância 
de que teve esta Empresa reduzida sua capacidade géfádtora pelo 
evento ocorrido neste início de ano no Rio Pardp,^quando \ houve a 
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ruptura de duas barragens de acumulação e a inundação de duas Usi 
nas: Euclides da Cunha e Armando de Salles Oliveira. Conquanto 
fossem imediatamente iniciados os reparos, muito tempo decorrerá 
para que entrem novamente em operação. 

26. A medida deliberada pelo CONDEPHAAT tra- 
rá inegavelmente prejuízos ã CESP,quer impedindo a restauração da 
Usina, quer retardando o processo de reativação. 

27. Tais prejuízos deverão ser indenizados, 
na forma da lei, já que pela discordância ora manifestada,só atra 
vês de processo expropriatõrio, previamente autorizado pelo Exce- 
lentíssimo Senhor Presidente da República, nos termos do Decreto- 
lei 7.062/44, serão os bens postos fora do comércio. 

28. Tais prejuízos evidentemente compreende 
rão não sõ as diminuições patrimoniais ocorridas como também os 
lucros que deixarem de ser recebidos. 

29. Face ao acima exposto, não pode esta Com 
panhia deixar de contestar, no prazo legal, a medida deliberada 
pelo CONDEPHAAT, quer em decorrência de sua posição de represen - 
tante do Poder Concedente, incumbida de defender o patrimônio coto 
cado em função do serviço que desempenha, quer em nome próprio,in 
teressada na continuidade da exploração industrial da energia ele 
trica, no Município de Rio Claro. 

30. Esperamos que Vossa Senhoria se digne re 
ceber o presente como contestação ao processo de tombamento já re 
ferido, prosseguindo-se até o final, e, ao ensejo,reiteramos -lhe 
os protestos de nossa elevada estima e apreço. 

Luiz Marcello Moreira de Azevedo 
Presidente 

l 
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Folha de informação rubricada sob n.°...; 

do EBQCBSSQ n.°.....Q.Q3.Q.Q/..7.3 (a) JQSXU 

Interessado-   CÂMARA MUNICIPAL DE   RIO   CLARO. 

Assunto Solicita o tombamento da Usina Hidroelétrica do Corum- 
bataí,no município de Rio Claro. 

1*r©vid*nciâd«(o)._.Íyn.$.a_dja.dos docum«nto(8) 

cont«nt«(») da Fis. n.os..5.g/6-3P encaminhado(6) 

a(o).S^nMr...Seeretár.io-Exec.U-ti^c 

•m-Q-5-/-Q§-/ 

SEÇÃO"Df: .lUMI    I* Tf.V.AO 
C H E f E 

1.000-X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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A« E. Conselho Deliberativo 

X 
^5»tl 

<£ 

S.E., em ©6/   O J    / 19? 7 

\   i^iy de'Aiev»éí Maiques ' 
Secretário Executivo 

2* 7?/ 

Segue  juntad  nesta data, 
documento rubricad sob n.0.. 

folha de informação 

 em de - de 19.. 

(a).. 
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do 

Folha de informação rubricada sob n 

M.0Q.93..Q.Q./...J^.3.. (a).. 

Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Assunto  Solicita o tombamento da Usina Hidroelétrica do Corumba- 
taí, no município de RIO CLARO 

Senhor Presidente 

A CESP contestou a decisão deste Conselho pelo tombamen- 
to da Usina Hidroelétrica do Corumbataí, de sua proprie- 
dade. 

A contestaçZo se. baseia em argumentação muito longa. Dls_ 
penso-me, por isso, de a relatar, e solicito a sua leitu 
ra na íntegra. 

Antes de nova conslderaçZo do COKDEPHAAT, proponho: 

Primeiro - Que este processo receba um parecer jurídico. 
NZo contando esta Unidade com assistência competente pa- 
ra tal instrug2o, suba o assunto à Assessoria Jurídica 
do Gabinete da Secretaria de Cultura, Ciência e Tecnolo- 
gia. 

Segundo - Que fique claro e expresso nZo implicar o tom 
bamento da Usina do Corumbataí, hoje desativada^yyclesse' 
estado. Pelo contrário, respeitadas suas características' 
principais, ao fornecer luz novamente o documento de his_ 
tórla e técnica cumprirá melhor a funçZo cultural preten 
dida. 

Terceiro - Que esteja sempre presente, nesta questZo, 
nZo se entrechocarem os interesses da UnlZo e do Estado. 
De fato, se quanto à "exploração dos serviços de geração 
de energia elétrica" há uma relaçZo de Poder Concedente 
e intermediário entre as duas esferas do Poder Publico, 
quanto à defesa do patrimônio cultural determina a Cons- 
tituição Federal uma açZo concorrente. 

4 de junho de 1977 

1.000 -X-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Folha de informação rubricada sob n 

d(P.r.acJ^QMDi:PÜM.I...n.«0..Q10.Q...../Z.3. (a) 

Interessado  CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Assunto    Solicita o tombamento da Usina Hidroelétrica do Corum- 

bata\,   no município de RIO CLARO. 

INFORMAÇÃO SE-26/77 

SENHOR SECRETÁRIO 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên- 

cia o presente processo ne 00300/73 - Secretaria da Cultura, - 

Ciência e Tecnologia-C0NDEPHAATf solicitando determine Vossa 

Excelência as providencias necessárias a fim de que o mesmo re_ 

ceba parecer da Assessoria Jurídica do seu Gabinete, conforme- 

propoe o Conselheiro-Relator Murillo de Azevedo Marx as fls.65. 

Aproveito a oportunidade para renovar a  Vojs 

sa Excelência protestos de alta estima edistinta consideração. 

SE.f 13 de junho de 1977 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretar io-Execut ivo 



Segue ,  juntada.... nesta data, -^2—**»"-M^  rubricada sob tu^AJL^SLCXL 
/•O folhe d* informação 

ÇL^JU)  
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S.Paulo, 2o de junho de 1.977. 

Ilmo.3r.Prof. 

NESTOR GOULART DOS REIS PILHO 

DD.Presidente do Condephaat 

Av. Joaquim Eugênio de Lima, 286 

S.P. 

Estando a cidade de Rio Claro comemorando os 

seu3 15o anos de existência,neste mes, desejo voltar a pre- 

sença de V.S. no sentido de solicitar informações a respei- 

to dos processos de tombamento do Horto Navarro de Andrade 

e da antiga Usina do Rio Corumbatai, da Cesp. 

Trata-se de dois problemas que venho acompanhar 

do com insistência e para os quais uma noticia, nesta oportuni 

dade, seria de grande valia,pois em meio às festividades  do 

Município, destacam-3e solenidades comandadas pelo nosso Museu 

e com o enaltecimento dos vultos qua fizeram a nossa historia. 

O final positivo naqueles dois processos viria 

coroar essas festividades. 
Aproveito do ensejo para renovar a V.S,  os - 

meus protestos de consideração e respeito, 

atenciosamente, 

osé Felício CasteTTãno 

' c7 



Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologi 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

# 

Sao Paulo, 29 de junho de 1977 

Ofício GP-33/77 

Senhor Deputado 

Acusamos o recebimento do prezado oficio de 

Vossa Excelência solicitando informações sobre os processos re 

lati vos ao Tombamento do Horto Navarro de Andrade, em Rio C IJí 

ro, e da antiga Usina de Corumbataí, da CESP. 

Cumpre-nos informar que este CONDEPHAAT esta 

encaminhando ao Excelentíssimo Senhor Secretário da Cultura, 

Ciência e Tecnologia a decisão do Egrégio Colegiado favorável- 

ao Tombamento do Horto, ao mesmo tempo em que prossegue enten- 

dimentos com a Diretoria da FEPASA visando a constituição de 

Grupo de Trabalho destinado a elaborar planejamento paralelo - 

de forma a transformá-lo num parque de dimensões regionais com 

funções múltiplas: universitárias, cientificas, técnicas e tu- 

rísticas. 

No tocante à Usina de Corumbataí, os estudos 

relativos ao Tombamento vem sendo prosseguidos, devendo  o 

CONDEPHAAT assumir, em breve, compromisso de prestar toda   a 

assistência técnica nas obras de restauração desse imóvel per- 

tencente as Centrais Elétricas de Sao Paulo S/A - CESP. 

C* 



éT 
tf. 

Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnoloi 
WíiiRff CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

'%«£§$* ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 
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Of.33/77 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de alta estima e distinta conside 

ração. 

Atenciosamente. 

NESTOR GOULART REIS FILHO 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado JOSÉ FELÍCIO CASTELLANO 

DO. Representante na Assembléia Legislativa 

do Estado de SÃO PAULO 

<fi 



mm Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDtPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio do Lima, 286 -São Paulo - Capital-CEP 01403 

Sao Paulo, 14 de julho de 1977 

Ofício GP-35/77 

Senhor Presidente 

v~ Vimos por meio deste confirmai' a  VOSSü Se- 

nhoria os entendimentos mantidos na reunião de que part?ci - 

pou o Ex. Sen'ior Secretário da Cuitura, Ciência e Tecnolo- 

gia com relação à Usina de Corumbátaí. 

Nesse sentido, cumpre-nos comunicar a Vossa 

Senhoria çue as obras de restauração do referido edifício se 

rao feitas com a assessoria técnica deste CONOEPHAAT, deven- 

do o respectivo processo de tombamento aguardar a coi.ci uaa-<~ 

dos estudos relativos à reativação da Usina. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

(JH       VOí     -hor ia protestos de alta estima e distinta considera 

* ;ac, 

Atenciosamente, 

NESTOR GOULART REIS FILHO 
Presidente 

IIustr1ss i mo Senhor 

DR. LUlS MARCELO MOREIRA DE AZEVEDO 

DD. Presidente das Centrais Elétricas de S.Paulo-CESP 

Av. Paulista n« 2086 

C a p i t a I 

-<H3 
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foãS Geraldo Nogueira Moutinho 
Secretário Executivo 

Providenc.adaCo^W^^  dos documento(8) 

oontante(s) de Fl«. Ti&3±Sã& enc3min^do(s) 

EÇAO DE ADMINISTRAÇÃO 
CHEFE 



CÂMARA MUNICIPAL 

RIO   CLARO   —   EST.   DE   SAO   PAULO 

GABINETE   DA    PRESIDÊNCIA 

Rio Claro, 12 de outubro de 1 977 

Ilustríssimo Senhor Presidente 

of.  789 

Rea.  369 

SEÇÃO    AT1V.    COMPL.    ( Cotnun. ) 

W I    (O   I   7 7- SE. , cm 

'fawtmtÁ 
JoU Tjéraldo Nogueira Montinho 

Secretário Executivo 

Auraz-me, atendendo ao que deliberou o 

plenário, aprovando oor unanimidade Requerimento de autoria do nobre 

Vereador Manoel José Silva, solicitar a Vossa Senhoria informações - 

sobre o Prédio da Baronesa, Horto Florestal e Usina do Corumbatai. 

Pela atenção que Vossa Senhoria dispen 

sar ao assunto, anteciüo os agradecimentos/desta Edilidade e subscre 

vo-me com os nrotestos de elevada consideração e apreço. 

ILustrlssimo Senhor , 

PRESIDENTE 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO E TURÍSTICO 

DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima 286 

SÃO PAULO - CEP 01403 



CÂMARA MUNICIPAL 

RIO CL AR 02— ESTADO DE SÃO PAULO 

PJQUEPJI.liliJO iTg 369 

ementa- solicitando informações do COEDEPHáAf sobre prédio da 

Bai^onesa, Horto florestal e Usina do Corum 

bataí. 

REQUEIRO- 

sr. Presidente,  nos temos regimentais que  se  oficie 

c.o  Sr.  Presidente  do  COHDEPHAAT em S.  Paulo,   solicitando as se_ 

guinte s informaçÕes: 

Baronesa,   levidamgíbte  tombado,   onde  se  encontra 

instalado o Museu Amador I3uem.o    daStfe$ga*   teve  toda a 

área tombada  ou tão  somente\a ar^a  octtfjí dí   pelas edificações 

Nesta ultima hipótese 

b-  qual a  situação pr^seà 

da EEPASA em Rio'01 r 

mento qual a/í^rea 

c- Em que faqc 

propriedade 

ia remanescente? 

ato do Horto Piorestal 

o já tenlia se efetivado o tomba- 

qual a área remanescente? 

tombamento da Usina do Corumbataí 

nesta cidade? 

Pio Claro, setembro de 1 977 

. JOSÉ'SILVA 
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Joié Geraldo v'c~?eirá  Moutinh» 
Secretário i-xecutivor ' 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n ° 

^ Proc. SCCT n.°......Q0.30i}..iaZ.2 (a), 

interessado Sr. Vereador Manoel José da Silva da Câmara Murrícipal de 
Rio Claro. 
Solicita informações sobre a Casa da Baroneza, Horto Fio 
restai e Usina Hidroelétrica do Corumbataí. 

INFORMAÇÃO STCR - 02/77 

Senhor Diretor Técnico: 

Em atenção ao Requerimento do Sr. Vereador 
Manoel José da Silva, da Câmara Municipal de Rio Claro, 
solicitando informações quanto a Casa da Baroneza , 
Horto Florestal e Usina Hidroelétrica do Corumbataí , 
sugerimos seja encaminhadas àquele Vereador as informa- 
ções seguintes: 

1) A Casa da Baroneza tem merecido a devida tutela des- 
te C0N12PHAAT, estando toda sua área envoltória num raio 
de 300 metros protegida em legislação específica de - 
bens culturais tombados. 

2)0 Horto Florestal, assim como a Usina Hidroelêtica - 
do Corumbataí acham-se em processo de Tombamento, tendo 
ambas a devida atenção deste Conselho nas gestões manti 
das junto a FEPASA e CESP afim de melhor se proteger - 
aqueles bens. 

S.T.C.R.,25«de novembro de 1977 

a^l 
• Clóvis Lerner, Arqte 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" "^J 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

São Paulo, 15 de dezembro de 1977 

Ofício SE-345/77 
Proc.CONDEPHAAT n« 300/73 

Senhor Presidente 

* 

• 

Era atenção ao oficio de Vossa Excelência 

solicitando informações a respeito do prédio da Baronesa, onde 

se encontra instalado o Museu Amador Bueno da Veiga,  do Horto 

Florestal e da Usina de Corumbataí, nesse município, cumpre-me 

informar: 
I - A Casa da Baronesa tem merecido a de 

vida tutela deste CONDEPHAAT, estando sua área envoltória num 

raio de 300 (trezentos) metros protegida pela legislação espe 

cifica dos bens culturais tombados. 

2-0 Horto Florestal foi tombado por Re 

solução do Excelentíssimo Senhor Secretario da Cultura, Ciência 

e Tecnologia, cuja copia anexamos. 

3 - A Usina Hidrelétrica de Corumbataí 

acha-se em processo de Tombamento estando sendo mantidas ges- 

tões junto à CESP a fim de melhor se proteger esse bem. 

Atenciosamente, 

~VÜ 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretár i o-Execut i vo 

A Sua Excelência o Senhor 

WALDEMAR KARAM 

DD, Presidente da Câmara Municipal de 

RIO CLARO 

J* 

"V\ 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  r\.a...zf...£>.  

^ Proc. CONDEPHAATw . 0300 ,73 (a) -(fdÇ^.  

Interessado     CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIO  CLARO 

'^jí&aS^ 

Assunto Solicita o Tombamento da Usina Hidroelétrica do Corum- 
batai, no município de RIO CLARO. 

Sr. Secretario-Executivo, 

Este processo deve retorvnar seu anda- 

mento normal, ou seja, encaminhado  a 

Assessoria Jurídica do Gabinete da Paj» 

ta nos termos do pedido do Conselheiro 

Relator as fls.65. 

SE., 12 de março de 1979 

MON 
Chefer/de Seção Adm. Geral 

De Acordo. Encaminhe-se a Assessoria 

Jurídica do Gabinete. 

SE., 12 de março de 1979 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
Secretar i o-Execut i vo 

   Imp. Serv. Grá'. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob 

do...r;r.ac.».uDimSEHAAS.0....D.D3D.D./ 2.9.  (a), 

Interessado CAMNRA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Assunto Solicita o tombamento cia Usina Hidroelétrica do Corumbataí, 

no Município de RIO CLARO. 

Sr. Chefe de Gabinete 

Solicito seus bons ofícios no sentido de ser 

o presente expediente encaminhado à douta Consultoria ju- 

rídica, a fim de que o mesmo receba um parecer jurídico / 

conforme propõe o Conss - Relator Kurillo de Azevedo Marx 

à fls. 65. 

SE.f   21 de novembro de 1979. 

ALDO mt& "LOSSO 
Diretor de Divisão 
SecrWzaria - Executiva 

CONDEPHAAT 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



De Ordem do Senhor Sscretárit a 

£.3- 
São Paulo,   i 

RENATO  J.   B 
Chefe 

2-Vf 

LA   TOGHA 

Segue        Juntada nesta data,     rubricad ^ sob n.°      7  7 
tolha     de informação 

S, ft^do   em.tí de 

(a) 

m^> de Í9_tí 



tof 
SECRETARIA DA CULTURA, XZIÊlMIOraXMIKDOKfflXm 

Consultoria Jurídica 
Processo N.°   00300/73-SC 

Assunto Solicita o tombamento da Usina Hidroelétrica do Corum- 
bataí, no município de Rio Claro. 

Interessado      CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Ao Procurador 

Eduardo Lobo Botelho Gualazzi 

SC/CJ, 12 de dfezembro de    1979 

.íQé 
3NAT0 PINTÀUDI MAC1 

Procurador Subchefe-NÍvel I 

r 

02 Imp. Serv. Gríf. SCCT 
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Boi. Cent. Estud., São Paulo, 3(19): 745-50, 1-15 out. 1979 

„.12 Convém enfrentar a eficácia das normas 
inteíóias da TELEBRAS, quanto à licitação. São regras 
própMas, de natureza interna, aplicáveis às atividades 
de iríiciativa da TELEBRAS. — Distinto porém é o 
caso da licitação sob análise, que não é da iniciativa 
autõnÕYna da TELEBRAS, mas a ela determinada 
pelo Ministro, como exequente, desdobradamente, da 
Portaria 661/75 daquele Ministério. 

Esta\ licitação não é originária da TELEBRAS. 
É ato de\mera execução, de iniciativa assim descen- 
tralizada VDL. 200/67, art. 10, I 1.°, "A"), mas a ser 
cumprida sob a direção e controle do nível superior, 
que é o Ministro, que guarda poder de supervisão 
sobre esta iniciativa, pois ela foi por ele determinada 
à. TELEBRAS e por ele regulada. 

Quando Itosse levada demasiado longe, a autono- 
mia da TELEBRAS como pessoa de direito privado, 
ainda assim tfer-se-ia que por via dos vínculos jurí- 
dicos privados\ estaria ela submetida ao Ministério 
com a qual se Vãnculara em obrigação de fazer quanto 
à efetuação da ^Concorrência. 

(V — CONCLUSÃO 

Sou de parecer que, no caso, a TELEBRAS efe- 
tuou concorrência \ pública por determinação e sob 
supervisão conseqüente do Ministério das Comunica- 
ções, e, do julgamento da licitação pela TELEBRAS, 
cabe recurso ao Ministro das Comunicações. 

É o Parecer. 
Brasília, 20 de ag 
CLÓVIS   RAMAL! 
República 

sto de  1979 
ÍTE,  Consultor Geral  da 

APOSENTADORIA 
TÓRIOS  NÃO  OFICIAL 

SERVIDORES   DE   CAR- 
ADOS 

PROCESSO N. 175.363/79 
INTERESSADO:   Assessoria', Técnico-Legislativa 

C.  J.  DA  SECRETARIA  ü\  JUSTIÇA 

PARECER N\ 342/79 

EMENTA — Projeto de\ Lei n. 367/79 visando 
modificar a Lei n. 10.393,\de 16.12.70, com justi- 
ficativa de inconstitucionalidade desta. Servi- 
dores de cartórios não oficializados são servidores 
públicos "lato sensn", com\disciplina especifica, 
não estando sujeito a regrasv próprios dos funcio- 
nários em sentido estrito, \té que seja imple- 
mentada a oficialização pelos Estados, determi- 
nada pela Emenda ConstitucioWl n. 7, de 13.4.77, 
a legislação vigente é aplicável a tais servidores. 

Senhora Procurdaora Subchefe \ 

1. A Assessoria Técnico-Legislatito, solicita mani- 
festação desta Pasta sobre o Projeto de Lei n. 367/79 
que visa dar nova redação ao artigo 20 da Lei n. 10.393, 
de 16.12.1970, revogando também, o 5 11° do artigo 23 
da mesma lei. 

2. O objetivo colimado pelo referidb projeto de 
lei está bem evidenciado na justificativa apresentada 
(f. 3). Entende o autor do citado projetd que a Lei 
n. 10.393/70 contém dispositivos inconstitucionais, espe- 
cialmente aqueles que tratam da aposentadoria do 
servidor de cartório não oficializado, facultativa aos 
70 anos de idade, e não compulsória, como determina 
a Constituição da República, a Paulista e o Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado. 

3. Inicialmente deve ser frisado que nãoWorre 
a alegada inconstitucionalidade. A aposentadoria com- 
pulsória aos 70 anos de idade é prevista por norma 
constitucional integrante do capítulo referente\ aos 
funcionários públicos e pelo Estatuto Paulista perti- 
nente a esses funcionários. 

Ora, os servidores de cartórios não oficializa 
jamais foram considerados funcionários públicos 
sentido estrito. Não estão sujeitos aos dispositivos legaü 

ij-óprios destes. Possuem legislação especial que disci- 
flina a sua atividade, toda ela prestada em um campo 

específico, diverso daquele em que atua o funcionário 
estatutário. Assim, o serventuário, como titular de um 
cartório é responsável pelo seu funcionamento, reali- 
zando, todas as despesas, inclusive os pertinentes ao 
prédio\aos móveis, pagamento de auxiliares, etc., hau- 
rindo s\a receita através dos emolumentos fixados pelo 
regimenta de custas. 

Dispõe a Lei n. 10.393/70 que tal servidor somente 
será apostotado compulsoriamente aos 70 anos de 
idade se não. for julgado apto para o serviço. Tal dispo- 
sitivo está em harmonia com a peculiaridade do serviço 
cartorário nã\ oficializado, onde entre outros fatores, 
se há que considerar também os investimentos que 
normalmente sâo feitos pelo serventuário para levar 
avante a serventia de Justiça. 

Acresce notaApor outro lado, que ao que sabemos 
jamais se arguiu ainconstitucionalidade de tais dispo- 
sitivos da Lei n. «X393/70, que por se referirem a 
servidores públicos "lato sensu" não entram em conflito 
com normas constitucionais próprias dos funcionários 
em sentido estrito.      \ . . 

4. Releva notar, outrossim, que com a oficiali- 
zação das serventias de justiça pela Emenda Consti- 
tucional n. 7, de 13.4.77,V> problema apontado ficou 
de certa forma superado. Não obstante a oficialização 
esteja contida em norma Ximperativa, o legislador 
constitucional determinou què, somente em lei comple- 
mentar de iniciativa do Presidente da República se 
disporá sobre as normas gerais a serem observadas 
pelos Estados e pelo Distrito Federal na oficialização 
dessas serventias. 

Assim, enquanto não for promulgada a referida 
lei complementar, a legislação apücável aos casos 
concretos é a vigente. De qualquer Xprma, a questão 
suscitada pelo autor do Projeto de Lei ficará preju- 
dicada, pois, com a inclusão dos servidores de cartórios 
não oficializados entre os funcionários públicos "stricto 
sensu", estarão eles automaticamente sujeitos a aposen- 
tadoria compulsória aos setenta anos de Idade. 

5. Ante o exposto, não vemos a inctonstitucio- 
nalidade apontada na justificativa do projeto de lei 
em exame, nem razões de conveniência que aconselhem 
a alteração da legislação vigente às vésperas ite pro- 
fundas transformações na carreira dos servidotes de 
cartórios não oficializados, a ser operada por força do 
mandamento constitucional e legislação complementar 
a ser editada. 

É o parecer, s.m.j. 
Consultoria Jurídica, em 3 de setembro de 1979. 
EDUARDO   CARDOSO   PENTEADO,   Procurador 

do Estado 

I   TO 
"7 
DE » TOMBAMENTO   DO   MACIÇO   DA   JUREIA   E   DE 

PRAIAS  CIRCUNVIZINHAS* 

PROCESSO:   CONDEPHAAT 0306/73 
INTERESSADO: Sociedade de Ecologia e Turismo de 

Itanhaém 
C. J. DA SECRETARIA DA CULTURA 

PARECER N. 27/79 

EMENTA — 1. Conceito doutrinário e juris- 
prudencial de tombamento no Direito Adminis- 
trativo. 2. Direito Positivo sobre tombamento, 
aplicável a este caso. 3. Providências jurídicas 
para o presente caso, no âmbito das comps- 
tências  legais   da  Secretaria  da   Cultura. 

(•) No Processo CONDEPHAAT 306/73 foi exarado 
o seguinte despacho: 

CONDEPHAAT — Senhor Presidente do Conse- 

lho: 
1. Aprovo integralmente o parecer Jurídico de 

f 291/297, subscrito pelo Procurador Dr. Eduardo Lobo 

747 
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Boi. Cent. Estud., São Paulo, 3(19): 745-50, 1-15 out. 1979 

Excelentíssimo Senhor Secretário Extraordinário 
da  Cultura. 

1. O presente caso Iniciou-se, a 22 de agosto de 
1973, no processo SCET 37.864/73, aberto em razão de 
Expediente n. GE-2.520/73, da Casa Civil do Gover- 
nador, que transmitiu ofício da Sociedade de Ecologia 
e Turismo de Itanhaém: naquela data, foi solicitado 
ao Governo do Estado de São Paulo o tombamento 
de pequenas praias, ao longo do Litoral, a saber: 
Praias do Rio Verde, do Arpoador, do Bcquete e do 
Caramborê, nos Municípios de Peruíbe e Iguape. 

2. Após longas e ponderadas análises de natu- 
reza extra-jurídica, decidiu o Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado — CONDEPHAAT, em sessão de 
21 de maio de 1979, tombar o maciço da Juréia e o 
curso do Rio Verde, tendo sido a decisão acatada 
e ratificada por Vossa Excelência, que houve por bem 
editar a Resolução n. 11, de 25 de Julho de 1979 (f. 
281/283   e   287  —  D.O.E.  de  27.7.79). 

3. Não foram, portanto, tombadas aquelas praias 
que constituíam o objeto do pedido inicial, de 22 de 
agosto de 1973. 

4. Neste parecer, analisaremos a matéria em foco 
sob os seguintes aspectos jurídicos: a) conceito dou- 
trinário e jurisprudencial de tombamento no Direito 
Administrativo; b) Direito Positivo sobre tomba- 
mento, aplicável a este caso; c) providências jurí- 
dicas  para o presente  caso,  no  âmbito  das  comps- 

I tências legais da Secretaria da Cultura. 
5. No tocante ao primeiro aspecto — conceito 

doutrinário e jurisprudencial de tombamento no Di- 
reito Administrativo deve-se sublinhar que o tomba- 
bamento de bens, fundamentado no poder de polícia 
do Estado, é uma restrição parcial ao direito de pro- 
priedade, localizando-se no início de uma gradação 
de limitações em que a desapropriação ocupa o outro 
extremo. Por definição, "tombamento é o conjunto 
legal de restrições parciais que o poder público faz 
a bem particular, móvel ou imóvel, por motivos de 
interesse público, mencionados em lei" (José Cretella 
Júnior), Do Tombamento no Direito Brasileiro, artigo 
in Revista da Faculdade de Direito da USP, v. 70, 
1975, p. 96). 

6. O tombamento, fundado no poder de policia 
administrativa, faz do proprietário dominus e admi- 
nistrator. Como administrator publicistico, o proprie- 
tário tem sua vontade privada subordinada à finali- 
dade impessoal e objetiva, fixada em lei, de proteção 
ao bem tombado. Esta proteção legal, a seu turno, 
configura-se para o proprietário por restrições parciais 
de duas espécies: a) obrigações públicas de facere; 
b)    obrigações públicas de non facere. 

7. No   atual   regime   jurídico-constitucional   do 
) Brasil,   o   instituto  do  tombamento  não  desfigura   o 
direito de propriedade, não apsnas porque a Consti- 
tuição da República assegura a função social da pro- 
priedade, mas especificamente porque "ficam sob a 
proteção especial do Poder Público os documentos, 
as obras e os locais de valor histórico ou artístico, 
os monumentos e as paisagens naturais notáveis, bem 

Botelho Gualazzi  (Consultoria Jurídica da Sscretaria 
da Cultura). 

2. Recomendo ao CONDEPHAAT efetivar a pro- 
vidência do item a do parágrafo 14 do parecer apro- 
vado e remeter carta para publicação (assinada pelo 
Senhor Presidente do Colegiado) aos principais jor- 
nais desta Capital, nos termos do item b do parágrafo 
l&.At. 295/297), bem como submeter a sugestão do item 
15 do parecer à consideração do Egrégio Colegiado 
do CONDEPHAAT. 

São Paulo, 9 de agosto de 1979. 
ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO, 

Secretário Extraordinário da Cultura 

como as jazidas  arqueológicas"   (parágrafo  único  do 
artigo 180 da Constituição da República). 

8. A limitação administrativa apenas configura 
lesão ao direito de propriedade se impedir de modo 
absoluto o exercício do jus fruendi, utendi et abutendi, 
caso em que ocorreria a figura Jurídica da desapro- 
priação indireta. Porém, a limitação administrativa 
parcial do tombamento jamais configura, em tese, 
lesão ao direito subjetivo de propriedade. Nesse passo, 
é mister atentar ao magistério de Zanobini: "a idéia 
de limitação surge no próprio conceito do direito sub- 
jetivo: tudo que é juridicamente garantido é também 
juridicamente limitado. Função própria da garantia 
jurídica é a tutela de um interesse, com a finalidade 
precípua de assegurar-lhe a satisfação que é compa- 
tível com os interesses de outros sujeitos que, por 
isso, têm necessidade de reconhecimento e de tu.ela" 
(Corso di Diritto Amministrativo, 3. ed., 1948 v. 4, p. 
139/140). 

9. Com efeito, as limitações administrativas 
parciais do tombamento compartilham da mesma 
natureza e fundamento jurídico das limitações edili- 
cias, que regulam o parcelamento, o uso e a ocupação 
do solo, em prol do interesse público. 

10. Ouçamos novamente José Cretella Júnior: 
"o tombamento é instituto do Direito Administrativo, 
polarizador de incidência normativa de Direito 
Público. É instituto do Direito Administrativo, porque 
se concretiza mediante a convergência de normas 
concernentes à relação de administração. Instituto 
de Direito Administrativo, o tombamento caracteri- 
za-se por ser disciplinado por um feixe de normas 
de Direito Público, exorbitantes e derrogatórias do 
Direito comum. As normas de Direito comum regulam 
o direito do proprietário diante de outro proprietário 
(horizontalidade); as normas de Direito Público regu- 
lam o direito do proprietário diante da Administração 
(verticalidade)"   (artigo   citado,   p.   95/96). 

11. Com relação à jurisprudência, parece opor- 
tuno recordar julgado de 17 de junho de 1942, do 
Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária (maio- 
ria de votos), em que foi considerado constitucional 
o Decreto-Lei Federal n. 25/37, que regula o tomba- 
mento na legislação federal. Dissertou então o S.T.F., 
no V. Acórdão: "a finalidade do tombamento é con- 
servar a coisa, reputada de valor histórico ou artístico, 
com a sua fisionomia característica. Mas essa preser- 
vação não acarreta necessariamente a perda da pro- 
priedade; o proprietário não é substituído pelo Estado; 
apenas se lhe retira uma das faculdades elementares 
do domínio, o direito de transformar e desnaturar 
a coisa. Por isso mesmo que a coisa, não sendo do 
domínio do particular, não se desloca para o domínio 
do Estado, este não estará obrigado a desapropriá-la 
para realizar o fim que tem em vista. O Estado só 
toma a si o ônus da conservação — e a tanto equivale 
a obrigação de desapropriar — quando não seja pos- 
sível conservar a coisa, deixando-a em mãos do pro- 
prietário, e tal hipótese prevista na Lei n. 25. Não 
está, porém, impedido de fazer em outras hipóteses, 
se assim o entender em cada caso, já então por apli- 
cação daquela lei especial"  (Revista Forense, 98/590). 

12. Com relação ao segundo aspecto — Direito 
Positivo sobre tombamento, aplicável a este caso —, 
incidem sobre a matéria versada nestes autos os 
seguintes dispositivos legais em vigor: 

a) Constituição da República — artigo 180, pará- 
grafo único; 

b) Constituição do Estado de São Paulo — artigo 
128; 

c) Decreto-Lei Complementar Estadual n. 2, de 
15  de  agosto de  1969 —  artigo 2.°; 

d) Decreto Estadual de 2 de junho de 1971 — 
artigo 1.°; 

e) Decreto Estadual n. 52.892, de 7 de março 
de 1972 — artigos 1.°, 2.° (itens I e VIU) e 3.° (item I); 

f) Resolução n. 1, de 23 de junho de 1972 — 
artigo 2.; 

€ 

748 



Y 
^° 

X Q 



t 
€ 

Boi. Cent. Estud., São Paulo, 3(19): 745-50, 1-15 out. 1979 

g) Decreto Estadual n. 13.426, de 16 de março 
de 1979 — artigos 121 (I e II), 137, 138 e 143 (5 3.°). 

13. O Subscritor deste parecer opina no sentido 
d» que inexistiu e inexiste qualquer ilicitude legal 
no processamento administrativo e no ato de tomba- 
mento Já concretizado nestes autos. Com efeito, a 
Resolução n. 11, de 25 de julho de 1979, que tombou 
o Maciço da Juréia e todo o curso do Rio Verde, 
é ato administrativo existente, válido, legitimo e 
eficaz, sob aspscto técnico-jurídico de Direito Admi- 
nistrativo, e assim deve ser mantido, por seus Jurí- 
dicos fundamentos, porquanto o aludido ato adminis- 
trativo observou os requisitos legais de forma e de 
substância prescritos na legislação federal e estadual 
a que se subsume a presente matéria. 

14. No tocante ao terceiro aspecto — providên- 
cias jurídicas para o presente caso, no âmbito das 
competências legais da Secretaria da Cultura —, 
parece-nos que devem ser concre izadas apenas as 
seguintes: 

a) ofício ao Sr. Prefeito Municipal de Iguape 
(em aditamento ao ofício de f. 288/9, de 1.° de agosto 
de 1979), com minuciosa pormenorização do regime 
legal incidente sobre o tombamento efetuado, inclu- 
sive com transcrição dos dispositivos legais aplicáveis: 
a minuta de ofício poderia ser redigida por esta Con- 
sultoria  Jurídica; 

b) declaração pública da Secretaria da  Cultura, 
para esclarecimento da opinião pública, nos seguintes 
termos: 

"A Secretaria ds Estado da Cultura do Governo 
do Estado de São Paulo, em vista do recente ato 
Jurídico de tombamento do Maciço da Juréia e de 
todo o curso do Rio Verde, no Município de Iguape, 
na orla litorânea do Estado de São Paulo, vem escla- 
recer à opinião pública os ssguintes aspectos: 

a) por definição, o instituto jurídico do tomba- 
mento, fundado no poder de polícia administrativo, 
consiste no conjunto legal de restrições parciais que 
o poder público faz a bem particular, móvel ou imóvel, 
por motivos de interesse público, previstes em lei, 
para o fim de preservar ou restaurar a singular natu- 
reza de um bem notável do patrimônio histórico 
arqueológico,  artístico ou  turístico; 

b) no regime jurídico-constitucional do Brasil, o 
tombamento não constitui atentado, desfiguração ou 
gravame ilícitos ao direito de propriedade, mas signi- 
fica precisamente uma das limitações público-adminis- 
trativas a que está sujeita a propriedade, cuja "função 
social" é assegurada pela Constituição Federal; 

O o tombamento do Maciço da Juréia e de todo 
o curso do Rio Verde revestiu-se de todos os requisitos 
legais, de forma e de substância, necessários à exis- 
tência, legitimidade e eficácia do ato administrativo 
de tombamento, a saber: artigo 180 (parágrafo único) 
da Constituição da República; artigo 128 da Consti- 
tuição do Estado de São Paulo; artigo 2.° do Decreto- 
-Lei Complementar Estadual n. 2/69; artigo 1.° do 
Decreto Estadual de 2 de junho de 1971; artigo 1.° a 3.° 
do Decreto Estadual n. 52.892/72; artigos 121, 137, 138 
e 143 do Decreto Estadual n. 13.426/79; Resolução 
n. 1/72; 

d) em virtude das normas legais acima referidas 
e do ato de tombamento, nenhuma obra (inclusive 
construções e loteamentos) poderá ser aprovada ou 
executada no local sem prévia audiência do Conselho 
de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 
tico e Turístico do Estado — CONDEPHAAT, na área 
compreendida num raio de 300 (trezentos) metros em 
torno do sítio tombado, assim como numa faixa de 4 
(quatro) quilômetros paralela à orla marítima, contada 
do limite interior dos terrenos de marinha, por tratar-se 
de faixa de "interesse turístico estadual", excetuando-se 
desta regra geral aquelas que obedeçam o disposto no 
inteiro teor da Resolução n. 1/72 que regulamenta o 
Decreto n. 52.892/72, no que se refere ao litoral e ilhas 
paulistas; 

e) a Prefeitura Municipal de Iguape e os proprie- 
tários da área já receberam ofícios do CONDEPHAAT 
em que se explicitou o regime legal a que ficam dora- 
vante subordinadas a área tombada e a área circun- 
vizinha, para correta proteção do equilíbrio natural do 
ecossistema da Juréia". 

15. Apesar de já estar legalmente protegida a 
faixa litorânea de quatro quilômetros, paralela à orla 
marítima (contada do limite interior dos terrenos de 
marinha), esta Consultoria Jurídica pede licença, data 
máxima vénia, para sugerir que o Egrégio Colegiado 
do CONDEPHAAT, com fundamento no artigo 121, 
item I, do Decreto Estadual n. 13.426/79, se digne 
analisar a possibilidade técnica e o interesse público 
de propor o tombamento formal das Praias do Rio 
Verde, do Arpoador, do Boqueie, e do Caramborê, 
objeto específico do petitório administrativo ab initio 
deduzido, em vista do princípio jurídico-proceásual da 
imutabilidade do pedido deduzido em petição inicial, 
consagrado pelo vigente Código de Processo Civil 
Brasileiro (norma federal de aplicabilidade subsidiária 
ao processo administrativo brasileiro). 

16. Caso Vossa Excelência se digne aprovar, por 
despacho, o presente parecer jurídico, sugiro dar 
ciência prévia do teor deste parecer ao Senhor Presi- 
dente e demais membros do Colegiado, bem como ao 
Senhor Secretário Executivo do CONDEPHAAT, a fim 
de que eventualmente apresentem subsídios para a 
declaração pública da Secretaria da Cultura. 

Bata vénia, é nosso parecer. 
São Paulo, 9 de agosto de 1979. 
EDUARDO LOBO BOTELHO GUALAZZI, í 

curador do Estado 
I W curai 
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DEMISSÃO DE  SERVENTUÁRIO VITALÍCIO 

itOCESSO N.  159.666/77 e  apensos 
INTERESSADO: Corregedoria Geral da Justiça 
C.  3.   DA  SECRETARIA DA JUSTIÇA 

PARECER N. 352/79 

ISSUNTO: Aplicação da pena de demissão 
a\erventuário vitalício — Remessa dos autos ao 

fe do Executivo, com proposta, de que seja 
fida competente ação objetivando sua des- 

do cargo — Prova nos autos de que 
foi o ítadiciado, em processo criminal, conde- 
nado à\i>ena acessória da perda de função 
pública   V   Desnecessidade,   pois,   de   ser   o 
assunto alcançado à consideração de S. Ex.*   
Cabimento, \a penas, da expedição de ato 
declaratório da perda da função pública pelo 
Exmo. Sr. Goiternador. 

Senhora Procuradora Subchefe: 
Cuida-se, na espécie\da aplicação de pena dis- 

ciplinar ao Sr., em virtudèyde irregularidades por ele 
praticadas no exercício de Vias funções. 

A luz do apurado em ^processo administrativo, 
o MM. Juiz de Direito daquela comarca houve por 
bem sugerir fosse ajuizada a cclppetente ação objeti- 
vando a destituição do indiciado \ip cargo, por infrin- 
gência do disposto no artigo 256\ inciso n, da Lei 
n.  10.261,  de 28.10.1968. 

Com o pronunciamento da Egrégia Corregedoria 
Geral da Justiça, favorável à adoção da medida 
extrema, foram os autos encaminhadosNa esta Pasta, 
para prosseguimento do assunto na forrka  proposta. 

Manifestando-se, a respeito, a douta Consultoria 
Jurídica, após examinar, detidamente, a proVa produ- 
zida, entendeu que, em verdade, havia se configurado, 
no caso, procedimento irregular de natureza\grave, 
razão por que não restava outra alternativa senão, a de 
impor-se ao serventuário a penalidade expulsivo 
deixando ressalvada, porém, como já o fizera o mag 
trado, a necessidade de, para isso, ser movida 
judicial, por gozar o mesmo do privilégio da vitalicie^ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONSULTORIA  JURÍDICA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

do PROCESSO  n.».Q.3.Q.Q / 7.3 (a)  

Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Assunto   solicita tombamento da Usina Hidroelétrica do Corumba- 

taí, no Município de Rio Claro. 

Parecer n9 008/80-CJ-SC 

Ementa;1. Tombamento de usina hidroelé 

trica. 2. Contestação da proprietária. 

3. Contestação tempestiva, mas juridi- 

camente improcedente, inconsistente e 

insustentável. 4. Parecer n9 27/79-CJ- 

SC, de 9/8/79rparcial aplicabilidade . 

5. Retorno ao Conselho, para aprecia - 

ção final do Secretário Extraordinário 

da Cultura. 6. Prosseguimento do pro - 

cesso de tombamento. 

Senhor Procurador Subchefe Nível I: 

1) Este processo foi instaurado em vista do ofício n9 

394, de 25 de junho de 1973, proveniente da Câmara Municipal 

de Rio Claro(Estado de São Paulo), que reportou ao   Senhor 

"Diretor do Instituto Brasileiro de Geografia e História 

(sic) a solicitação de tombamento da Usina Hidroelétrica de 

Corumbataí, situada no Município de Rio Claro, para a forma- 

ção de Museu de Energia Elétrica (fl.2). 

2) Na sessão de 18 de abril de 1977, o E.Conselho De- 

liberativo decidiu pelo tombamento da aludida Usina(fl.56). 

3) As Centrais Elétricas de São Paulo S/A-CESP, titu- 

lar do domínio sobre a Usina Corumbataí, foram notifica 

das daquela decisão do CONDEPHAAT, pelo ofício SE-83/77,  de 

22 de abril de 1977 (fls. 57/58). 

4) As Centrais Elétricas de São Paulo S/A, aos 5 de 

maio de 1977, contestaram a decisão de tombamento, consoante 

ofício A-J/DR/0634/19.16, que consta às fls. 59/63, no qual 

alegaram, em síntese, o seguinte: 

a)"esta Empresa ê parte ilegítima na questão"; 

b)no exercício do serviço público de geração e distri 

buição de energia elétrica, a CESP subordina-se   aos 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SIC1 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONSULTORIA  JURÍDICA 

Folha  de  informação  rubricada sob n.°  

do PROCESSO   n.°...Q.3.Q.O.../ 7.3 (a)  

Interessado  CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Assunto   solicita tombamento da Usina Hidroelétrica do Corumba- 

taí, no Município de Rio Claro. 

Parecer n9 008/80-CJ-SC 

seguintes textos legais:artigo 89, inciso XV, alínea 

b , da Constituição da República; artigo 153 do De 

creto federal n9 24.643, de 10 de julho de 1934(Codi 

go de Aguas); artigo 104 do Decreto federal n9 

41.019, de 26 de fevereiro de 1957; artigos 63 e 64 

do Decreto federal n9 41.019/57; artigo 19 do Decre- 

to-lei federal n9 7.062, de 22 de novembro de 1944 ; 

Decreto-lei federal n9 3.76 3, de 25 de outubro de 

1941; Decreto-lei federal n9 689, de 18 de julho de 

1969; 

c) entende a CESP que igual notificação deverá ser 

feita ao Departamento Nacional de Aguas e Energia ' 

Elétrica do Ministério das Minas e Energia; 

d) "continuam até hoje tais bens na propriedade e 

posse da CESP, como o demonstram seus registros pa 

trimoniais"; 

e) "agora constitui preocupação da Empresa a recupe- 

ração e reativação dessas pequenas usinas hidroelé - 

tricas"; 

f) "já foi remetida ao Departamento Nacional     de 

Aguas e Energia Elétrica solicitação de autoriza 

ção para reativar a Usina Corumbataí"; 

g) apenas através de processo expropriatório, com au 

torização presidencial, nos termos do Decreto-lei n9 

7..062/44, "serão os bens postos fora do comércio"; 

h) os prejuízos decorrentes de eventual tombamento ' 

deverão ser indenizados. 

  X  

5) Data vénia, as alegações jurídicas das Centrais ' 

.Elétricas de São Paulo S/A - CESP, aparentemente contrárias ã 

concretização do tombamento, parecem-nos de todo improceden - 

tes, sob aspectos de doutrina,Direito Positivo e jurisprudên- 

50.000 - XI-979 lm?r- Serv' Gráf SICC 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONSULTORIA  JURÍDICA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

do PROCESSO   n, Q3»0 i (a)  

Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Assunto  solicita tombamento da Usina Hidroelétrica do Corumba- 
taí, no Município de Rio Claro. 

Parecer n9 008/80-CJ-SC 

cia. 

6) A CESP confirma, ã fl.62, que a Usina Corumba- 

taí permanece de sua propriedade e em sua posse:logo, veri- 

fica-se ser juridicamente inconsistente a alegação da CESP 

de que "ê parte ilegítima na questão". 

7) A legislação federal referida pela CESP, no 

ofício de fls. 59/63, absolutamente não veda,nem delimita ' 

ou condiciona, eventual tombamento de usina hidro ou termo- 

elétrica. Ao contrário, o mero exame do Direito Positivo fe 

deral evidencia que o intuito expresso daquela legislação é 

impedir ou condicionar o desmembramento, a alienação ou 

cessão dos bens e instalações utilizados na produção de 

energia elétrica, a fim de preservar-lhes a unidade estrutu 

ral e funcional. Verbi gratia, essa ê a teleologia do arti- 

go 19 do Decreto-lei federal n9 7062/44. Ora, o tombamento1 

visa precisamente o mesmo fim:preservar ou restaurar a uni- 

dade, a integridade de bens culturalmente significantes.Por 

tanto, nada há para ser notificado ao Departamento Nacional 

de Aguas e Energia Elétrica do Ministério das Minas e Ener- 

gia. 

8) Outrossim, a alegação da CESP, ã fl.63, no sen 

tido que seria necessário "processo expropriatório", para 

colocar bens "fora do comércio"(sic) não apenas é improce - 

dente, soé ângulo técnico-jurídico, mas também revela vir - 

tual ignoratia júris a respeito da natureza jurídica do ins 

tituto administrativo do tombamento. 

9) Para bem esclarecer a matéria, anexamos a este 

parecer um xerox do parecer n9 27/79-CJ-SC, de 9 de agosto 

de 1979, aprovado pelo Senhor Secretário Extraordinário da 

Cultura, no qual explanamos o conceito doutrinário e juris- 

' prudêncial do tombamento no Direito Administrativo: conside 

ramos aplicáveis â presente matéria os parágrafos_5  a  11 

50.000 - XI-979 lmPr- Serv- Gráf 



__ - documente- .    .        ,    0_ , _    sT^^^ 
Segue  juntadi£5=_ nesta data,      -«-..-    -■--.-- rubricad.....: „„. sob n.°....P folha... de informação 

....CS:„.Í?OyAo...em  Íl de .A Oi 

(a).. 

de 19& 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONSULTORIA  JURÍDICA 

Folha de informação rubricada sob n.°  

do PRQÇESSO   n.o....03P.Q../...23 (a)  

Interessado  CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Assunto    solicita tombamento da Usina Hidroelétrica do Corumba- 
taí, no Município de Rio Claro. 

Parecer n9 008/80-CJ-SC 

daquele parecer de 9 de agosto de 1979(xerox do parecer n9 

27/79-CJ-SC foi extraído do Boletim da Procuradoria Geral 

do Estado de São Paulo, volume 3, número 19, 1-15 de outu- 

bro de 1979). 

10) Por consequência, qualquer cogitação a res- 

peito de desapropriação ou de "prejuízos decorrentes de1 

eventual tombamento"(ou ainda de indenizabilidade) configu 

ra-se como totalmente insustentável , sob aspecto jurídi - 

co, em face da possibilidade de tombamento da Usina Corum- 

bataí, no Município de Rio Claro. Assim, discordamos dos 

termos da contestação de fls. 59/63, de meritis , assinalan 

do haver sido tempestivamente interposta. 

11) Em vista da tempestiva contestação da CESP' 

ao tombamento(fls. 59/63), há necessidade de ser aplicado 

o § 29 do artigo 143 do Decreto estadual n9 13.426, de 16 

de março de 1979: 

"§ 29 - Contestada a proposta, o Conselho se 

manifestará, encaminhando o processo â aprecia 

ção final do Secretário". 

12) Cumpre sublinhar que, in casu, por haver 

ocorrido impugnação(contestação) ao tombamento, poderá e- 

ventualmente a CESP interpor recurso ao Governador do Esta 

do, após publicado o ato de tombamento, nos termos do 

§ 39 do artigo 143 do Decreto estadual n9 13.426/79. 

13) Em suma, nossa conclusão jurídica é a se 

guinte: 

a) este processo de tombamento deverá prosse - 

quir, até edição do ato de tombamento, observadas as forma 

lidades legais; 

b) a contestação da CESP (fls. 59/63) ê juridi- 

camente improcedente, inconsistente e insustentável; 

c) este processo deverá ser remetido ao Conse- 

50.000 - XI-979 lmPr- Serv- Gráf- sl 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONSULTORIA  JURÍDICA 
Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

do PROCESSO   n.o....Q.3.Q.0../...73 (a)  

Interessado  CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

unto   solicita tombamento da Usina Hidroelétrica do Corumba- 
taí, no Município de Rio Claro. 

Parecer n9 008/80-CJ-SC 

lho, para manifestação final, antes de subir â apreciação 

final do Senhor Secretário Extraordinário da Cultura; 

d) a latere, sugerimos que o Conselho estude a 

possibilidade de concretizar o ato de tombamento sem * 

transformar a Usina Hidroelétrica do Corumbataí em Museu 

de Energia Elétrica(para não impedir a reativação da Usi- 

na e não caracterizar expropriação indireta). 

Data vénia, ê nosso parecer. 

São Paulo, 11 de janeiro de 1980 

yj^tfc^^' 
CDUARDO LOBO BOTELHO CfUALAZ 

Procurador do Estado 

Consultor Jurídico 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONSULTORIA  JURÍDICA 

Folha de informação  rubricada sob n.°. 

do PROCESSO  n.° Q.3.Q.Q./ 3.3 (a)  

Interessado CÂMARA MUNICIPAL   DE   RIO   CLARO 

Assunto solicita tombamento da Usina Hidroelétrica do Corum 

bataí, no Município de Rio Claro. 

Senhor Chefe de Gabinete 

Pela remessa ao CONDEPHAAT para prós 

seguimento, 

sc/c: eiró de 1980 

NATO PINTAUDI MACEI 

Subchefe Nível I Procurador 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

^Proc.CONDEPHAAT„ „00300 / 72       (a) 

Interessado CÂMARA  MUNICIPAL  DE RIO  CURO 

Assunto      Solicita  o  tombamento  da   Usina   Hidroelétrica  do  Corumbá, 

tai,   no  Município  de  Rio  Claro. 

À elevada consideração do EXIBO. Presidente 

do E. Colegiado, face ao parecer da C.J. desta Pasta 

constante  á  fls.   Si   a  85. 

SE.f   22  de  janeiro  de/ I9S0. 

ALDO NlM/fctfSSO^ 
Diretor/ae   Divisão 

SecretarA a-Execut i va 
COyEPHAAT 

JM/es 

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

89 
Folha  de  informação  rubricada  sob n.' 

d?roç...Ç».|TOEPHMln.o..03.00../....7.3. (a)  

Interessado     CÂMARA MUNICIPAL DE RIO   CLARO 

Assunto        Solicita o tombamentc da Usina Hidroelétrica do 
Oorumbatai, no município  de Rio Claro. 

INFORMAÇÃO  GP-270/30 

Senhor Diretor da Secretaria Executiva 

Solicito seja o presente encami- 

nhado ao S.T.C.R. para atendimento do item "C"r do Pa- 

recer do conselheiro Murillo de Azevedo Marx, às 88 , 

deste processo. 

G.P.,   aos 23  de julho  de 1980. 

/^TV*   K.UY OHTAKE 
V_^ PRESIDENTE 

Ao  STCR para  cumprimento  do  r.despacho  sunra, 

do  Exmo.   Sr.   presidente  do  E.Colegiado. 

SE.,   25   de   julho  de   1980 

)SS0 
Divisão 
Executiva 

ÍONDEPHAAT 

LP/SCC 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob n.°. 

..JVoc.OONDEPHMT n.OOfOQ-y 73 (a)  

9o 

Interessado   Camará  Municipal   de Rio  Claro 

A      . Solicita o  tombamento   da   Usina   Hidroelétrica   do Assunto f f    # m 

Carumbatai,   no  Município  de Rio  Claro. 

Barragem Ribeirão   Claro. 

Vista  da  Barragem da  passarela  de pedestres, 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

9A Folha de informação rubricada  sob  n.°  
JWc.CDHDEPBUT n £0300  f    73     (a) 

Interessado ^mara   Municipal   de Rio  Claro. 

Solicita o  tombamenèo   da   Usina   Hidroelétrica  do 
Corumbatai,   no   Município   de  Rio   Claro. 

Passarela   de  pesestres  restaárada   conforme  documentação 

fotográfica. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

^ Folha de informação rubricada  sob  n.°  

dof.!^.c..Çp.N.DE£m.A.Tn.o.....003.00/ 23. (a)  

Interessado   Camará  Municipal   de  Rio  Claro 

Assunto       Solicita o  tembamento   da   Usina   Hidroelétrica  do 
Corumbatai,   no  Município  de  Rio  Claro. 

Ponte a montante da   Barragem de  Co tumba ta i . 

Reconstruída  completamente os apoios que  restavam. 

Vista  geral   da  Barragem de  Corumbatai. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.°. 
^PPOC. OONDEPHUI, 00300 /    73     (a) 

^3 

Interessado Camará   Municipal   de  Rio  Claro 

Assunto      Solicita  o  tombamento   da   Usina   Hidroelétrica   do 
Corumbatai,  no  Município  de Rio  Claro. 

Pórtico   movei   das comportas. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n. 

^roc.OONDEPmAT^ 00300/73       w 

lí 
Interessado Camará   Municipal   de  Rio  Cdaro 

Assunto      Solicita o  tombamento   da   Usina   Hidroelétrica   do 
Corumbatai,   no  Município   de  Rio  Claro. 

Vista   do   canal   de  desvio   da   camará   de  estabilização, 

Tubo  de  canalização   forçada   da   camará  para  casa   das 

maquinas. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.e 

do.JW»m.NDEBHUJn.°..00300../.73 M  

sr 

interessado   Camará Municipal  d© Rio Claro 

Assunto       Solicita o torabamento da Usina Hidroelétrica do 
Corurobatai,  no Município de Rio Claro 

Casa   de  força. 

Casa   de  força 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.°.. 

A,froc. C0NDg»HUT.0O300 / 73 <,)  

°tÁ 

Interessado   Camará   Municipal   de Rio  Claro 

Assunto        Solicita o  tombamento   da   Usina   Hidroelétrica   do* 
Corumbatai,   no  Município  de RIO   CLARO 

Vista   interna  da  maquina   I. 

Deta lhe, 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob n.°.. 

^Poc. OOHDEPHUT^o 00300 / 73 (a)  

9± 

Interessado   Camará   Municipal   de  Rio   Claro. 

Assunto        Solicita  ò tombamento   da   Usina   Hidroelétrica   do 
Corumbatai,  no  Município  de Rio  Claro. 

Vista   da  maquina   2. 

Detalhe. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

JP 
Folha  de informação rubricada  sob n.°. 

do P. CONDEPHAAT  n 0 003 00  73  (a) 

interessado Camará Minicipal de Rio Claro 

Assunto   Solicita o Tombamento da Usina Hidroelétrica do Corumbataí 

no Município de Rio Claro. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO 

CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA lis 476 -DA SSSSãO DE 01; 07:31 

0 Egrégio Colegiado, nos termos do Parecer do 

Conselheiro Eduardo Corona, decidiu pelo Torn- 

eamento • 

X SE: 

1- oficiar aos interessados. 

2- elaborar Resolução de Tombamento. 

GP,02 de julho de 1981. 

£P/ac 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Sr. Diretor da SE 

Em atenção ao termos da Síntese de fls.98 

elaboramos os ofícios notificando os interessados, os quai 

anexamos ã contracapa deste que, se aprovados poderão ser 

expedidos. 

SE., 06 de julho de 1981 - . 

JDITH 'MuNi 
Chefe de Seção Técnica 

1) De acordo. Expedir os ofícios, juntando-se copias 

ao processo. 

2) Encaminhe-se o presente ao STCR a fim de elaborar a 

Resolução de Tombamento, conforme item 2_ da Síntese 

de fls.98. 

SE., 06 de julho de 1981 

ALDOÍ lp%0  LOSSO 
Dire+Zar de Divisão 
Sectexaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

documento 
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Pl SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDE   P   H  A  A  T 
^Kàlii^f*5' 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 06 de julho de 1981 

Oficio SE-302/81 
P.Condephaat 00300/73 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado- 

CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 19 do corrente, Ata n94 76 

propôs o Tombamento da Usina Hidroelétrica de Corumbataí, nesse 
município, de propriedade da CESP;  

Na conformidade da legislação apli 
cãvel a espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu paragrafo único, e 146 do Decreto n9l3.426 

de 16-3-79, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento, ou 

a simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem a 

tê decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto, qual- 

quer intervenção em termos de destruição, demolição ou altera - 

çao, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, devendo os eventuais 

projetos de restauração ser submetidos a aprovação deste Órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para a 
presentar a Vossa Excelência protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

IILCTLOSSO 
^Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JR. 

DD. Prefeito Municipal de 
RIO  CLARO  -  SP 

CEP   13500 

JM/scc 
50.000 - XI-980 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

Ofício SE-300/81 
P.Condephaat 00300/73 

São Paulo, 06 de julho de 1981 

Senhor Delegado 

Temos a honra de comunicar a Vossa 
Senhoria que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 19 do corrente, Ata n9476 

propôs o Tombamento da Usina hidroelétrica de Corumbataí, nesse 
município, de propriedade da CESP. 

Na conformidade da legislação apli 
cãvel à espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu paragrafo único, e 146 do Decreto n9l3.426 , 

de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento , 

ou a simples abertura do processo, assegura a preservação do Bem 

até decisão final da autoridade , sendo proibida, portanto,qual 

quer intervenção em termos destruição, demolição ou alteração , 

sem prévia autorização do CONDEPHAAT, devendo os eventuais pro- 

jetos de restauração ser submetidos a aprovação deste órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para a 
presentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

^.Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

Dr.CIRO JOSÉ ROSA 

DD. Delegado da Polícia Civil 

Rua da Saudade, s/n9 

RIO CLARO - SP 

CEP 13500 

JM/scc 

50.000 - XI-980 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
CONDEPHAAT 

Rua Líbero Badarõ, 39 - 119 andar - cep 01009 

São Paulo, 06 de julho de 1981 

Oficio SE-301/81 
P.Condephaat 00300/73 

Senhor Presidente 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 19 do corrente, Ata n9476 

propôs o Tombamento da Usina Hidroelétrica de Corumbataí, no mu 

nicípio de Rio Claro, de propriedade dessa empresa. 

Na conformidade da legislação apli_ 

cável à espécie, mais precisamente as disposições contidas nos 

artigos 142, e seu parágrafo único, e 146 do Decreto n9l3.426 , 

de 16-3-1979, a deliberação do Conselho propondo o Tombamento , 

ou a simples abertura do processo-,-assegura a preservação do Bem 

até decisão final da autoridade, sendo proibida, portanto,qual- 

quer intervenção em termos de destruição, demolição ou altera - 

ção, sem prévia autorização do CONDEPHAAT, devendo os eventuais 

projetos de restauração ser submetidos â aprovação deste órgão. 

Aproveitamos a oportunidade para a 

presentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

! Diretor de Divisão 
iSecretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

FRANCISCO LIMA DE SOUZA DIAS FILHO 

DD. Presidente da 

Companhia Energética de São Paulo S/A 

Alameda Ministro Rocha de Azevedo, n925 

São  Paulo  -  SP 

CEP   01410 

JM/scc 
50.000 - XI-980 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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IP P SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n. 

do Proc. OOHDEPB^g    9.919ft/ll     (a) 

Interessado 

Assunto 

G&MBk MUNICIPAL DE ECO CI&RO 

Solicita o toijLbamento da Usina Hidroelétrica do Coruja 

batai,municipío de Rio claro 

L %-OLU ^-^C 

^Z-OtsC-C*- -> VM, 

"ào-n-fl 

Z^c^x 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



Sr. Presidente do Conselho 

Encaminho ã elevada consideração 

de Vossa Excelência â inclusa Resolução de Tomba 

mento das obras, edificações e equipamentos que 

compoêem a Usina Hidrelétrica de Corumbataí, si 

tuada no Município de Rio Claro. 

SE, 08 de janeiro de 1982 

« 

ALDO  WtW ApSSO 
DiretorXde  Divisão 

Secretaria-Executiva 
.CONDEPHAAT 

JM/mr 

m 

documento 
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CmSP Companhia 
Energética de 
São Paulo 

RESOLUÇÃO N9 DE DE DE 1981. 

ANTÔNIO HENRIQUE CUNHA BUENO, SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 19 do Decreto 

Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Ficam tombados como bens de interesse cultural as obras, 

edificações e equipamentos abaixo descritos que compõem a 

Usina Hidrelétrica de Corumbataí, situada no município de Rio Claro, 

Estado de São Paulo, e construída no final do século XIX para geração 

de energia elétrica pelo aproveitamento dos potenciais hidráulicos do 

rio Corumbataí e ribeirão Claro, através de um sistema de dois reserva 

tórios de pequeno porte, interligados por um túnel escavado em rocha: 

1. OBRAS DO RESERVATÓRIO DO RIO CORUMBATAÍ 

1.1. 0 reservatório do rio Corumbataí na sua parte compreendida 

dentro dos limites "área envoltõria" definida no Artigo 29 da 

presente Resolução. 

1.2. A ponte sobre o mencionado reservatório, reconstruida a partir 

dos remanescentes dos antigos pilares de alvenaria mista de ti 

jolos e pedras argamassadas, constituida de tabuleiro e guar 

da-corpo de madeira montados sobre longarinas de perfil de aço; 

muros de contenção dos aterros de encabeçamento em alvenaria 

de pedras argamassadas. 

1.3. A barragen de terra da margem direita na sua geometria atual. 

1.4. 0 muro de ligação vertedouro-barragem de terra, em alvenaria 

mista de tijolos e pedras argamassadas; em prolongamento, o mu 

ro de proteção do talude de montante da barragem, reconstruido 

em concreto com revestimento de pedra e o primitivo muro de 

proteção da margem direita do reservatório, em pedras argamas 
sadas. 

1.5. O vertedouro, constituído de 10 vãos de soleiras de lâmina ade 

rente, equipados com comportas planas de madeira reforçadas 

por amarração metálica, deslocamento vertical em guias de per 

9S4 000 578/4 
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fil metálico embutidas nos pilares divisórios; o guindaste pôr 

tico equipado com talha elétrica, viga pescadora e mecanismo 

motorizado de acionamento do truque ao longo do seu trilhamen 

to, e os demais dispositivos mecânicos acessórios de operação 

das comportas; o passadiço e seu guarda-corpo, de concreto ar 

mado, no coroamento do vertedouro; o guindaste giratório com 

lança equipada de troley, talha manual e viga pescadora, meça 

nismo de giro do cabeçote de acionamento manual por manivela, 

e os suportes metálicos de armazenamento e manutenção das com 

portas. 

1.6. Ós extravasores localizados sob a plataforma de interligação 

do vertedouro com a tomada d'água, junto ã margem esquerda: o 

extravasor de superfície provido de comportas de tábuas macho 

e fêmea, sobrepostas, de operação manual, protegidas por tampa 

metálica ao nível do piso; o desarenador equipado com duas com 

portas de ferro fundido, deslocamento vertical em guias metáli 

cas, mecanismo de acionamento motorizado; a escada de inspeção, 

tipo marinheiro, protegida por tampa metálica ao nível do piso. 

1.7. 0 muro de proteção da margem esquerda, a jusante dos extravaso 

res, em alvenaria de pedras argamassadas; peitoril construido 

em aparelho vazado de tijolos aparentes, intercalados por pila 

retes de alvenaria de tijolos revestidos e interligados por 

cinta contínua no bordo superior. 

2. OBRAS DO RESERVATÓRIO DO RIBEIRÃO CLARO 

2.1. O reservatório do ribeirão Claro na sua parte compreendida den 

tro dos limites da propriedade da CESP-Companhia Energética de 
São Paulo S.A. 

2.2. A barragem vertedoura, tipo gravidade, constituida de um maci 

ço estrutural de pedras argamassadas, de geometria variável, 

com suas faces de montante e juzante parcialmente revestidas; 

vertedouro de superfície de soleira livre de lâmina aderente, 

revestida com argamassa de cimento e areia; extravasor de fun 

do do maciço da margem direita equipado com comporta de ferro 

fundido, deslocamento vertical em guias metálicas, mecanismo 

de acionamento motorizado; dois extravasores de fundo de peque 

nas dimensões, localizados no maciço da margem esquerda,   com 

954 000 578/4 
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sua função anulada por obturação de concreto, conservadas suas 

comportas de ferro fundido e respectivos mecanismos de aciona 

mento por volantes de operação manual. 

2.3. O túnel de interligação com o reservatório do rio Corumbataí , 

escavado em rocha basáltica fraturada, de secção irregular, re 

vestido de concreto em ambas as bocas; sua tomada d'água, pro 

vida de grade metálica de ferro chato e três comportas de fer 

ro fundido, deslocamento vertical em guias metálicas, mecanis 

mo de acionamento motorizado; a pequena casa de comportas, com 

paredes de alvenaria de tijolos revestidas com argamassa e co 

bertura de duas águas, com telhas francesas. 

2.4. Os muros de proteção das margens do ribeirão, com origem na fa 

ce de juzante da barragem vertedoura, construidos em alvenaria 

de pedras argamassadas. 

2.5. A ponte de pedestres de interligação dos muros de proteção re 

construída na sua forma original, em estrutura metálica, per 

fil trilho, sobre os remanescentes das antigas bases de apoio. 

3. OBRAS E INSTALAÇÕES DE ADUÇÃO 

3.1. A tomada d'água do reservatório do Corumbataí provida de grade 

de ferro chato e quatro comportas planas de madeira com seus 

elementos superiores articuláveis, deslocamento vertical sobre 

guias de perfil metálico, sendo três acionadas por mecanismo 

motorizado e uma por volante de operação manual; laje de piso 

de concreto sobre estrutura metálica de sustentação; abrigo 

constituído de cobertura de quatro águas, com telhas francesas, 

apoiada em quatro pilares de alvenaria de tijolos aparentes; 

pequeno compartimento anexo, construido em alvenaria de tijo 

los aparentes e meia-ãgua de telhas francesas, parcialmente a 

brigado sob o telheiro' da tomada d'água contendo, no seu inte 

rior, quadro de comando elétrico e telefone de intercomunica 

ção com a casa de força; a escada de inspeção, a jusante da to 

mada d'água, parcialmente esculpida no paredão de pedra da mar 

gem esquerda do canal adutor; a escada metálica junto ao pare 

dão de pedra da margem esquerda do reservatório, a montante da 

tomada d'água. 
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3.2. O canal adutor composto de dois trechos característicos: o ini 

ciai escavado em terra e rocha, secção de geometria irregular 

sem revestimento; o trecho final escavado em terra, secção tra 

pezoidal, base construída de tijolos e muros laterais em alve 

naria mista de tijolos e pedras argamassadas, sem revestimento. 

3.3. O canal de entrada da câmara de pressão no prolongamento do ca 

nal adutor, constituido de uma estrutura de pedras argamassadas, 

secção de escoamento retangulares de altura variável, superfí- 

cies internas revestidas com argamassa de cimento, cal e areia; 

fundo escalonado formando câmara de deposição de material de 

cantado, provido de desarenador equipado com comporta metálica 

comandada por volante de operação manual; muro de arrimo direi 

to provido de um pequeno duto subterrâneo de interligação com 

a câmara de pressão, vazão controlada por comporta metálica co 

mandada por volante de operação manual; maciço do muro esquer- 

do, de secção trapezoidal, nível de coroamento ligeiramente re 

baixado em relação ao conjunto da estrutura, constituindo-se - 

em extravasor de superfície de soleira de lâmina aderente, to 

talmente revestida de argamassa; pequeno extravasor de fundo 

do muro esquerdo, provido de comporta metálica comandada por 

volante de operação manual; peitoris de proteção de cano galva 

nizado e colunas de ferro fundido. 

3.4. A ponte sobre o canal de entrada, na transição com o canal adu 

tor, constituida de tabuleiro de madeira sobre vigamento de 

troncos apoiados nos muros do canal e seus guarda-corpos de 

canos galvanizados. 

3.5. A câmara de pressão constituida de uma estrutura semi-enterrada 

de pedras argamassadas, formada de quatro muros de secção tra 

pezoidal, com as superfícies das faces internas argamassadas; 

grade de ferro chato na interligação com o canal de entrada; 

instalações de operação das bocas de dois condutos forçados, 

cada qual provida de grade de proteção de ferro redondo, tipo 

gaiola, e de um par de comportas de ferro fundido, deslocamen 

to vertical em guias metálicas, acionadas por mecanismos moto 

rizados; duas bocas semelhantes ãs descritas, sem os seus con 

dutos forçados, uma das quais fechadas por um par de comportas 

de ferro fundido sem o correspondente mecanismo de acionamento 

e, a restante com saida obturada com concreto; o extravasor de 
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fundo provido de um par de comportas, deslocamento vertical em 

guias metálicas, comandada por volante de operação manual; pe 

quena escada no vértice esquerdo externo de juzante; peitoris 

de proteção de cano galvanizado e colunas de ferro fundido. 

3.6. 0 canal de fuga das descargas dos extravasores da caixa de 

pressão e do canal de entrada, construido junto ao lado esquer 

do dessas estruturas em diração ao ribeirão Claro, leito e mu 

ros de contenção em alvenaria de pedras argamassadas com as su 

perfícies de escoamento revestidas; a escada de acesso ao ca 

nal de fuga, localizada entre a ponte e a soleira do extrava 

sor de superfície, e seu guarda-corpo de canos galvanizados e 

colunas de ferro fundido. 

3.7. Dois condutos forçados de chapa rebitada, diâmetro de l,70m, a 

poiados sobre berços de alvenaria de pedras revestidas, cada 

qual instalado em um valo com largura dimensionada para abri. 

gar dois condutos paralelos, escavado parte em rocha, parte em 

terra, com seus muros de contenção em alvenaria de pedras arga 

massadas de altura variável; quatro tubos de aeração de ferro 

fundido, dois dos quais correspondentes aos condutos forçados 

não instalados. 

4. USINA HIDRELÉTRICA 

4.1. A casa de força, compreendendo a antiga edificação da primeira 

hidrelétrica construída em dois níveis; paredes em alvenaria - 

de pedras argamassadas, revestidas e pintadas internamente; te 

lhado de duas águas, construído de armação de madeira e cober 

tura de telhas francesas, calhas e condutores; forro de tábuas 

de pinho pintadas, em saia e camisa, com refletores indus 

triais instalados embutidos; sala de máquinas situada no plano 

inferior, pê direito duplo, piso revestido por ladrilhos hi 

drúlicos sextavados formando desenhos de losangos em preto, - 

cinza e branco, no mesmo piso, sob o mezanino, dois comparti- 

mentos destinados a depósito e passagem das tubulações força 

das com portas de madeira, e um pequeno compartimento central, 

primitivamente destinado ao telefone, com piso de ladrilhos hi 

drãulicos e esquadria de madeira composta de porta ladeada por 

vidraças, tipo guilhotina; mezanino no plano superior, com as 

soalho de tábuas corridas de peroba, interligado ã sala de má 
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quinas por duas escadas de madeira, dispostas junto ãs paredes 

laterais, e uma escada central de construção posterior, também 

em madeira com seus três primeiros degraus de cimento, balaus 

trada do mezanino e das escadas laterais de ferro fundido, com 

corrimãos de madeira, apoiadas em colunas de ferro fundido; 

guarda-corpos da escada central em serralheria de ferro batido 

com corrimãos de madeira; aberturas das janelas, com vergas le 

vemente arqueadas, providas de esquadrias de madeira com vidra 

ças, tipo guilhotina, e escuros de madeira maciça na parte in 

terna, apenas nas janelas ao rés-do-chão; ao nível do mezanino, 

porta lateral de entrada com quatro folhas de madeira maciça e 

porta de fundo constituida de esquadrias de ferro com caixilhos, 

fechada com chapa de terço inferior; os acréscimos posteriores 

e sucessivos na fachada de juzante, construidos em alvenaria - 

de tijolos, externamente aparentes, onde se localiza a entrada 

da sala de máquinas guarnecida por portão de madeira, composto 

de duas folhas de correr e caixilho de ferro fixo, sobreposto 

â guia do portão, complementando o fechamento do vão; a plata 

forma defronte a casa de força, circunscrita pelos canais de 

saida das turbinas, muro de pedras revestido, piso de tijolos 

rejuntados, gradil de tubos galvanizados e suas duas escadas 

de ferro, tipo marinheiro, localizadas nas extremidades; as 

plataformas sobre ambas as bocas de saída das turbinas, estru 

tura e muretas de pedras argamassadas, piso de tijolos rejunta 

dos; a passagem e escada externas de interligação dos dois ní 

veis da casa de força, construídas em pedras argamassadas jun 

to a parede lateral direita. 

4.2. O edifício anexo à extremidade esquerda da casa de força, cor 

respondente ao acréscimo para a instalação da subestação eleva 

dora, construi do em dois pavimentos; paredes de alvenaria de ti. 

jolos, externamente aparentes; telhado de duas águas com cober 

tura de telhas francesas sobre armação de vigas de madeira; e 

provido de calhas e condutores; pavimento inferior, ao nível 

do mezanino da casa de força, destinado a instalação do trans 

formador elevador, com piso cimentado; pavimento superior por 

assoalho de tábuas corridas sobre vigamento de madeira, com 

vão para passagem do barramento do transformador elevador; in 

terligação dos pavimentos por escada de um único lance reto, - 

com brandos degraus, balaustrada e corrimão de madeira;   vãos 
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de janelas providos de caixilhos de ferro com básculo central. 

4.3. O edifício anexo ã extremidade esquerda da casa de força,  cor 

respondente ao acréscimo para instalação da central térmica, - 

da qual remenecem as paredes e bases de concreto para a insta 

lação e suporte da turbina, gerador e condensador; paredes 

construídas em alvenaria de tijolos, externamente aparentes; - 

telhado de duas águas com cobertura de telhas francesas  sobre 

armação de tesouras de madeira e provido de calhas e conduto- 

res; pavimento térreo com piso cimentado e em assoalho de  tá 

buas corridas no pequeno compartimento do fundo, situado   em 

nível ligeiramente mais elevado; assoalho de tábuas  corridas, 

de construção posterior, ao nível do topo das paredes de  con 

creto do turbo-gerador, constituindo-se em um pavimento  inter 

ligado ao térreo através da casa de força; vão das janelas pro 

vidos de caixilhos de ferro com básculo central; portas de  en 

rolar de chapa ondulada de aço. 

4.4. Os remanecentes do muro e dos pilares de tijolos aparentes  do 

barracão da caldeira; o duto de tiragem abobadado e a chaminé 

de tijolos aparentes; os filtros e o reservatório enterrado de 

água de alimentação da caldeira. 

4.5. O canal de fuga das descargas das turbinas cujo traçado hidráu 

lico busca a confluência do rio Corumbataí com o ribeirão Cia 

ro, margens protegidas por muros de alvenaria de pedras arga 

massadas; os prolongamentos dos muros de proteção da margem es 

querda do rio Corumbataí e margem direita do ribeirão Claro e 

do canal de fuga da câmara de pressão. 

4.6. As suas pontes sobre o canal de fuga das turbinas, reconstruí- 

das em tabuleiro de madeira sobre vigas de perfil metálico e 

dotada de guarda-corpo de cano galvanizado apenas a que estabe 

lece a interligação da. estrada de acesso com a plataforma de 

entrada da sala de máquinas. 

4.7. A caixa d■água semi-enterrada, localizada entre a casa de for 

ça e a câmara de pressão, paredes de pedras argamassadas e co 

bertura de laje de concreto. 

4.8. A escadaria do caminho de acesso de pedestres ã casa de força, 

constituída de dois lances retos com patamar intermediário, 

construída parte em pedra, parte em tijolos rejuntados. 
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4.9. Os equipamentos de geração do Grupo I constituídos de: turbina 

de eixo horizontal, tipo Francis, com duplo rotor, marca Fritz 

Neumeyer A.G. - Munchen - n9 5097, potencia nominal de 1900 HP, 

e respectivo regulador de velocidade; gerador marca Asea - Vas 

terás Sweden, tipo G.169, n9 268.098, potencia nominal de 1600 

kVA, tensão nos bornes de 4500 volts; excitratriz de mesma pro 

cedência, tipo K.140, n9 268.099, potência de 21 kW, acoplamen 

to direto ao eixo gerador. 

4.10. Os equipamentos de geração do Grupo II constituídos de: turbi 

na de eixo horizontal, tipo Francis, com duplo rotor, marca 

J.M. Voith - Heidenheim, n9 3900, potencia nominal de 600 HP , 

e respectivo regulador de velocidade; gerador marca Siemens 

Schuckert Werke, modelo WJ. 525/500, n9 295.401N, potencia no 

minai de 525 kWA, tensão nos bornes de 4.500 volts; excitra 

triz de mesma procedência, modelo G.V.230, n9 294.914,potencia 

de 9,3 kW, acoplamento direto ao eixo gerador. 

4.11. Os equipamentos elétricos de comando, sinalização, controle e ■ 
proteção dispostos no cubículo de madeira, entelado, sobre  o 

mezanino, parte frontal confeccionada em painéis de mármore on 

de se distribuem os mostradores das principais atividades  das 

unidades em operação. 

4.12. A subestação elevadora 4.500/12.000 volts; seu transformador e 

levador e os transformadores de corrente e potencial; disjunto 

res, chaves seccionadoras e fusíveis; barramentos, cabos, iso 

ladores e suas estruturas de suporte; o antigo transformador e 

levador desativado, marca Ases Vasteras, tipo TVO-56, n9 

258.121, potencia nominal 1.600 kWA, tensão primária 4.500 

volts e tensão secundária 12.000 volts; os transformadores e 

demais equipamentos elétricos dos serviços auxiliares abriga 

dos no pequeno compartimento do nível superior do acréscimo da 

fachada de juzante da casa de força. 

4.13. A primeira torre de sustentação de linha de transmissão    de 

12.000 volts, localizada próxima a saida da dubestação,   cons 

truida em estrutura metálica, com secção transversal triangu- 

lar, e apoiada em bases de concreto. 

Artigo 29 - Fica definida como "área envoltõria", de modo a  proteger 
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os bens tombados de interferências visuais e/ou outras, a área do ter 

reno poligonal, com 55,20 hectares, abaixo descrita obedecendo o senti 

do horário: 

Inicia no ponto 1, localizado no encontro do muro de proteção do rio 

Corumbataí com o muro direito do canal de fuga das turbinas, na con 

fluência deste rio com o ribeirão Claro; segue a montante, acompanhan 

do a linha d'água da margem esquerda do rio Corumbataí, com distância 

aproximada de 1.395,00m, confrontando na margem esquerda oposta com Jo 

sê Castelano ou sucessores, atê o ponto 2, localizado a juzante de uma 

ponte de estrada de serviço, scbre o muro de contenção do aterro de 

encabeçamento; segue atravessando o rio Corumbataí com rumo 32 29' NE 

e distância de 23,60 m até o ponto 3, localizado ã margem direita em 

situação análoga ao ponto anterior; segue acompanhando uma linha com 

rumo 32 29' NE e distância de 303,44 m, confrontando com José Castela 

no ou sucessores, até o ponto 4, localizado na cota 498,63 m da margem 

direita do reservatório do rio Corumbataí; segue atravessando o reser 

vatõrio, com rumo 32 29' NE e distância de 68,53 m até o ponto 5, loca 

lizado na cota 498,63 m da margem esquerda, em situação análoga ao pon 

to anterior; segue acompanhando uma linha, confrontando com a CESP - 

Companhia Energética de São Paulo, com o rumo de 32 29' NE numa distân 

cia de 125,06 m até o ponto 6, localizado ao lado de uma estrada de 

serviço; segue acompanhando uma linha lateral ã estrada de serviço, 

confrontando com a CESP - Companhia Energética de São Paulo, com os se 

guintes rumos e distâncias: 13 25' SE e 82,05 m até o ponto 7, 44 50* 

SE e 75,87 m até o ponto 8, 61°50' SE e 47,21 m até o ponto 9, 63°21' 

SE e 70,46 m até o ponto 10, 47°57' SE e 47,21m até o ponto 11, 33°26' 

SE e 45,68 m até o ponto 12, localizado no lado esquerda da estrada 

de acesso â Usina; segue acompanhando uma linha lateral ã referida es 

trada de acesso, com rumo 38 33' NE e distância 102,0 5 m, confrontando 

com a CESP - Companhia Energética de São Paulo, até o ponto 13, locali_ 

zado ao lado da mesma estrada; segue acompanhando uma linha lateral a 

uma estrada de serviço, confrontando com a CESP - Companhia Energética 

de São Paulo, com os seguintes rumos e distâncias: 58°27' SE e 112,12 

m até o ponto 14, 49°46' SE e 28,19 m até o ponto 15, 65°09' NE e 

70,67 m até o ponto 16, 46 01' SE e 108,52 m atê o ponto 17, localiza 

do em uma cerca lateral â estrada municipal Rio Claro - Piracicaba; se 

gue acompanhando a referida cerca, confrontando com a estrada munici 

pai Rio Claro - Piracicaba, com os seguintes rumos e distâncias:     - 
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35°36' SW e 10,57 m até o ponto 18, 29°36' SW e 62,19 m até o ponto 19, 

07 40* SW e 19,70 m atravessando a represa do ribeirão Claro até o pon 

to 20, 13 00' SE e 80,95 m até o ponto 21, localizado em um encontro 

de duas cercas; segue acompanhando a cerca, confrontando com Stavias 

Stanoski, Terraplanagem Pavimentação e Obras Ltda., com os seguintes 

rumos e distâncias: 87°45* NW e 208,27 m até o ponto 22, 84°02' NW e 

49,08 m até o ponto 23, localizado no encontro da cerca com o muro de 

proteção da margem esquerda do ribeirãi Claro; segue acompanhando o 

mencionado muro com o rumo 81°43' SW e 7,49 m até o ponto 24, localiza 

do no seu vértice externo, a juzante da ponte de pedestres; segue a 

travessando o ribeirão Claro com rumo 76°52' SW e 19,19 m até o ponto 

25, localizado na sua margem direita e a jusante da ponte de pedestres; 

segue a juzante, acompanhando a linha d'água da margem direita do ri 

beirão Claro, com distância aproximada de 977,00 m, confrontando na 

margem oposta com Stavias Stanoski Terraplanagem Pavimentação e Obras 

Ltda., até o ponto 1, onde teve inicio esta descrição. 

Artigo 39 - Ficam definidas as seguintes regulamentações     para 

as benfeitorias compreendidas no interior da "área en 

voltõria", delimitada pelo Artigo 29, conforme numeração e nomenclatu- 

ra adotadas na planta cadastral CESP/EPA-216-03-AEX-01, que passa a fa 

zer parte integrante da presente resolução: 

1. Os bens tombados, descritos no Artigo 19, não poderão ser destruí- 

dos, demolidos, mutilados ou alterados; nem, sem prévia autorização 

do CONDEPHAAT, reparados, pintados ou restaurados. 

2. Ficam regulamentados com restrição parcial, definida como conserva- 

ção do aspecto externo podendo sofrer modificações de uso, as ben- 

feitorias seguintes: n9 40 - casa sede e anexos; n9 41 - piscina; 

n9 43 - sauna; n9 44 - lavanderia; n9 45 - garagem; n9 46 - depósi- 

to; n9 47 - casa; n9 49 - carramanchão; n9 50 - bebedouro, n9 51 vi 

veiro de pássaros; n9 52 - galinheiro; n9 53 - cocheira; n9 57 - pom 

bal e n9 58 - caixa d'água. 

3. Deverão ser demolidos ou removidos, com posterior recomposição do 

perfil e tratamento superficial do terreno, as benfeitorias seguin- 

tes: n9 33 - ponte; n9 38 - oficina e n9 39 - casa do diesel. 

4. Não estão sujeitas a qualquer proteção, por parte deste diploma le 

gal, as demais benfeitorias, a seguir enumeradas: n9 42 - quiosque; 
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n9 48 - telheiro; n9 54 - pocilga; n9 55 - galpão de recreação; n9 

59 - caixa d'água; n9 60 - abrigo para caprinos; n9 61 - quadra de 

tênis; n9 62 - campo de futebol; n9 63 - parque infantil; n9 64 - 

galpão; n9 65 - escritório; n9 66 - almoxarifado; n9s 67 e 68 - ca 

sa; n9 69 - forno; n9 70 - piscina infantil; n9s 71 a 73 - casa; n9 

74 - cabine de alta tensão; n9 75 - guarita; n9 76 - casa; n9 77 he 

liponto; n9 78 - estrada de acesso; n9 79 - estrada de acesso à usi 

na; n9 80 - estrada de acesso ã barragem; n9 81 - estrada de servi- 

ço; n9 82 - estrada de serviço; n9 83 - ponte. 

5. Toda e qualquer nova obra proposta para essa área deve ser previa- 

mente submetida ã consideração do CONDEPHAAT. 

6. Devem ser conservados os renques de eucaliptos ao longo dos caminhos 

n9 78 - estrada de acesso, n9 79 - estrada de acesso à usina e  n9 

36 - escadaria. 

7. Deve ser conservada a mata natural ã margem direita do rio e reser- 

vatório do Corumbataí e delimitada pelo trecho compreendido entre - 

os pontos 3 e 4 da divisa da "área envoltôria". 

8. Recomenda-se a recomposição da vegetação ciliar ao longo das margens 

dos cursos d'água e dos reservatórios, conforme projeto botânico  e 

paisagístico para a área. 

9. As margens dos cursos d'água lindeiros, em áreas de terceiros, obe 

decem às mesmas recomendações quanto a proteção ativa acima mencio- 
nada. 

Artigo 49 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo- 

lógico, Artístico e Turlstico.do Estado, autorizado a ins- 

crever no Livr^ò de Tombo competente, o ia&vmé  em referência para  os 

devidos e legais efeitos.    <• 

Artigo 59 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos de        de 1981. 

ANTÔNIO HENRIQUE CUNHA BUENO 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 
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SECRETARIA   DE   ESIADO   DA   CULTURA 
GABINETE IX'  SECRETÁRIO 

CONDE >HAAT 
São íeülo, 14 de abril de 1982, 

Processo Condephaat 
nfi 00300/73 

USINA HIDRELÉTRICA It-1 CORUMBATAÍ 

CESP - COMPANHIA EHERSETJVSA. DE SÃO PAULO 

g^O_T_E_I_R_Q 

1. OBJETIVO 

Regular a Cerimonia de Tombamento da Usi :a Hidrelétrica de Corumbá 
taí, da CESP, no Município de Rio Claro. 

2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

a. Dia: 16 de Abril de 1982. 

b. Hora: 11:00 horas. 

e. Local: Rodovia Fausto Santo Mauro, Km.3 (urtiga Rio Claro-Pira- 
cicaba. 

d. Cerimonia: 

1) Chegada das autoridades e convidados - n\?epção 

2) Tomada do dispositivo no local determinad1. 

3) Leitura da Resolução de Tombamento, a ser /sita pelo Asses - 
sor Especial do Secretário da Cultura. 

4) Assinatura da Resolução de Tombamento, pelo \ ecretário de Es 
tado da Cultura, Deputado Cunha Bueno. 
Assinam como testemunha o Senhor Presidente »U CESP, o Presi 
dente do CONDEPHAAT, entre outras autoridades. 
Entrega da copia da Resolução do Tombamento ao Senhor Presi- 
dente da CESP. 

5) Palavras do Senhor Presidente da CESP ou pessot iesignada. 

6) Palavras' do Senhor Secretário de Estado da Cultvü a, Deputado 
Cunha Bueno, ou seu representante. 

7) Descerramento da placa alusiva ao Tombamento, pelo Secreta - 
rio da Cultura, Presidente da CESP ou alguém que r^ja convi- 
dado. 

8) Encerramento da cerimônia. 

9) Visita às instalações da Usina. 

10) Almoço 

11) Despedidas 

e. Convites: 

1) Confecção - a cargo da CESP 

100.000 - IV-980 |n,Pr- S*™- Gr*: s :CT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

2) Distribuição - a cargo âo Cerimonial da Secretaria de Cultura, 
em ligação com o Dr. Massarani, Assessor Cultural. 

3) A cargo da Assessoria Especial do Secretário, Dra. Jacqueline. 

f. Placa: 

1) Confecção a cargo do Assessor Especial do Secretário da Cultu- 
ra, em ligação com a Secretaria Executiva do CONDEPHAAT. 

2) Transporte e instalação - a cargo da CESP. 

g. Som: 

1) Instalação no local da Cerimonia. 

2) A cargo da CESP (Eel.Pub.) 

h. Imprensa, Radio, Televisão e Fotografo: 

1) A cargo da Assessoria de Imprensa. 

2) ligação no local com o Assessor Especial do Secretário da Cul- 
tura. 

3. PEESCBIÇÔES GERAIS 

a. Coordenação e apresentação da Cerimonia, a cargo do Assessor Espe- 
cial do Secretário da Cultura. 

b. Previsão em caso de mau tempo — como lembrança. 

DISTRIBUIÇÃO 

Gabinete do Secretário  03 exemplares 
Assessoria Cultural   01 exemplar 
Assessoria de Imprensa ................................... 01 exemplar 
Assessoria Especial  01 exemplar 
Cerimonial  oi exemplar 
Condephaat   02 exemplares 
CESP •  03 exemplares 
Assessor Especial  02 exemplares 
Arquivo  01 exemplar 

TOTAL 15 exemplares 

ÍS 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

O Secretário de Estado da Cultura, Deputado Cunha Bueno, e o 
Secretário de Estado de Obras e do Meio Ambiente, 

Engenheiro Walter Coronado Antunes, 
têm a honra de convidar Vossa Senhoria e Ilustríssima Família 

para a solenidade de 

Tombamento da Usina Hidrelétrica Corumbataí, 
 da CESP Companhia Energética de São Paulo, 

realizado pelo Governo do Estado de São Paulo, 
através do CONDEPHAAT. 

Local/Rodovia Fausto Santo Mauro, km 3 
(antiga Rio Claro - Piracicaba) 

Data/16 de abril de 1982 
Horário/11: 00 horas 

Traje/Esporte 
RSVP: 285 2522 Ramal 125 até ò dia 14 de abril 

\\k 



CÂMARA MUNICIPAL 

RIO  CLARO   -   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

GABINETE   DA    PRESIDÊNCIA 

Rio Claro, 16 de abril de 1 982 

Excelentíssimos Senhores: 

of. 229 

Com satisfação acuso e agradeço o atencioso 

convite para a solenidade de Tombamento da Usina Hidrelétrica Corum- 

batai, da Companhia Energética de São Paulo e, na impossibilidade de 

poder comparecer pessoalmente, estou designando o ilustre Vereador - 

DR.ANTONIO VICENTE QUILICI TEDESCO para representar esta Presidência. 

Com as minhas escusas, subscrevo-me com os 

protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente. 

PROF.MARIO ALEM 

Presidente 

Excelentíssimos Senhores 

DEPíiTADO ANTÓNIO HENRIQUE CUNHA BUENO e 

ENGENHEIRO WALTER CORONADO ANTUNES 

DDs. Secretários da Cultura e Obras e do Meio Ambiente. 

$ 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 10  DE  16  DE    ABRIL DE 1982, 

ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA BUENO, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA 

CULTURA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 19 

do Decreto Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Ficam tombados como bens de interesse cultural as 

obras, edificações e equipamentos abaixo descritos que compõem a Usi 

na Hidrelétrica de Corumbatal, situada no município de Rio Claro, Es 

tado de São Paulo,e construída no final do século XIX para geração 

de energia elétrica pelo aproveitamento dos potenciais hidráulicos 

do rio Corumbataí e ribeirão Claro, através de um sistema de dois re 

servatõrios de pequeno porte, interligados por um túnel escavado em 

rocha: 

. 1» OBRAS DO RESERVATÓRIO DO RIO CORUMBATAÍ 
* 

) 1.1. O reservatório do rio Corumbataí na sua parte 

dentro dos limites "área envoltõria" definida no 

23 
C-V 

compreendida 

Artigo 29 

da presente Resolução. 

1. A ponte sobre o mencionado reservatório, reconstruída a par- 

tir dos remanescentes dos antigos pilares de alvenaria mista 

de tijolos e pedras argamassadas, constituída de tabuleiro e 

guarda-corpo de madeira montados sobre longarinas de perfil 

de aço; muros de contenção dos aterros de encabeçamento em 

alvenaria de pedras argamassadas. 

1.3. A barragem de terra da margem direita na sua geometria atual. 

1.4. O muro de ligação vertedouro-barragem de terra, em alvenaria 

mista de tijolos e pedras argamassadas; era prolongamento, o 

muro de proteção do talude de montante Ha [bagagem, recons 

truído -em'concreto com revestimento de Ijç^xyí  e o orimitivo 

i r 

S. 
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muro de proteção da margem direita do reservatório,em pedras 

argamassadas. 

1.5. O vertedouro, constituído de 10 vãos de soleiras de lâmina a 

derente, equipados com comportas planas de madeira reforça 

das por amarração metálica, deslocamento vertical em guias 

de perfil metálico embutidas nos pilares divisórios; o guin- 

daste pórtico equipado com talha elétrica, viga pescadora e 

mecanismo motorizado de acionamento do truque ao longo do 

seu trilhamento, e os demais dispositivos mecânicos acessó- 

rios de operação das comportas; o passadiço e seu guarda-cor 

po, de concreto armado, no coroamento do vertedouro; o guin- 

daste giratório com lança equipada de troley, talha manual e 

viga pescadora, mecanismo de giro do cabeçote de acionamento 

manual por manivela, e os suportes metálicos de armazenamen- 

to e manutenção das comportas. 

1.6. Os extravasores localizados sob a plataforma de interligação 

do vertedouro com a tomada d'água, junto ã margem esquerda : 

o extravasor de superfície provido de comportas de tábuas ma 

cho e fêmea, sobrepostas, de operação manual, protegidas por 

tampa metálica ao nível do piso; o desarenador equipado com 

duas comportas de ferro fundido, deslocamento vertical em 

guias metálicas, mecanismo de acionamento motorizado; a esca 

da de inspeção, tipo marinheiro, protegida por tampa metáli- 

ca ao nível do piso. 

1.7. O muro de proteção da margem esquerda, a jusante dos extrava 

sores, em alvenaria de pedras argamassadas; peitoril cons- 

truído em aparelho vazado de tijolos aparentes, intercalados 

por pilaretes de alvenaria de tijolos revestidos e interliga 

dos por cinta contínua no bordo superior. 

2. OBRAS DO RESERVATÓRIO DO RIBEIRÃO CLARO 

2.1. O reservatório do ribeirão Claro na sua aa pferEe      compr 

^T IMESP 

preendida 
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dentro dos limites da propriedade da CESP-Companhia Energéti 

ca de São Paulo S.A. 

2.2. A barragem vertedoura, tipo gravidade, constituída de um ma- 

ciço estrutural de pedras argamassadas, de geometria varia 

vel, com suas faces de montante e jusante parcialmente revés 

tidas; vertedouro de superfície de soleira livre de lâmina a 

derente, revestida com argamassa de cimento e areia; extrava 

sor de fundo do maciço da margem direita equipado com compor 

ta de ferro fundido, deslocamento vertical em guias metãli 

cas, mecanismo de acionamento motorizado; dois extravasores 

de fundo de pequenas dimensões, localizados no maciço da mar 

gem esquerda, com sua função anulada por obturação de concre 

to, conservadas suas comportas de ferro fundido erespectivos 

mecanismos de acionamento por volantes de operação manual. 

2.3. O túnel de interligação com o reservatório do rio Corumbataí, 

escavado em rocha basáltica fraturada, de secção irregular, 

revestido de concreto em ambas as bocas; sua tomada d'água , 

provida de grade metálica de ferro chato e três comportas de 

ferro fundido, deslocamento vertical em guias metálicas, me- 

canismo de acionamento motorizado; a pequena casa de compor- 

tas, com paredes de alvenaria de tijolos revestidas com arga 

massa e cobertura de duas águas, com telhas francesas. 

2.4. Os muros de proteção das margens do ribeirão, com origem na 

face de jusante da barragem vertedoura, construídos em alve- 

naria de pedras argamassadas. 

2.5. A ponte de pedestres de interligação dos muros de proteção 

reconstruída na sua forma original, em estrutura metálica, 

perfil trilho, sobre os remanescentes das antigas bases de 
apoio. 

3. OBRAS E INSTALAÇÕES DE ADÜÇÃO 

3.1. A tomada d'água do reservatório do Corujraataí provida de gra 

IMESP - Mod.lo  Oficial  18 
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de de ferro chato e quatro comportas planas de madeira com 

seus elementos superiores articuláveis, deslocamento verti- 

cal sobre guias de perfil metálico, sendo três acionadas por 

mecanismo motorizado e uma por volante de operação manual ; 

laje de piso de concreto sobre estrutura metálica de susten- 

tação; abrigo constituído de cobertura de quatro águas, com 

telhas francesas, apoiada em quatro pilares de alvenaria de 

tijolos aparentes; pequeno compartimento anexo, construído em 

alvenaria de tijolos aparentes e meia-água de'telhas france- 

sas, parcialmente abrigado sob o telheiro da tomada d'água 

contendo, no seu interior, quadro de comando elétrico e tele 

fone de intercomunicação com a casa de força; a escada de 

inspeção, a jusante da tomada d*água, parcialmente esculpida 

no paredão de pedra da margem esquerda do canal adutor; a es 

cada metálica junto ao paredão de pedra da margem esquerda do 

reservatório, a montante da tomada d*água. 

3.2. 0 canal adutor composto de dois trechos característicos; o i 

nicial escavado em terra e rocha, secção de geometria irregu 

lar sem revestimento; o trecho final escavado em terra, sec- 

ção trapezoidal, base construída de tijolos e muros laterais 

em alvenaria mista de tijolos e pedras argamassadas, sem re- 

vestimento. 

3.3. O canal de entrada da câmara de pressão no prolongamento do 

canal adutor, constituído de uma estrutura de pedras argamas 

sadas, secção de escoamento retangulares de altura variável, 

superfícies internas revestidas com argamassa de cimento,cal 

e areia; fundo escalonado formando câmara de deposição de ma 

terial decantado, provido de desarenador equipado com compor 

ta metálica comandada por volante de operação manual; muro 

de arrimo direito provido de um pequeno duto subterrâneo de 

interligação com a câmara de pressão, vaeãp controlada por 

comporta metálica comandada por volanty deLon^tfação manual ; 

maciço do muro esquerdo,de seação tragl^ffidal, nível de co- 

S* IMESP - Mod.lo Oficial IS 
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roamento ligeiramente rebaixado em relação ao conjunto da es 

trutura, constituindo-se em extravasor de superfície de so- 

leira de lâmina aderente, totalmente revestida de argamassa; 

pequeno extravasor de fundo do muro esquerdo, provido de com 

porta metálica comandada por volante de operação manual; pei 

toris de proteção de cano galvanizado e colunas de ferro fun 

dido. 

3.4. A ponte sobre o canal de entrada, na transição com o canal 

adutor, constituída de tabuleiro de madeira sobre vigamento 

de troncos apoiados nos muros do canal e seus guarda-corpos 

de canos galvanizados. 

3.5. A câmara de pressão constituída de uma estrutura semi-enter- 

rada de pedras argamassadas,formada de quatro muros de sec- 

ção trapezoidal, com as superfícies das faces internas arga- 

massadas; grade de ferro chato na interligação com o canal de 

entrada; instalações de operação das bocas de dois condutos 

forçados, cada qual provida de grade de proteção de ferro 

redondo, tipo gaiola, e de um par de comportas de ferro fun- 

dido, deslocamento vertical em guias metálicas, acionadas 

por mecanismo motorizados; duas bocas semelhantes ãs descri- 

tas, sem os seus condutos forçados, uma das quais fechadas 

por um par de comportas de ferro fundido sem o corresponden- 

te mecanismo de acionamento e, a restante com saida obturada 

com concreto; o extravasor de fundo provido de um par de com 

portas, deslocamento vertical em guias metálicas, comandada 

por volante de operação manual; pequena escada no vértice es 

querdo externo de jusante; peitoris de proteção de cano gal- 

vanizado e colunas de ferro fundido. 

3.6. 0 canal de fuga das descargas dos extravasores da caixa de 

pressão e do canal de entrada, construído iwto ao lado es- 

querdo dessas estruturas em direção ao rJUoeiirão Clajs^, leito 

e muros de contenção em alvenaria de pepras/íípgamassadas com 

as superfícies de escoamento revestida/; ^^/escada de 
IMESP - Mod.lo Oficial 1* 
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ao canal de fuga, localizada entre a ponte e à soleira do ex 

travasor de superfície, e seu guarda-corpo de canos galvani- 

zados e colunas de ferro fundido. 

3.7. Dois condutos forçados de chapa rebitada, diâmetro de 1,70 m, 

apoiados sobre berços de alvenaria de pedras revestidas, ca- 

da qual instalado em um valo com largura dimensionada para 

abrigar dois condutos paralelos, escavado parte em rocha,par 

te em terra, com seus muros de contenção em alvenaria de pe- 

dras argamassadas de altura variável; quatro tubos de aera- 

ção de ferro fundido, dois dos quais correspondentes aos con 

dutos forçados não instalados. 

4. USINA HIDRELÉTRICA 

4.1. A casa de força, compreendendo a antiga edificação da primei 

ra hidrelétrica construída em dois níveis; paredes em alvena 

ria de pedras argamassadas, revestidas e pintadas internamen 

te; telhado de duas águas, construído de armação de madeira 

e cobertura de telhas francesas, calhas e condutores; forro 

de tábuas de pinho pintadas, em saia e camisa, com refleto 

res industriais instalados embutidos; sala de máquinas situa 

da no plano inferior, pé direito duplo, piso revestido por 

ladrilhos hidráulicos sextavados formando desenhos de losan- 

gos em preto, cinza e branco, no mesmo piso, sob o mezanino, 

dois compartimentos destinados a depósito e passagem das tu- 

bulações forçadas com portas de madeira, e um pequeno compar 

timento central, primitivamente destinado ao telefone, com 

piso de ladrilhos hidráulicos e esquadria de madeira compos- 

ta de porta ladeada por vidraças, tipo guilhotina; mezanino 

no plano superior, com assoalho de tábuas corridas de peroba 

interligado ã sala de máquinas por duas escadas de madeira, 

dispostas junto ás paredes laterais, e uma ascada central de 

construção posterior, também em madeira/cort^Beus>^tíes primei 

ros degraus de cimento, balaustrada ácvj^^ríxxio  e das  esca- 

^T IMESP - Mod.lo Oficial IS 
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das laterais de ferro fundido, com corrimãos de madeira, a- 

poiadas em colunas de ferro fundido; guarda-corpos da esca- 

da central em serralheria de ferro batido com corrimãos de 

madeira; aberturas das janelas, com vergas levemente arquea 

das, providas de esquadrias de madeira com vidraças, tipo 

guilhotina, e escuros de madeira maciça na parte interna, a 

penas nas janelas ao rés-do-chão; ao nível do mezanino, por 

ta lateral de entrada com quatro folhas de madeira maciça e 

porta de fundo constituida de esquadrias de ferro com caixi_ 

lhos, fechada com chapa de terço inferior; os acréscimos pos 

teriores e sucessivos na fachada de jusante, construidos em 

alvenaria de tijolos, externamente aparentes, onde se loca- 

liza a entrada da sala de máquinas guarnecida por portão de 

madeira, composto de duas folhas de correr e caixilho de fer 

ro fixo, sobreposto ã guia do por tão, complementando o fecha- 

mento do vão; a plataforma defronte a casa de força,circuns 

crita pelos canais de salda das turbinas, muro de pedras re 

vestidos, piso de tijolos rejuntados, gradil de tubos galva 

zados e suas duas escadas de ferro, tipo marinheiro, locali 

zadas nas extremidades; as plataformas sobre ambas as bocas 

de saída das turbinas, estrutura e muretas de pedras arga- 

massadas, piso de tijolos rejuntados; a passagem e escada 

externas de interligação dos dois níveis da casa de força, 

construídas em pedras argamassadas junto a parede lateral 

direita. 

4.2. O edifício anexo â extremidade esquerda da casa de força, 

correspondente ao acréscimo para a instalação da subestação 

elevadora, construido em dois pavimentos; paredes de alvena 

ria de tijolos, externamente aparentes; telhado de duas ã- 

guas com cobertura de telhas francesas sobre armação de vi- 

gas de madeira; e provido de calhas e condíítpres; pavimento 

inferior, ao nível do mezanino da casa hÂ fdrcp., destinado 

a instalação do transformador elevador^ c«gf^gj^e«fcimentado; 
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pavimento superior por assoalho de tábuas corridas sobre vi- 

gamento de madeira, com vão para passagem do barramento do 

transformador elevador; interligação dos pavimentos por esca 

da de um único lance reto, com brandos degraus, balaustradae 

corrimão de madeira; vãos de janelas providos de caixilhos de 

ferro com básculo central. 

4.3. O edifício anexo â extremidade esquerda da casa de força, cor- 

respondente ao acréscimo para instalação da central térmica, 

da qual remanecem as paredes e bases de concreto para a ins- 

talação e suporte da turbina, gerador e condensador; paredes 

construídas em alvenaria de tijolos, externamente aparentes; 

telhado de duas águas com cobertura de telhas francesas so- 

bre armação de tesouras de madeira e provido de calhas e con 

dutores; pavimento térreo com piso cimentado e em assoalho 

de tábuas corridas no pequeno compartimento do fundo, situa- 

do em nível ligeiramente mais elevado; assoalho de tábuas cor 

ridas, de construção posterior, ao nível do topo das paredes 

de concreto do turbo-gerador, constituindo-se em un pavimento 

interligado ao térreo através da casa de força; vão das jane 

las providos de caixilhos de ferro com básculo central; por- 

tas de enrolar de chapa ondulada de aço. 

4.4. Os remanescentes do muro e dos pilares de tijolos aparentes 

do barracão da caldeira; o duto de tiragem abobadado e a cha 

mine de tijolos aparentes; os filtros e o reservatório enter- 

rado de água de alimentação da caldeira. 

4.5. O canal de fuga das descargas das turbinas cujo traçado hi- 

dráulico busca a confluência do rio Corumbatal com o ribei- 

rão Claro, margens protegidas por muros de alvenaria de pe- 

dras argamassadas; os prolongamentos dos muros de proteção 

da margem esquerda do rio Corumbataí e marjjélU direita do ri- 

beirão Claro e do canal de fuga da câmai 

4.6. As suas pontes sobre o canal de fuga 

truídas em tabuleiro de madeira sobre 

as,   recons- 

de perfil metáli 
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co e dotada de guarda-corpo de cano galvanizado apenas a que 

estabelece a interligação da estrada de acesso com a platafor 

è    ma de entrada da sala de máquinas. 

4.7. A caixa d'água semi-enterrada, localizada entre a casa de for 

ça e a câmara de pressão, paredes de pedras argamassadas e 

cobertura de laje de concreto. 

4.8. A escadaria do caminho de acesso de pedestres â casa de for- 

ça, constituída de dois lances retos com patamar intermediá- 

rio, construída parte em pedra, parte em tijolos rejuntados. 

4.9. Os equipamentos de geração do Grupo I constituídos de: turbi 

na de eixo horizontal, tipo Francis, com duplo rotor, marca 

Fritz Neumeyer A.G. - Munchen - n95097, potencia nominal de 

1900 HP, e respectivo regulador de velocidade; gerador marca 

Asea - Vasteras Sweden, tipo G.169, n9268.098, potencia nomi 

nal de 1600 KVA, tensão nos bornes de 4500 volts; excitratriz 

de mesma procedência, tipo K.140, n9268.099, potência de 21 

KW, acoplamento direto ao eixo gerador. N 

4.10.Os equipamentos de geração do Grupo II constituídos de:turbi 

na de eixo horizontal, tipo Francis, com duplo rotor, marca 

J.M.Voith - Heidenheim, n93900, potencia nominal de 600 HP , 

e respectivo regulador de velocidade; gerador marca Siemens 

Schuckert Werke, modelo WJ.525/500, n9295.401N, potência no- 

minal de 525 KWA, tensão nos bornes de 4.500 volts; excitra 

triz de mesma procedência, modelo G.V.230, n9294.914, potên- 

cia de 9,3 KW, acoplamento direto ao eixo gerador. 

4.11.Os equipamentos elétricos de comando, sinalização,controle e 

proteção dispostos no cubículo de madeira, entelado, sobre o 

mezanino, parte frontal confeccionada em painéis de mármore- 

onde se distribuem os mostradores das princj^ais atividades 

das unidades em operação. 

4.12.A subestação elevadora 4.500/12.000 vol&^jL&Jir&xísformador 
elevador e os  transformadores de correi/té^rpotencial;disjun 
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tores, chaves seccionadoras e fusíveis; barramentos, cabos, i 

soladores e suas estruturas de suporte; o antigo tranformador 

elevador desativado, marca Ases Vasteras, tipo TVO-56 , n9 

258.121, potência nominal 1.600 KWA, tensão primária 4.500 

volts e tensão secundária 12.000 volts; os transformadores e 

demais equipamentos elétricos dos serviços auxiliares abriga- 

dos no pequeno compartimento do nível superior do acréscimo da 

fachada de jusante da casa de força. 

4.13.A primeira torre de sustentação de linha de transmissão de 

12.000 volts, localizada próxima a saída da subestação, cons- 

truída em estrutura metálica, com secção transversal triangu- 

lar, e apoiada em bases de concreto. 

Artigo 29 - Fica definida como "área envoltõria", de modo a 

proteger os bens tombados de interferências visuais e/ou outras, a are 

a do terreno poligonal, com 55,20 hectares, abaixo descrita obedecendo- 

o sentido horário: 

Inicia no ponto 1, localizado no encontro do muro de proteção do rio Co 

rumbataí com o muro direito do canal de fuga das turbinas, na confluên- 

cia deste rio com o Ribeirão Claro; segue a montante, acompanhando a li 

nha d'água da margem esquerda do rio Corumbataí, com distância aproxima 

da de 1.395,00m, confrontando na margem esquerda oposta com José Caste- 

lano ou sucessores, até o ponto 2, localizado a jusante de uma ponte de 

estrada de serviço, sobre o muro de contenção do aterro de encabeçamen- 

to; segue atravessando o rio Corumbataí com rumo 32929' NE e distância 

de 23,60m até o ponto 3, localizado â margem direita em situação análo- 

ga ao ponto anterior; segue acompanhando uma linha com rumo 32929' NE e 

distância de 303,44m, confrontando com José Castelano ou sucessores,até 

o ponto 4, localizado na cota 498,63m da margem direita do reservatório 

do rio Corumbataí; segue atravessando o reservatório, com rumo 32929'NE 

e distância de 68,53m até o ponto 5, localizado na^sota 498,63m da mar- 

gem esquerda, em situação análoga ao ponto anteiaor/ segue acompanhando 

uma linha, confrontando com à CESP - Companhia/Enej^tica^ie Sao Paulo, 

com o rumo de 32929' NE numa distância de 125/09l^^té^o pontq»ES6^ ^ça^í 

tf 
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zado ao lado de uma estrada de serviço; segue acompanhando uma linha la- 

teral â estrada de serviço, confrontando com a CESP - Companhia Energé- 

tica de São Paulo, com os seguintes rumos e distâncias:13925' SEe82,05m 

atê o ponto 7, 44950' SE e 75,87m até o ponto 8, 61950' SE e 47,21m até 

o ponto 9, 63921' SE e 70,46m até o ponto 10, 47957' SE e 47,21m atê  o 

ponto 11, 33926' SE e 45,68m atê o ponto 12, localizado no lado esquerdo 

da estrada de acesso â Usina; segue acompanhando uma linha lateral ã re- 

ferida estrada de acesso, com rumo 38933' NE e distância 102,05m,confron 

tando com a CESP - Companhia Energética de São Paulo, atê o ponto 13, lo 

calizado ao lado da mesma estrada; segue acompanhando uma linha lateral a 

uma estrada de serviço, confrontando com a CESP - Companhia Energética de 

São Paulo, com os seguintes rumos e distâncias: 58927' SE e 112,12m ate 

o ponto 14, 49946' SE e 28,19m até o ponto 15, 65909* NE e 70,67m até o 

ponto 16, 46901' SE e 108,52m até o ponto 17, localizado em uma cerca la- 

teral ã estrada municipal Rio Claro - Piracicaba; segue acompanhando  a 

referida cerca, confrontando com a estrada municipal Rio Claro - Piraci- 

caba, com os seguintes rumos e distâncias: 35936' SW e 10,57m atê o pon- 

to 18, 29936' SW e 62,19m até o ponto 19, 07940' SW e 19,70m atravessan- 

do a represa do Ribeirão Claro atê o ponto 20, 13900* SE e 80,95m até o 

ponto 21, localizado em um encontro de duas cercas; segue acompanhando a 

cerca, confrontando com Stavias Stanoski, Terraplanagem Pavimentação e O 

bras Ltda., com os seguintes rumos e distâncias: 87945* NW e 208,27m até 

o ponto  22, 84902' NW e 49,08m até o ponto 23, localizado no encontro da 

cerca com o muro de proteção da margem esquerda do Ribeirão Claro; segue 

acompanhando o mencionado muro com o rumo 81943' SW e 7,49m até o ponto 

24, localizado no seu vértice externo, a jusante da ponte de pedestres ; 

segue atravessando o Ribeirão Claro com rumo 76952' SW e 19,19m até   o 

ponto 25, localizado na sua margem direita e a jusante da ponte de pedes 

três; segue a jusante, acompanhando a linha d*ãgua da margem direita do 

Ribeirão Claro, com distância aproximada de 977,00m, confrontando ma mar 

gem oposta com Stavias Stanoski Terraplanagem Pavimentação e Obras Ltda, 

atê o ponto 1, onde teve inicio esta descrição. 

Artigo 39 - Ficam definidas as seg 

as benfeitorias compreendidas no interior d 

entaçoes para 

voltõria", delimita- 
IMESP - Modalo Oficial 18 
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da pelo Artigo 29, conforme numeração e nomenclatura adotadas na planta 

cadastral CESP/EPA-216-03-AEX-01, que passa a fazer integrante da pre- 

sente resolução: 

1. Os bens tombados, descritos no Artigo 19, não poderão ser destruídos, 

demolidos, mutilados ou alterados; nem, sem prévia autorização   do 

CONDEPHAAT, reparados, pintados ou restaurados. 

2. Ficam regulamentados com restrição parcial, definida como conserva - 

ção do aspecto externo podendo sofrer modificações de uso, as benfei 

torias seguintes: n940 - casa sede e anexos; n941 - piscina; n943 - 

sauna; n944 - lavanderia; n945 - garagem; n946 - depósito; n947 - ca 

sa; n949 - carramanchão; n950 - bebedouro, n951 - viveiro de passa - 

ros; n952 - galinheiro; n953 - cocheira; n957 - pombal e n958 - Cai- 

xa d'água. 

3. Deverão ser demolidos ou removidos, com posterior recomposição do per 

fil e tratamento superficial do terreno, as benfeitorias seguintes : 

n933 - ponte; n938 - oficina e n939 - casa do diesel. 

4. Não estão sujeitas a qualquer proteção, por parte deste diploma le- 

gal, as demais benfeitorias, a seguir enumeradas: n942 - quiosque ; 

n948 - telheiro; n954 - pocilga; n955 - galpão de recreação; n959 - 

caixa d'água; n960 - abrigo para caprinos; n961 - quadra de tênis;n9 

62 - campo de futebol; n963 - parque infantil; n964 - galpão; n965 - 

escritório; n966 - almoxarifado; n9s 67 e 68 - casa; n969 - forno ; 

n970 - piscina infantil; n9s71 a 73 - casa; n974 - cabine de alta 

tensão; n975 - guarita; n976 - casa; n977 heliponto; n978 - estrada- 

de acesso; n979 - estrada de acesso ã usina; n980 - estrada de aces- 

so ã barragem; n981 - estrada de serviço; n982 - estrada de serviço 

n983 - ponte. 

5. Toda e qualquer nova obra proposta para essa área deve ser previamen 

te submetida ã consideração do CONDEPHAAT. 

6. Devem ser conservados os renques de eucalipt^ ao longo dos cami - 

nhos n978 - estrada de acesso; n979 - es/t*adaf de acessa-â usina e n9 

36 - escadaria. 

IMfSP - Modtlo Oficial 18 
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7. Deve ser conservada a mata natural à margem direita do rio e reser 

vatório do Corumbataí e delimitada pelo trecho compreendido entre 

os pontos 3 e 4 da divisa da "área envoltõria". 

8. Recomenda-se a recomposição da vegetação ciliar ao longo das mar- 

gens dos cursos d'água e dos reservatórios, conforme projeto bota 

nico e paisagístico para a área. 

9. As margens dos cursos d'água lindeiros, em áreas de terceiros, obe 

bedecem às mesmas recomendações quanto a proteção ativa acima men 

cionada. 

Atigo 49 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histõri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado, autorizado a ins 

crever no Livro do Tombo competente, os bens em referência para os de 

vidos e legais efeitos. 

Artigo 59 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, aos 16 de abril de 1982. 

SECRE 

BUENO 

CULTURA 
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211  à Mercantil  São  Vito  Ltda.;   Item   244 mércio Ltda.; Itens 129 e 312 à Nutrin Alim.   metálicas, mecanismo de acionamento moto- 
à  Leão  Júnior   S|A.;   Itens   252  —  252A   à Ltda.,;   Item  130 à  Durval  Orsi  &  Irmãos rizado;  a  pequena casa de comportas, com 
Pastifício Lisboa Ltda.;   Itens 801B e 801C Ltda.; Itens 136A e 136E à Zabet 8.A. Ind. paredes  de  alvenaria de  tijolos  revestidos 
à  Frigorífico  Mouran   S|A. e  Com.;   Itens   145,   158,   160,   163  e   180  à  com argamassa e  cobertura de duas águas, 

3.23.012-82 — Secret. Segurança — Cpa. Dias Pastorinho S.A.   Com.   e Ind.;   Itens com telhas francesas, 
da Região do Vaie do Paraíba - Cpa-I - 1 147 e 167 à Moyses & Cia   Ltda.;  Item 171 2.4.    OB muros de proteção das margens 

--Item  152A à. S|A.  Paulista a  Pink_Aum.do Brasil  Ltda.;   Item   189A ^ ribeirão, com origem na face de jusante 
da barragem vertedoura, construídos em al- Item de  Condimentos;   Item   801B  à Patty  Com.   à Cia. Mercantil e Industrial Parizotto 

e Ind. fle Carnes Ltda.;  Item  18 à Cacique  801B à Frigorífico Mouran S.A. venaria de Dedras árca- 
de AlinúSfA.-  Item 261 à W. Rivetti Ltda.; 4.06.010-82 - Secret. Segurança - Csm- vena"a ae ^^f argamassadas. 
Itens 129 — 226 e 312 à Nutrin Alim. Ltda.; Intendência — PPM "Romão Gomes" — _2-5. A ponte de pedestres de ínterli- 
[tens 31 — 35 — 43 — 47 — 48 — 49 — 54 Itens 24, 31, 33, ,42, 43, 48, 50, 54, 55, 56, 57, eacao dos muros de proteção reconstruída 
56 _ 58 — 61 — 65 — 67 — 74 — 75 — 78 58, 64, 67, 75, 78, 261 e 273 à Comercial Ma- na sua forma original, em estrutura meiá- 
130 — 147 _ 167 — 273 e 57 à Cauduro jor Ltda.; Item 14 à Padaria e Confeitaria üca, perfil trilho, sobre os remanescentes das 
S|A. Com. e-lmportadora; Item 252A à Pasti- Consolata Ltda.; Item 18 à Torrefação e antigas bases de apoio, 
fício Molisana Ltda.; Itens 252 — 252B e Moagem de Café Ituano Ltda.; Itens 35 e 
252C  à Pink   Alim.   do   Brasil   Ltda.;   Iters   61 à José Martin Garcia; Item 74 à Comer- 3 — Obras e Instalações de Adução 
122      145      176  —   177      180  —   189A   ciai  de Frutas Marinheiro  Ltda.;   Itens  84, 
190 e 314 à Dias Pastorinho S|A. Com. e Ind.   165, 226 e 276 à Comercial Flamargi Ltda.; 3.1.    A  tomada d'água  do   reservatório 
A  presente  compra  aguardará  recursos no  Item 152A à J. Rapacci & Cia. Ltda.; Itens do Corumbataí  provida  de  grade  de  ferro 
valor de Cr$ 8.897.281,00. 122 e 314 à San Marco Representações e Co-  chato e quatro comportas planas de madeira 

3 29 007-82    Secret    Justiça    CO    mércio Ltda.; Itens 129 e 312 à Nutrin Alim.  com seus  elementos superiores  articuláveis, 
E g p E

-        Inst    Reej    Dr    J    A     c'   Ltda.;   Item   130  à  Durval  Orsi  &  Irmãos deslocamento  vertical  sobre  guias  de   perfil 
Salgado —  Item   152A à  S.A.' Paulista  de  Ltda.;   Item   145   à   Dias   Pastorinho   S.A.   metálico, sendo três acionadas por mecante- 

Com. e Ind.; Itens 147 e 167 a Moyses & mo motorizado e uma por volante de opera- 
Cia. Ltda.; Item 189A à Cia. Mercantil e ção manual; laje de piso de concreto sobre 
Industrial Parizotto; Item 211 à Mercantil estrutura, metálica de sustentação; abrigo 
São Vito Ltda.; Itens 252 e 252A à Pasti- constituído de cobertura de quatro águas, com 
fício Lisboa Ltda.; Item 80iB à Frigorífico telhas francesas, apoiada em quatro pilares 
Mouran S.A. de  alvenaria  de  tijolos  aparentes;   pequeno 

compartimento anexo, construído em alvena- 
DIVISAO  DE  FINANÇAS ria de tijolos aparentes e meia-água de te- 

lhas francesas, parcialmente abrigado sob o 
Comunicado de 22-4-82 telheiro da tomada d'ág-ua contendo, no seu 

interior, quadro de comando elétrico e tf- 
Para os efeitos do disposto no Art. lo, lefone de intercomunicação com a casa de 

§ 2.o, da Portana CAM-03-73 de 12-1-73, força; a escada de inspeção, a jusante da 
comunicamos aos fornecedores abaixo rela- tomada d'água. parcialmente esculpida no 

_ cionados que se acham à sua disposição a paredão de pedra da margem esquerda do 
Nutrin Alim. Ltda.; Itens 29, 30. 31, 33, 35, Par«r desta data, na Seção de Finanças canal adutor; a escada metálica junto ao pa- 
43, 47, 48, 49, 54, 55, 56, 61, 65, 67, 73, 74, 75, <J» Coordenador» — 7.o andar, as seguintes redão de mára da margem esquerda do re- 
78, 122, 130, 136A, 136E, 145, 147, 167, 226, Not_as de Empenho — Subempenho, que de- eervatório, a montante da tomada d'água. 
261 e 273 à Comercial Flamargi Ltda.; Itens   vera<> ser retiradas com urgência, sob pena , ' 

de sujeitarem-se as adjudicatárias as sanções 
cabíveis, por descumprimento de obrigações. 

As Notas de Empenho — Suberonenho, 
somente serão entregues às pessoas devida- 
mente credenciadas, conforme cartão de ins- 
crição de for! acederes emitidos por esta 
Coordenadoria: 

Condimentos; Item 801B à Patty Com. e 
Ind. de Carnes Ltda.; Item 18 à Cacique 
de Alim. S.A.; Item 261 à W. Rivetti Ltda.; 
Item 129 à Nutrin Alim. Ltda.; Itens 43, 54, 
58, 61, 74, 75, 130, 147, 165, 167, 273, 276 e 
57 à Cauduro S.A. Çom. e Importadora; 
Item 252A à Pastifício Molisana Ltda.; Itens 
84, 122, 145, 176, 180, 189A, 190 e 314 à Dias 
Pastorinho S.A. Com. e Ind.; Itens 252, 
252B e 252C à Pink Alim.  do Brasil Ltda. 

3.30.001-82 — Secret. Saúde — Hosp. 
Regional Vale do Ribeira — Item 152A à 
S.A. Paulista de Condimentos; Item 18 à 
Cacique de Alimentos S.A.; Item 136E à 
Zabet S.A.  Ind. e Com.; Itens 129 e 312 à 

190, 211 e 314 à Mercantil São Vito Ltda 
Itens  157,   158,  160,  163,  176,  177,   180,  189A, 
244 e  254  à  Dias  Pastorinho S.A.   Ind.   e 
Com.;  Itens 252, 252B e 252C à Pink Alim. 
do Brasil Ltda. 

4.01.001-82 — Secret. Saúde — Coord. 
Assist. Hospitalar — Hosp. Infantil da Zo- 
na Norte — Itens 23, 24, 29, 31, 34, 43, 48, 
49.  50,  54,  55,  58,  64, 67, 75, 78, 261 e 273  à 
Comercial Major Ltda.;  Item 14 à Padaria   t^fT^trir^Tióa 
e   Confeitaria  Consolata  Ltda.;   Item   18   à j,5i 
Torrefação e Moagem de Café Ituano Ltda.;       , jll* 
Itens 35 e  61  à José Martin Garcia;  Itens   r 

canal adutor composto de dois 
trechos característicos; o inicial escavado em 
terra e rocha, secção de geometria irregular 
sem revestimento; o trecho final escavado em 
terra, secção trapezoidal, base construída de 
tijolos e muros laterais em alvenaria mista 
de tijolos e pedras argamassadas, sem reves- 
timento. 

0923 
Subempenho — Adjudicatária 

73 e 74 à Comercial  de  Frutas  Marinheiro 0925 — GTE do Brasil S.A 
Ltda.; Item 226 à Comercial flamargi Ltda.; mércio 
Item 152A à J. Rapacci & Cia. Ltda.; Itens 0926 —  "SOEG"  Sociedade  Eletro  Ge 
122, 190 e 314 à San Marco Repres. e Co- ral Ltda. 

3.3.    O canal de entrada da câmara de 
Cofimet — Indústria de Condu-  pressão no prolongamento do canal adutor, 

constituído de uma estrutura de pedras ar- 
4 — "SOEG"  Sociedade Eletro Ge-  gamassadas, secção de escoamento retangu- 

lares de altura variável, superfícies internas 
Ind. 

ÜÜUURA 
Secretário:    ANTÔNIO HENRIQUE DA CUNHA  BUENO 

Gabinete do Secretário 

e Co- revestidas com argamassa de cimento, cal e 
areia; fundo escalonado formando câmara de 
deposição de material decantado, provido de 
desarenador equipado com comporta metá- 
lica comandada por volante de operação ma- 
nual; muro de arrimo direito provido de um 
pequeno duto subterrâneo de interligação com 
a câmara de pressão, vazão controlada por 
comporta metálica comandada por volante de 
operação manual; maciço do muro esquerdo, 
de secção trapezoidal, nível de coroamento 
ligeiramente rebaixado em relação ao con- 
junto da estrutura, constituindo-se em extra- 
vasor de superfície de soleira de lâmina ade- 
rente, totalmente revestida de argamassa; pe- 

tas de ferro fundido, deslocamento vertical queno extravasor de fundo do muro esquerdo, 
em  guias metálicas,  mecanismo de  aciona-   provido de comporta metálica comandada por 
mento motorizado; a escada de inspeção, 
tipo marinheiro, protegida por tampa metá- 
lica ao nível do piso. 

1.7 — O muro de proteção da margem 
esquerda,   a   jusante   dos   extravasores,   em 
alvenaria  de  pedras argamassadas;   peitoril   de tabuleiro de madeira sobre vigamento de 

Artigo l.o  Ficam tombados como bens   construído   em   aparelho   vazado   de   tijolos   troncos apoiados nos muros do canal e seus 

Resolução 10,  de  16-4-82 

O Secretário Extraordinário da Cultu- 
ra, nos termos do artigo lx> do Decreto-lei 
149, de  15 de agosto de  1969, resolve:. 

volante de operação manual; peitoris de pro- 
teção de cano galvanizado e colunas de ferro 
fundido. 

3.4.    A ponte sobre o canal de entrada, 
na transição com o canal adutor, constituída 

aparentes,  intercalados  por pilaretes  de  ai-   guarda-corpos de canos  galvanizados, 
venaria de tijolos revestidos e interligados 3 5     A câmara de pressão constituída de 

uma estrutura semi-enterrada de pedras ar- 
gamassadas, formada de quatro muros de sec- 
ção trapezoidal, com as superfícies das faces 

2.1 — O reservatório do ribeirão Claro  internas argamassadas; grade de ferro chato 
na sua  parte compreendida dentro dos   i-   na interligação com o canal de entrada; ins- 

por cinta contínua no bordo superior. 
2 — Obras do Reservatório do Ribeirão 

Claro 

mites da propriedade da CESP — Compa- talações de operação das bocas de dois con- 
dutos forçados, cada qual provida de grade 
de proteção de ferro redondo, tipo gaiola, 
e de um par de comportas de ferro fundido, 
deslocamento vertical    em guias metálicas, 

de   interesse  cultural   as  obras,   edificações 
e  equipamentos  abaixo descritos  que  com- 
põem  a Usina Hidrelétrica de Corumbataí, 
situada no município de Rio Claro, Estado 
de São Paulo, e construída no final do sé- 
culo XIX para geração de energia elétrica 
pelo aproveitamento dos potenciais hidráu- 
licos  do  rio  Corumbataí   e   ribeirão   Claro, 
através  de  um sistema de  dois  reservató- 
rios de pequeno porte, interligados por um nnia Energética de São Paulo S|A. 
túnel escavado em rocha: 2.2 — A barragem vertedoura, tipo gra- 

1 — Obras do ReserviSório do Rio Co- vidade,  constituída de  um  maciço estrutu- 
rumbataí: ral  de  pedras  argamassadas,  de   geometria   acionadas por mecanismo motorizados; duas 

1.1 — O reservatório do rio CorumVitaí variável, com suas faces de montante e ju- bocas semelhantes às descritas, sem os seus 
na sua parte compreendida dentro dos li- sante parcialmente revestidas; vertedouro condutos forçados, uma das quais fechadas 
mites "área envoitória" definida no arti- de superfície de soleira livre de lâmina por um par de comportas de ferro fundido 
go 2.o  da  presente  resolução. aderente,  revestida   com  argamassa   de   ei-   sem o correspondente mecanismo de aciona- 

1.2 — A ponte sobre o mencionado re- mento e areia; extravasor de fundo do ma- mento e, a restante com saída obturada com 
servatorio, reconstruída a partir dos »e- ciço da margem direita equipado com com- concreto; o extravasor de fundo provido de 
'-naneserntes dos antigos pilares de alve- porta de ferre fundido, deslocamento verti- um par de comportas, deslocamento vertical 
nana mista ae ujolos e pedras argamas- cal em guias metálicas, mecanismo de acio- em guias metálicas, comandada por volante 
saoas, constituída de tabuleiro e guarda- namento motorizado; dois extravasores de de operação manual; pequena escada no vér- 
corpo de madeira montados sobre longari- fundo de pequenas dimensões, localizados no tice esquerdo externo de jusante- peitoris de 
nas de perfil de aço; muros de contenção maciço da margem esquerda, com sua íun- proteção de cano galvanizado e colunas de 
nos aterros de encabeçamento em alvenaria ção   anulada    por  obturação   de    concreto,   ferro fundido 
de pedras argamassadas. conservadas suas  comportas  de  ferro fun- 

1.3 — A barragem de terra da margem dido  e   respectivos   mecanismos   de   aciona- 
direita na sua geometria  atual. mento por volantes  de operação manual. 

1.4 —  O  muro  de  ligação vertedouro- 2 3     O túnel de interlisrarão com o re 
^^r^^^^J^^l^J^^,^ servatorio do rio Coru^batlT escudo  em tijolos e pedras argamassadas;  em  prolon-  rn-v,n   KCCAM™   .„,„..^ 
gamento, o muro de proteção do talude do  ^f ^^í^ada, „le S&JST 
montante da barragem, reconstruído em con- 

3.6. O canal de fuga das descargas 
dos extravasores da caixa de pressão e do 
canal de entrada, construído junto ao lado 
esquerdo dessas estruturas em direção ao 
ribeirão Claro, leito e muros de conten- 
ção em alvenaria de pedras argamassadas 
com  as  superfícies de escoamento revesti- guiar, revestido de concreto em ambas as bo 

êrete"cc-m"reveTti^ ÍÜfix,?",? „tomada d'àgua, provida de grade   das;   a escada "de acesso" "ão canal "de "fü- 
tivo muro de  proteção da margem  direita  metall,ca d.e ferro chato e três comportas de   ga, localizada entre a ponte e a soleira do 
do  reservatório,  em   pedras  argamassadas. fundido, deslocamento vertical em guias  extravasor de superfície, c seu quarda-cor- 

1.5 — O vertedouro, constituído de 10 
vãos de soleiras de lâmina aderente, equi- 
pados com comportas planas de madeira 
reforçadas por amarração metálica, deslo- 
camento vertical em guias de perfil metá- 
lico embutidas nos pilares divisórios; o guin- 
daste pórtico equipado com talha elétrica, 
viga pescadora e mecanismo motorizado de 
acionamento do truque ao longo do seu 
trilhamento, e os demais dispositivos me- 
cânicos acessórios de operação das compor- 
tas; o passadiço e seu guarda-corpo, de con- 
creto armado, no coroamento do vertedouro; 
o guindaste giratório com lança equipada 
de troley, talha manual e viga pescadora, 
mecanismo de giro do cabeçote de aciona- 
mento manual por manivela, e os suportes 
metálicos de armazenamento e manutenção 
das comportas. 

1.6 — Os extravasores localizados sob 
a plataforma de interligação do vertedouro 
com a tomada d'água, junto à margem es- 
querda: o extravasor de superfície provi- 
do de comportas de tábuas macho e fêmea, 
sobrepostas, de operação manual, protegi- 
das por tampa metálica ao nível do piso; 
o desarenador equipado com duas compor- 
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po de canos galvanizados e colunas de fer- 
ro fundido 

3.7. Í)ois condutos forçados de chapa 
rebitada, diâmetro de 1,70 m, apoiados so- 
bre berços de alvenaria de pedras revesti- 
das, cada qual instalado em um valo com 
largura dimensionada para abrigar dois con- 
dutos pararelos, escavado parte em rocha, 
parte em terra, com seus muros de conten- 
ção em a.venaria de pedras argamassadas 
de altura variável; quatro tubos de aera- 
ção de ferro fundido, dois dos quais cor- 
respondentes aos condutos forçados não ins- 
talados. 

4.    Usina  Hidrelétrica 

4.7. A casa de força, compreendendo a 
antiga edificação da primeira hidrelétrica 
construida em dois níveis; paredes em alve- 
naria de pedras argamassadas, revestidas e 
pintadas internamente; telhado de duas 
águas, construído de armação de madeira e 
cobertura de telhas francesas, calhas e con- 
dutores; forro de tábuas de pinho pintadas, 
em saia e camisa, com refletores industriais 
instalados embutidos; sala de máquinas si- 
tuada no plano inferior, pé direito duplo, 
piso revestido por ladrilhos hidráulicos ssx- 
tavados formando desenhos de losangos em 
preto, cinza e branco, no mesmo piso, sob 
o mezanino, dois compartimentos destina- 
dos a depósito e passagem das tubulações 
forçadas com portas de madeira, e um pe- 5 
queno compartimento central, primitivamen- 
te destinado ao telefone, com piso de ladri- 
lhos hidráulicos e esquadria de madeira 
composta de porta ladeada por vidraças, ti- 
po guilhotina; mezanino no plano superior, 
cem assoalho de tábuas corridas de •peroba, 
interligado à sala de máquinas por duas 
escadas de madeira, dispostas junto às pa- 
redes laterais, e uma escada central de cons- 
trução posterior, também em madeira com 
seus três primeiros degraus de cimento, 
balaustrada do mezanino e das escadas la- 
terais de ferro fundido, com cor.-imão de 
madeira, apoiadas em colunas de ferro fun- 
dido; guarda-corpos da escada central em 
serralheria de ferro batido com corrimãos 
de madeira; aberturas das janelas, com 
vergas levemente arqueadas providas de es- 
quadrias de madeira com vidraças, tipo gui- 
lhotina, e escuros de macieira maciça na 
parte interna, apenas nas janelas ao rés-do- 
chão; ao nível do mezaniro, porta lateral 
de entrada com quatro folhas de ma( eira ma- 
ciça, e porta de fundo constituída de es- 
quadrias de ferro com caixilhos, fechada com 
ciiapa de terço inferior; os acréscimos pos- 
teriores e sucessivos na fachada de jusan- 
te, construídos em alvenaria de tijolos, ex- 
ternamente aparentes, onde se localiza a 
entrada da sala de máquinas guarnecida por 
portão de madeira, composto de duas fo- 
bias de correr e caixilhos de íerro f-xo, so- 
breposto à guia do portão, complementan- 
do o fechamento do vão; a plataforma de- 
fronte a casa de força, circunscrita pelos 
canais de srída das turbinas, muro de pe- 
dras revestidos, piso de tijolos rejuntados, 
gradil de tubos galvanizados e suas duas es- 
cadas de ferro, tipo marinheiro, localizadas 
nas extrimidades; as plataformas sobre am- 
bas as bocas de saída das turbinas, estru- 
tura e muretas de pedras argamassadas, pi- 
so de tijolos rejuntados; a passagem e es- 
cada externas de interligação dos dois ní- 
veis da casa de força, construídas em pe- 
dras argamassadas junto à parecede late- 
ral direita. 

4.2. O edifício anexo à extremidade 
esquerda da casa de força, correspondente 
ao acréscimo para a instalação da subesta- 
ção elevadora, construído em dois pavimen- 
tos; paredes de alvenaria de tijolos, exter- 
namente aparentes; telhado de duas águas 
com cobertura de telhas francesas sobre ar- 
mação de vigas de madeira; e provido de 
calhas e condutores; pavimente inferior, ao 
nível do mezanino da casa de força, desti- 
nado à instalação do transíormador eleva- 
dor com piso cimentado; pavimento supe- 
rior por assoalho de tábuas corridas sobre 
vigamento de madeira, com vão para pas- 
sagem do barramento do transformador ele- 
vador, interligação dos pavimentos por es- 
cada de um único lance reto, com bran- 
dos degraus, balaustrada e corrimão de 
madeira; vão de janelas providos de caixi- 
lhos de ferro com básculo central 

4.3. O edifício anexo à extremidade 
esquerda da casa de força, correspondente 
ao acréscimo para instalação da central tér- 
mica, da qual remanecem as paredes e bases 
de concreto para a instalação e suporte da 
turbina, gerador e condensador; paredes 
construídas em alvenaria de tijolos, externa- 
mente aparentes; telhado de duas águas com 
cobertura de telhas francesas sobre arma- 
ção de tesouras de madeira e provido de 
calhas e condutores; pavimento térreo com 
piso cimentado e em assoalho de tábuas cor- 
ridas no pequeno compartimento do fundo, 
situado em nível ligeiramente mais elevado; 
assoalho de tábuas corridas, de construção 
posterior, ao nível do topo das paredes de 
concreto do turbo-gerador, constituindo-se 
em um pavimento interligado ao térreo atra- 
vés da casa de força; vão das janelas pro- 
vidos de caixilhos de ferro com básculo cen- 
tral; portas de enrolar de chapa ondulada 
de aço. 

4.4. Os remanescentes do muro e dos 
pilares de tijolos aparentes do barracão- da 
caldeira; o duto de tiragem abobadado e a 
chaminé de tijolos aparentes; os filtros c o 
reservatório enterrado de água de alimen- 
tação da caldeira. 

4.5. O canal de fuga das descargas das 
turbinas cujo traçado hidráulico busca a 
confluência do rio Corumbataí com o ribei- 
rão Claro, margens protegidas por muros de 
alvenaria de pedras argamassadas; os pro- 
longamentos dos muros de proteção da mar-, 
gem esquerda do rio Corumbataí e margem 
direita do ribeirão Claro e do canal de fu- 
ga da câmara de pressão. 

4.6. As suas pontes sobre o canal de 
fuga das turbinas, reconstruídas em tabulei- 
ro de madeira sobre vigas de perfil metálico 
e dotada de guarda-corpo de cano galvani- 
zado apenas a que estabelece a interligação 
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da estrada de acesso com a plataforma de 
entrada da sala de maquinas. 

4.7. A caixa d'água semi-enterrada, lo- 
calizada entre a casa de força e a câmara 
de pressão, paredes de pedras argamassadas 
e cobertura de laje de concreto. 

4.8. A escadaria do caminho de acesso 
de pedestres à casa de força, constituída de 
dois lances retos com patamar intermediá- 
rio, construída parte em pedra, parte em ti- 
jolos re juntados. 

4.9. Os equipamentos de geração do 
Grupo I constituídos de: turbina de eixo ho- 
rizontal, tipo Francis, com duplo rotor, mar- 
ca Fritz Neumeyer A.G. — Munchen — n.o 
5097, potencia nominal de 1900 HP, e res- 
pectivo regulador ds velocidade; gerador 
marca Asea — Vasteras Sweden, tipo G. 
169, n.o 268.098, potencia nominal de 1600 
KVA, tensão nos bornes de 4500 volts; exci- 
tratriz de mesma procedência, tipo K. 140, 
n.o 268.099, potência de 21 KW, acoplamento 
direto ao eixo gerador. 

4.10. Os equipamentos de geração do 
Grupo II constituídos de: turbina de eixo 
horizontal, tipo Francis, com duplo rotor, 
marca J. M. Voith — Heidenheim, n.o 
3900, potencia nominal de 600 HP, e respec- 
tivo regulador de velocidade; gerador mar- 
ca Siemens Schuckert Werke, modelo WJ. 
525-500, n.o 295.401N, potência nominal de 
525 KWA, tensão nos bornes de 4.500 volts; 
excitratriz de mesma procedência, modelo 
G.V. 230, n.o 294.914, potência de 9,3 KW, 
acoplamento direto ao eixo gerador. 

4.11. Os equipamentos elétricos de co- 
mando, sinalização, controle e proteção dis- 
postos no cubículo de madeira, entelado, so- 
bre o mezanino, parte frontal confeccionada 
em painéis de mármore onde se distribuem 
os mostradores das principais atividades das 
unidades em operação. 

4.12. A subestação elevadora 4.500- 
12.000 volts; seu transformador elevador e 
os transformadores de corrente e potencial; 
disjuntores, chaves secciwiadovas e fusíveis; 
barramentos, cabos, isoladores e suas estru- 
turas de suporte; o antigo transformador 
elevador desativado, marca Ases Vasteras, 
tipo TVO-56, n.o 258.121, potência nominal 
1.600 KWA, tensão primária 4.500 volts e 
tensão secundária 12.000 volts; os transfor- 
madores e demais equipamentos elétricos dos 
serviços auxiliares abrigados no pequeno 
compartimento do nível superior do acrés- 
cimo da fachada de jusante da casa de 
força. 

4.13. A primeira torre de sustentação 
tie linha de transmissão de 12.000 volts, lo- 
calizada próxima a saída da subestação, 
construída em estrutura metálica, com sec- 
ção transversal triangular, e apoiada em ba- 
ses de concreto. 

Artigo 2.o — Fica definida como "área 
envoltória", de modo a proteger os bens 
tombados de interferências visuais e)ou 
outras, a área do terreno poligonal, com 
55,20 hectares, abaixo descrita obedecendo o 
sentido horário: 

Inicia no ponto 1, localizado no encon- 
tro do muro de proteção do rio Corumbataí 
com o muro direito do canal de fuga das 
turbinas, na confluência deste rio com o Ri- 
beirão Claro; segue a montante, acompa- 
nhando a linha d'água da margem esquerda 
do rio Corumbataí, com distância aproxima- 
da de 1.395,00m, confrontando na margem 
esquerda oposta com José Castelano ou su- 
cessores, até o ponto 2, localizado o jusante 
de uma ponte de estrada de serviço, sobre 
o muro de contenção do aterro de encabe- 
çamento; segue atravessando o rio Corum- 
bataí co~i rumo 32°29' NE e distância de 
23,60m até o ponto 3, localizado à margem 
direita em situação análoga ao ponto ante- 
rior; segue acompanhando uma linha 
com rumo 32°29' NE e distância de 303,44m, 
confrontando com José Castelano ou suces- 
sores, até o ponto 4, localizado na cota 
498,63m da margem direita do reservatório 
do rio Corumbataí; segue atravessando o 
reservatório, com rumo 32°29" NE e distân- 
cia de 68,53m até o ponto 5, localizado na 
cota 498,63m da margem esquerda, em situa- 
ção análoga ao ponto anterior segue acom- 
panhando uma linha, confrontando com a 
CESP — Companhia Energética de São 
Paulo, com o rumo de 32°29' NE numa dis- 
tância de 125,06m até o ponto 6, localizado 
ao lado de uma estrada de serviço: segue 
acompanhando uma linha lateral à estrada 
de serviço, confrontando com a CESP — 
Companhia Energética de São Paulo, com os 
seguintes rumos e distâncias: 13°25' SE e 
82,05m até o ponto 7, 44°50' SE e 75,87m até 
o ponto 8, 61°50' SE e 47,21m até o ponto 
9, 63°21' SE e 70,46 n até o ponto 10, 47°57' 
SE e 47,21m até o ponto 11, 33°26' SE e 
45,68m até o ponto 12, localizado no lado 
esquerdo dp. estrada de acesso à Usina; se- 
gue acompanhando uma linha lateral à re- 
ferida estrada de acesso, com rumo 38°33' 
NE e distância 102,05m, confrontando com 
a CESP — Companhia Energética de São 
Paulo, até o ponto 13, localizado ao lado da 
mesma estrada; segue acompanhando uma 
linha lateral a uma estrnda de serviço, con- 
frontando com a CESP — Companhia 
Energética de São Paulo, com os seguintes 
rumos e distâncias: E8°27' SE e 112,12m até 
o ponto 14, 49°46' SE e 28,19m até o/ ponto 
15, 6fc°09' NE e 70,67m até o ponto 16, 46°01' 
SE e 108,52m até o ponto 17, localizado em 
uma cerca lateral à estrada municipal Rio 
Claro — Piracicaba: segue acompanhando a 
referida cerca, confrontando com a estrada 
municipal Rio Claro — Piracicaba, com os 
seguintes rumos e distâncias: 35°36' SW e 
20 57m até o ponto 18. 29°36' SW e 62,19m 
até o ponto 19, 07°40' SW e 19,70m atraves- 
sando a represa do Ribeirão Claro até o 
ponto 20, 13°00' SE e 80,95m até o ponto 21, 
localizado em um encontro de duas cercas; 
segue acompanhando a cerca, confrontando 

" com Stavias Stanoski, Terraplanagem Pavi- 
mentação e Obras Ltda., com os seguintes 
rumos e distâncias: 87°45' NW e 208,27m ate 
o ponto 22, 84°02 NW e 49,08m até o ponto 
23, localizado no encontro da cerca com o 
muro de proteção da margem esquerda do 
Ribeirão Claro; se<nie acompanhando o 
mencionado muro com o rumo 81°43' SW e 

7,49m até o ponto 24, localizado no seu vér- 
tice externo, a jusante da ponte de pedes- 
tres; segue atravessando o Ribeirão Claro 
com rumo 76°52' SW e 19,19m até o ponto 
25, localizado na sua margem direita e a 
jusante da ponte de pedestres; segue a j,u- 
sante, acompanhando a linha d'água da 
margem direita do Ribeirão Claro, com dis- 
tância aproximada de 977,00m, confrontan- 
do na margem oposta com Stavias Stanoski 
Terraplanagem Pavimentação e Obras Ltda, 
até o ponto 1, onde teve início esta des- 
crição. 

Artigo 3.o — Ficam definidas as seguin- 
tes regulamentações para as benfeitorias 
compreendidas no interior da "área envol- 
tória", delimitada pelo Artigo 2.0, conforme 
numeração e nomenclatura adotadas na plan- 
ta cadastral CESP-EPA-216-03-AEX-01, que 
passa a fazer parte integrante da presente 
resolução: 

1. Os bens tombados, descritos no Ar- 
tigo l.o, não poderão ser destruídos, demo- 
lidos, mutilados ou alterados; nem, sem pré- 
via autorização do CONDEPHAAT, reparados, 
pintados ou restaurados. 

2. Ficam regulamentados com restrição 
parcial, definida como conservação do aspec- 
to externo podendo sofrer modificações de 
uso, as benfeitorias seguintes: n.o 4o — casa 
sede e anexos; n.o 41 — piscina; n.o 43 — 
sauna; n.o 44 — lavanderia; n.o 45 — gara- 
gem; n.o 46 — depósito; n.o 47 — casa; n.o 
49 — carramanchão; nx> 50 — bebedouro; 
n.o 51 — viveiro de pássaros; n.o 52 — ga- 
linheiro; n.o 53 — cocheira; n.o 57 — pom- 
bal e n.o 58 — caixa d'água. 

3. Deverão ser demolidos ou removidos, 
com posterior recomposição do perfil e tra- 
tamento superficial do terreno, as benfeito- 
rias seguintes: n.o 33 — ponte; n.o 38 — 
oficina e n.o 39 — casa do diesel. 

4. Não estão sujeitas a qualquer pro- 
teção, por parte deste diploma legal, as de- 
mais benfeitorias, a seguir enumeradas: n.o 
42 — quiosque; n.o 48 — telheiro; n.o 54 — 
pocilga; n.o 55 — ga'pão de recreação; n.o 
59 — caixa d'água; n.o 60 — abrigo para 
caprinos; n.o 61 — quadra de tênis; n.o 62 
— campo de futebol; n.o 63 — parque in- 
fantil; n.o 64 — galpão; n.o 65 — escritório; 
n.o 66 — almoxarifado; n.os 67 e 68 — casa; 
n.o 69 — forno; n.o 70 — piscina infantil; 
h.os 71 a 73 — casa; n.o 74 — cabine de 
alta tensão; n.o 75 — guarita; n.o 76 — 
casa; n.o 77 — heliporto; n.o 78 — estrada 
de acesso; n.o 79 — estrada de acesso à usi- 
na; n.o 80 — estrada de acesso à barra- 
gem;  n.o 81 — estrada de serviço;  n.o 82 
— estrada de serviço; n.o 83 — ponte. 

5. Toda e qualquer nova obra proposta 
para essa área deve ser previamente subme- 
tida à consideração do CONDEPHAAT. 

6. Devem ser conservados os renques de 
eucaliptos ao longo dos caminhos n.o 78 — 
estrada de acesso; n.o 79 — estrada de aces- 
so à usina e n.o 36 — escadaria. 

7. Deve ser conservada a mata natural 
à margem direita do rio e reservatório do 
Corumbataí e delimitada pelo trecho com- 
preendido entre os pontos 3 e 4 da divisa 
da  "área envoltória". 

8. Recomenda-se a recomposição da ve- 
getação ciliar ao longo das margens dos cur- 
sos d'água e dos reservatórios, conforme pro- 
jeto botânico e paisagístico para a área. 

9. As margens dos cursos d'água lindei - 
ros, em áreas de terceiros, obedecem às mes- 
mas recomendações quanto a proteção ativa 
acima mencionada. 

Artigo 4.o — Fica o Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 
tico e Turístico do Estado, autorizado a ins- 
crever no livro do Tombo competente, os 
bens em referência para os devidos e legais 
efeitos. 

Artigo 5.0 — Esta resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Resolução 11, de 18-4-82 

O Secretário Extraordinário da Cultura, 
nos termos do artigo l.o do Decreto-lei 149, 
de 15 de agosto de 1969, resolve: 

Artigo l.o — Fica tombado como mo- 
numento de interesse histórico-religioso e ar- 
quitetônico o edifício da Basílica Nacional de 
Nossa Senhora Aparecida (antiga Basílica), 
local tradicional de dtvoção intimamente li- 
gado à história e à cvltura religiosa do povo 
brasileiro. 

Artigo 2.o — Fica o Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórica Arqueológico, Artís- 
tico e Turístico do Estado autorizado a ins- 
crever no Livro do Tombo competente, o imó- 
vel em referência, para os devidos e legais 
efeitos. 

Artigo 3.0 — Esta resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Resolução 13, de 18-4-82 
O Secretário Extraordinário da Cultura, 

nos termos do artigo l.o do Decreto-lei 149. 
de 15 de agosto de 1969, resolve: 

Artigo l.o — Fica tombado como edifí- 
cio ferroviário d? valor ambiental e histó- 
rico, testemunho da ocupação e desenvolvi- 
mento da região paulista do Vale do Paraíba 
a Estação da Estrada de Ferro da cidade 
de Cachoeira Paulista. 

Artigo 2.o — Pica o Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 
tico do Estado autorizado a inscrever no Li- 
vro do Tombo competente, o Imóvel em re- 
ferência, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 3.o — Esta Resoluçãço entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Resolução 13, de 18-4-82 
O Secretário Extraordinário da Cultura, 

no uso de suas atribuições legais e nos ter- 
mos do artigo l.o do Decreto-lei 149, de 
15 de agosto de 1969, resolve: 

Artigo l.o — Ficam tombados como do- 
cumentos arquitetônicos, de interesse histó- 
rico e urbanístico, a Igreja Matriz e a an- 
tiga sede da Prefeitura Municipal ds Reden- 
ção da Serra, marcos remanescentes do pri- 
mitivo Núcleo Urbano daquela cidade, hoje 
submerso com o rcpresamento dos rios Pa- 
laibuna e Paraitinga, 

Artigo 2.o — Fica o Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 
tico e Turístico do Estado, autorizado a ins- 
crever no Livro do Tombo competente os 
monumentos em referência para os devidos 
e legais efeitos. 

Artigo 3.o — Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Resolução 15, de 19-4-82 
O Secretário Extraordinário da Cultura, 

no uso de suas atribuições legais e nos ter- 
mos do artigo 1 o do Decreto-lei 149, de 15 
de agosto de 1969, 

Considerando o valor histórico e ambien- 
tal, da Igreja de São Francisco de Assis da 
Venerável Ordem dos Frades Menores, na 
malha urbana da cidade de São Paulo, coe- 
rente com a implantação das Ordens Con- 
ventuais pr?sente em toda cidade antiga bra- 
sileira; 

Considerando sua antiguidade, cujo corpo 
central remonta à metade do século XVII, 
bem como seus méritos arquitetônicos, 

resolve: 
Artigo l.o — Fica tombada a Igreja de 

São Francisco de Assis, localizada no Largo 
de São Francisco n.o 133, nesta Capital, como 
monumento de interesse ambiental e histó- 
rico — cultural. 

Artigo 2.o — Fica o Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico Arqueológico, Artís- 
tico e Turístico do Estado autorizado a ins- 
crever no Livro do Tombo competente, o 
imóvel em referência, para os devidos e legais 
efeitos. 

Artigo 3.o — Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Resolução 16, de 19-4-82 
O Secretário Extraordinário da Cultura, 

nos termos do artigo l.o do Decreto-lei 149, 
de 15 de agosto de 1969, resolve: 

Artigo l.o — Fica tombado como bem 
cultural de interesse histórico a Igreja das 
Chagas do S-raphico Pai São Francisco da 
Venerável Ordem Terceira de São Francisco 
da Penitência, situada no Largo São Fran- 
cisco nesta Capital, único exemplar arqui- 
tetônico, embora com acréscimos posteriores, 
remanescente do século XVIII dentro do nú- 
cleo urbano de Sao Paulo. 

Artigo 2.o — Fica o Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 
tico e Turístico do Estado autorizado a ins- 
crever no  Livro  do Tombo competente,  o 

imóvel em referência, para os devidos e le«, 
gais efeitos. 

Artigo 3.o — Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua püttlicação. 

Resolução SC — GTS 007-82 
Aprovando as seguintes -Tabelaa de Alte- 

rações Orçamentárias:   I ©  „ 
U.D.   12.02.02 — Tab?la Qll-83   .        « 
U.D.  12.02.04 — Tabela 012-82 

Despacho do Chefe ã/i GaJsinefcS 

Homologando a Tomada de Preços no 
003-82, no valor de Cr$ 3.600.000,00 a favo! 
da firma Officio Serviços Gerais Ltda. 

Coordenadoria de Atividades 
Culturais 

CONSERVATÓRIO DRAMÁTICO 
E MUSICAL «DR.  CARIOS DE CAMPOS», 

DE TATUI 

Extratos  de  Contratos 

Contratante — Conservatório Dramáti- 
co e Musical «Dr. Carlos de Campos», de 
Tatuí. 

Contratado — Ademir do Amaral Ri- 
beiro. 

Objeto — Serviços de manutenção do 
poço de drenagem do Auditório «Procópio 
Ferreira», deste Conservatório. 

Valor — Cr$ 210.000,00. 
Código local — 12.02.04 
Data da assinatura — 30-3-82 
Vigência — de abril a novembro de 1982. 
Recursos — Elemento 3.1.3.2-94 do or- 

çamento vigente 
Processo — CDMCCT — 00022-82. 
Contratante — Conservatório Dramático 

e Musical «Dr. Carlos de Campos», de Ta- 
tuí. 

Contratado — Roberto Miguel de Barros 
Regina. 

Objeto — Serviços técnicos especializa-» 
dos. 

Valor — Cr$ 1.500.000,00. 
Código local — 12.02.04 
Data da assinatura — 1-4-82. 
Vigência — de abril a novembro de 198S. 
Recursos — Elemento 3.1.3.1-00 do or- 

çamento vigente. 
Processo — CDMCCT — 00029-82. 

miam, üwimü, mnm t nstam 
Secretário:    OSVALDO PALMA 

Gabinete do Secretário 
Extrato de Contrato 

Contratante: Secretaria da Indústria, 
Comércio, Ciência e Tecnologia 

Contratado: Sociedade de Cardiologia do 
Estado de São Paulo — SOCESP 

Natureza: Realização do III Congres- 
so Paulista de Cardiologia, em Ribeirão Pre- 
to — SP. 

Valor:   Cr$  480.000,00 
Verba:   3132-94  —  GSA 
Data:   20-4-82 
Autorização: Secretário da Indústria, Co- 

mércio, Ciência e Tecnologia (SICCT — 
140(82). 

Instituto de Pesquisas 
Energéticas e Nucleares 
Extrato dos Termos do  Contrato 

de   Fornecimento   029)82 
Contratante:       Instituto   de   Pesquisas 

Energéticas e Nucleares 

Contratado: Ferlex Viaturas e Equipa- 
mentos Ltda. 

Objeto: Fornecimento de tanques cilín- 
dricos diversos 

Valor:  Cr$ 2.464.150,00 
Vigência: 75 dias, a contar da data de 

sua assinatura 
Recursos: Elemento 4.1.2.0-31, do or- 

çamento vigente 
Processo  IPEN  2039182 

Extrato  dos Termos  do  Contrato 
de   Fornecimento   030:82 

Contratante: Instituto de Pesquisas 
Energéticas e  Nucleares 

Contratado: Ferlex Viaturas e Equipa- 
mentos Ltda. 

0'ojeto: Fornecimento de tanques cilín- 
dricos vertical em aço inox 316 

Valor:  Cr$ 1.395.525,00 
Vigência: 75 dias, a contar da data de 

sua assinatura 
Recursos: Elemento 4.1.2.0-31, do or- 

çamento vigente 
Processo  IPEN  2040182 

INTERIOR 
Secretário:    ARTHUR ALVES PINTO 

Coordenadoria de Ação 
Regional 

DIVISÃO DE  ADMINISTRAÇÃO 

Processo SI 0685-81 — Contrato 00045-81 

Convênio: Secretaria de Estado dos Ne- 
gócios do Interior, com a interveniência da 
Coordenadoria de Ação Regional, e a Pre- 
feitura Municipal de Dobrada. 

Finalidade: Resolvem de comum acordo 
prorrogar o prazo estabelecido na Cláusula 
Décima do Convênio firmado em 10-4-81. 

(Publicado novamente por ter saído com 
incorreção). 

Fundação Prefeito Faria Lima 
Centro de Estudos e Pesquisas 

de Administração Municipal 
Retificação do D.O. de 20-4-82 

"No Comunicado FPFL 21-82, referente- 
mente às providências a serem tomadas pelas 
Prefeituras Municipais, cuja data-limite é 
dia 30 de abril, leia-se: 

Dia 30 — Remessa à Residência de Con- 
servação do DER, da qual o Município faz 
parte, da Prestação te Contas ARE do exer- 
cício anterior (Norma DTM — Sup-DER — 
036-09. de 9-10-72). 

Remessa à SOF da SEPLAN-PR da Lei 
Orçamentária e seus respectivos anexos (art. 
112, da Lei 4.320-64, e artigo 180, do Decreto- 
lei n.o 200, de 25-2-67). 

Remessa à repartição competente da Se- 
cretaria da Receita Federal da relação no- 
minal dos beneficiários de rendimentos pagos 
no ano civil anterior, discriminanüo-se em 
cada caso o valor do imposto de renda re- 
tido na fonte (art. 440 do Decreto n.o 76.186, 
de 2-9-75; Ordem de Serviço 04, de 9-1-69; 
Instruções Normativas 2, de 12-9-69; 18, de 
26-12-79; e 52, de 31-12-69, da Secretaria da 
Receita Federal). 

Remessa ao F/anco Central dos quadros 
demonstrativos da posição dos compromissos 
do mês anterior, inclusive autarquias (item I, 
da Resolução 345, te 13-11-75, e artigo 7.0, 
da Resolução 62, do Senado Federal). 

Recolher ao IAPAS as contribuições pre- 
videnciárias (Lei 6.439-77, art. 3.0, inciso II, 
e Decreto 83.081-79, art. 2.o); e, juntamen.e 
com essas contribuições, o percentual devido 
para cobertura de acidentes do trabalho, con- 
forme acréscimos estabelecidos na Lei federal 
6.367-76. 

Recolher contribuição do PIS-PAS. ? 
(LC 8; artigos 14 e 15 do Decreto 71.618, de 
26-12-72; e Norma de Serviço PASEP 73-1, 
item 4.2, do Banco do Brasil SIA.: LC 26-75, 
regulamentada oelo Decreto 78.276-76). 

Dia 30 — Recolher FGTS (art. 20, da Lei 
5.107, de 13-9-66, Ordem de Serviço 1-71, 
do BNH). 

Incorporar, como receita municipal, o 
produto da arrecadação do imposto de renda 
e proventos de qualquer natureza, retido a 
fonte, incidente sobre rendimentos do tra- 
balho e de títulos da dívida púolica (§ 2.o 
do artigo 24 da CF com a redaçãço dada 
pela Emenda Constitucional  17. de 2-12-80). 

Recolher impôs1 o de renda retido na 
fonte, quando couber. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

São Paulo, 28 de abril de 1982 

Oficio SE-230/82 
P.Condephaat n9 00300/73 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento da Usina 

Hidrelétrica de Corumbataí, situada nesse Município, assinada 

pelo Exmo. Senhor Secretário da Cultura do Estado de São Paulo, 

Deputado Federal Antônio Henrique da Cunha Bueno, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 23 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa- 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

X)SSO_ 
)iretor de Divisão 
decretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JR. 

DD. Prefeito Municipal de 

RIO CLARO - SP 

CEP 13.500 

JM/mi 

100.000 - IV-980 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 

Iffl 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP-01009 

$ 

São Paulo, 28 de abril de 1982 

Ofício SE-231/82 
P.Condephaat n9 00300/73 

Senhor Delegado 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento da Usina Hi_ 

drelétrica de Corumbatal, situada nesse Município, assinada pe 

lo Exmo. Senhor Secretário da Cultura do Estado de São Paulo, 

Deputado Federal Antônio Henrique da Cunha Bueno, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 23 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa- 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

VÊ ML 
)iretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

DR. CIRO JOSÉ ROSA 

DD. Delegado da Polícia Civil 

Rua da Saudade, s/n9 

RIO CLARO - SP 

CEP - 13.500 

JM/mi 
100.000 - IV-980 Impr. Serv. Gréf. SICCT 

<T' 



-CC.J,  ra» li SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

Rua Líbero Badaró, 39 - 11? andar - CEP-01009 
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São Paulo, 28 de abril de 1982 

Ofício SE-232/82 
P.Condephaat n9 00300/73 

Senhor Presidente 

Temos a honra de encaminhar-lhe 

junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento da Usina Hi 

drelétrica de Corumbataí, situada no Município de Rio Claro,Es 

tauo de São Paulo, assinada pelo Exmo. Senhor Secretário da 

Cultura do Estado de São Paulo, Deputado Federal Antônio Henri 

que da Cunha Bueno, publicada no Diário Oficial do Estado de 

23 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa 

ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

At 
UAueríXfBSo 

iretor de Divisão 
ecretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Senhor 

FRANCISCO LIMA DE SOUZA FILHO 

DD. Presidente da 

Companhia Energética de São Paulo S/A 

Alameda Ministro Rocha de Azevedo n9 25 

SÃO PAULO - SP 

CEP - 01410 

JM/mi 
100.000 - IV-980 tmpr. Serv. Gréf. S1CCT 

tfí >A   i 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT- 

Rua Libero Badaró, 39 - 11? andar - CEP-01009 

.-çft 
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São Paulo, 28 de abril de 1982 

Ofício SE-233/82 
P.Condephaat n9 00300/73 

Senhor Presidente 

Temos a honra de encaminhar-lhe 
junto a este, xerocõpia da Resolução de Tombamento da Usina Hi 

drelétrica de Corumbataí, situada nesse Município, assinada pe 

lo Exmo. Senhor Secretário da Cultura do Estado de São Paulo, 

Deputado Federal António Henrique da Cunha Bueno, publicada nó 
Diário Oficial do Estado de 23 do corrente. 

Aproveitamos a oportunidade pa 
ra apresentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

M/m 
íiretor  de  Divisão 

>ecretaria-Executiva 
CONDEPHAAT 

Senhor 

PROF. MARIO ALEM 

DD. Presidente da 

Câmara Municipal de 

RIO CLARO - SP 

CEP - 13.500 

JM/mi 
100.000 - IV-980 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 

C  ~ / 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.° .!..!S.ííí?.  

dcP^PM^IM? no QQ3OP/I973 (a)....Dál!Z<»^.<^3..i&^^ 

Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Assunto      Solicita o tombamento da Usina Hidroelétrica do Corumbataí, 
no Município de Rio Claro. 

A. SP A (D.  Dilma) 

Para inscrever    0 b< 
Tombo competente. 

am em questão no Livro do 

SE, ,  03 de /ái de 2982. 

ALDO iJo© LOSSO^ 
Diretoi/de Divisão 

Secretaria-Executiva 
C0NDEPHAAT 

JM/mi 

N 
• 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

1% 



Segue' 
documento 

.., juntad.^1 nesta data,        ^^-ae^^^Z 
3^ 

ormaçao n rubricada.  sob n.°. 

c L...O.  de  )9..2( 



CÂMARA MUNICIPAL 

RIO  CLARO   -   ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

GABINETE   DA    PRESIDÊNCIA 

Rio Claro, 12 de maio de 1 982 

Ilustríssimo Senhor Diretor.- 

of. 299 

Com o presente acuso o recebimento 

do atencioso ofício de Vossa Senhoria, encaminhando xerocopia - 

da Resolução de Tombamento da Usina Hidrelétrica de Corumbátaí, 

situada neste Município, assinada pelo Exmo.Sr. Secretário da 

Cultura de São Paulo. 

Apresentando os agradecimentos des- 

ta Edilidade pela remessa, subscrevo-me com os protestos de ele 

vada consideração e apreço. 

Atenciosamente. 

PROF.MftRIO ALEM 

Presidente 

COI 

Ilustríssimo Senhor 

ALDO NILO LOSSO 

DD.Diretor de Divisão-Secretária -Executiva 

CONDEPHAAT 

Secretaria de Estado da Cultura 

SAO PAULO 

\9 



1-Ciente do teor do presente. 

2-1 SAC para juntar ao respectivo processo.* 

SE.,  18 de yaio de 1982 

JOSSO 
;or de Divisão 

>taria-Executiva 
CONDSPHAAI 

ft-Z/Z^Z) </■<*-^z^-o 



/3^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CL^D * 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. D.E.    13 0 6    /82 

Rio Claro, 24 de maio de 1 982 

Prezado Senhor 

Agradeço a gentileza do envio da xerocópia da Resolução de Tom 

bamento da Usina Hidrelétrica de Corumbatal, enviada por Vos 

sa Senhoria. 

Cumprimentando e desejando êxito, envio as expressões de mi 

nha consideração e respeito. 

Atenciosamente 

PAULO OSÓRIO SILVEIRA BUENO 

Secretário da Educação, Cultura, Esportes e Turismo 

300/ p 

Ao  Senhor 

ALDO NILO LOSSO 

DD. Diretor de Divisão da Secretaria- Executiva CONDEPHAAT 

SÃO PAULO 

Â SAC juntar ao processo respectivo. 

SE., 02 de jynha de 1982 

CELSO MARCHI 
Diretor Técnico-Subst9 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.c 

P.CONDSPHAAT _ 00300,   1973 ,* 
 n / (aj  

-M5 
do.: 

interessado Camará íMunicipal de Rio   Claro 

Assunto      Solicita tombamento da Usina Hidroelétrica de CORUMBATAÍ 

no Municipiò de Rio Claro, 

Senhor Diretor Técnico 

Sm atenção ao despacho de fls 137- 

verso i foi inscrito da data de 21/6/82, em questão 

no Livro do Tombo Histórico nfi 1, nfi  189, pagina 45. 

São Paulo,  2/L de. junho de 1,982 

H3lLMA NASSIF 

Ene.  Setor Técnico* 

1 - Ciente. 

2 - Arquive-se na Seção Técnico Auxiliar. 

SE., 22 de junho de 1982. 

TO MARCHI 
Diiíattír  Técnico-Subst9 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/mi 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 

lf\ 
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Segue  , juntad.íS.  nesta data, rubricada», sob n.°.À3..Q.., 
folha*., de informação 

í£XQi«G—J^£L*udtlSà   em „<^.ÍS ae  ..A*^r 

(a)  ?f^j,atA,^,a jllfiOArra..   "Tr^g-*--^ 

em j£=L de  JUZ&SL&i   de   19fijfiL 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

do P.ÇgNDEPHAAT »o00300/ 73 (a)  

Interessado  CAMARÁ MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Assunto    Solicita tombamento da Usina Hidroelétrica de CORUMBÁ 

TAl no município de Rio Claro. 

Sr. Presidente do Conselho 

Submetemos ã apreciação de V.Exa. o re 

latõrio apenso à contracapa, sobre a visita realizada 

pelo S.T.C.R. à Usina de Corumbataí. 

CONDEPHAAT/SE, aos 25 de agosto de 1982. 

CEL 

JM/mtr 

CHI 

CA)  VW^ jpK 

1fl.0t»*1 

50.000 - XI-979 mpr. Serv. Gráf. SICCT 



Pela remessa ao STCR a fim de atender a solicitação 

do Sr. Presidente do E. Colegiado, contida ã fls. 

140. 

CONDEPHAAT/SE., 03 de setembro de 1982. 

CEL$0 fllARCHI 
or 

JM/mi 

syOCL.-K^h-   ali- &h'<íc0    a_    *^+- , 

Segue Aa juntacL*U*. nesta data,    foiha.TT^mação rubricada*- sob n.'.JfULl!a 

 S.C^..Z^£i^JLo. em ..À.3... de  ÁsJ^£x^>á}^^>.  de 19J§Js; 

(a )....^^../..<£^!»_<vjaw> JCJJ*í*A.Cí  



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° z^^iC    

do...Pr.o..a.*„...GDJIDEEEâ^!?. PJHQ.9/Z3. (a) I^CJL*  

Interessado    cBüLSA MUNICIPAL DS HIO CLAHO 

Assunto     Tombamento da Usina Hidroelétrica de Corumbataí 

RBLA!PÓ*HIO DS VISITA A USINA 

A visita à usina de Corumbataí permitiu constatar o 

trabalho pioneiro que vem sendo realizado pela CS3P. Desde o 

tombamento incomum de que foi objeto a "primeira construção • 

paulista com o fim especial de fabricar energia" (1885) até 

o rigor com que foi enfrentada a tarefa de recuperação e res- 

tauro de sua3 edificações e maquinário e o reinício da produ- 

ção de energia elétrica obtendo daí um documento de inestimá- 

vel valor didático e histórico. 

A nossa presença entretanto foi solicitada com o pro- 

pósito de apreciar a oportunidade de instalação de freios nos 

volantes das turbinas. 

Para tanto foram apresentadas várias ponderações,le- 

vantando questões em termos da segurança da usina e em rela- 

ção a facilidade de operação. N 

Apesar disso, entretanto, não nos convencemos da opor 

tunidade da instalação do aparato especialmente se considerar 

mos os seguintes aspectos. 

12-0 fato da usina ter sido operada ao longo de sua 

existência sem jamais ter havido a necessidade de instalação 

de freios e sem que fosse registrado qualquer acidente. 

22- o fato de se tratar de uma operação de caráter es 

pecial, voltada para a preservação, uma vez que a usina tem • 

produção de energia elétrica irrelevante em relação a demanda 

local. 

20.000 - XI-980 lmP- Serv- Gráf- SICCT 

Ml 
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Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

 ÜS*.   Folha de informação rubricada sob n.°.... 

A~ Proc. C0HDBPHAA3 OJ)30Q/73 (a)..  

CSMAJíA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Tombamento da Usina Hidroelétrica de Corumbataí. 

32- AS questões de segurança e facilidade de operação 

alegadas mais parecem servir a comodidades da operação peri£ 

dica, do que servir as características de produção de energia 

da usina tal como foi projetada. 

42- Outras fontes de insegurança permanecem como é o 

caso do painel de comando, precário em relação aos padrões * 

atuais, estando o operador sugeito a receber descargas elétri 

cas das alavancas de comando. 

Assim, a3 posições aqui manifestadas, não tem o propé 

sito de apoiar critérios preci03istas de preservação. Se a • 

continuidade de operação da usina, que entendemos decisiva em 

termos de sua preservação, estivesse em risco, não haveria » 

porque exitar em relação a instalação do referido aparato. 

Não parece ser este o caso, pois o freio a ser insta- 

lado, além de ser elemento estranho as turbinas e de ser em 

última instância dispensável, apresenta vários problemas para 

a sua fixação como é o caso daquele que corresponde ao equipa 

mentos de geração do Grupo 1, que exige que o piso, seja que- 

brado para que possa ser "chumbado" ao chão. Mas não cabe * 

aqui entrar no mérito dos pormenores da peça ou de sua insta- 

lação. 0 que se impõe ao CONDEPHAAT e impedir as alterações • 

que venham descaracterizar a3 máquinas, a pretexto de conve- 

niência de momento das atividades de operação. 

È necessário insistir ainda no caráter excepcional • 

das atividades de operação desta usina e na necessidade de se 

despertar a consciência do setor de operação, de que se trata 

de uma situação especialíssima, onde os critérios devem estar 

voltados para a preservação do patrimônio, devendo a referida 

20.000 - XI-980 lmp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° „ X^^Z...~  

do....2^..Q.,....Qomm.mk% QSüop/JHL. « áSk  

interessado    CATíARA MUNICIPAL DE HIO CLARO 

Assunto     Tombamento da Usina Hidroelétrica de Corumbataí. 

operação se adaptar as características da U3ina e nao a U3ina 

se adaptar as comodidades da operação. 

Nao se ignoram as dificuldades desta tarefa.Acredita- 

se, entretanto, que os propósitos da CESP em termos de preser 

vaçao deste conjunto sâo superiores as dificuldades de manu- 

tenção. 

Finalmente, a título de conclusão, vale a pena acres 

centar que, como já foi dito, tivemos oportunidade de consta 

tar o rigoroso trabalho de recuperação da usina, e se há ai - 

gum reparo a ser feito, este se refere apenas a algun3 deta- 

lhes como a "casa do diesel", cuja determinação de demolição, 

presente já no contexto de tombamento, nao foi ainda levada a 

termo. Cabe ainda lembrar a necessidade de estender a ativida 

de de manutenção ao viveiro e ao caramanchão, construções de 

menos importância mas inseparáveis do conjunto. 

STCH aos, 19 de agosto de 1982 

Marcos José Carrilho 
arquiteto 

20.000 - XI-980 lmP- Serv- Gréf- SICCT 
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1 - De acordo com o ofício apresentado pelo STCR. 

2 - Aguarde-se resposta na SAC por 30 dias, 

CONDEPHAAT/SE., 17/Ie setembro de 1982, 

RCHI 

JM/mi 

Segue „ír*—, juntadjSfca  nesta data, documento-A 

f©Ww-d»-infounação 

ÇD&JZ -Pgy^uJLn  

(a). 

rubricad.....&2... sob n.°iaiLt±J2 

em.....fe..b,...de. *3acs££& de 19. 02 
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<^„ SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 17 de setembro de 1982 

Oficio SE-967/82 

Proc.Condephaat n9 00300/78 

Senhor Vice Presidente 

Vimos através deste encaminhar có 

pia do relatório de vistoria ã Usina de Corumbataí elaborado pe 

lo Arquiteto Marcos Carrilho do Serviço Técnico do CONDEPHAAT. 

Esclarecemos que a referida visto 

ria foi realizada por solicitação do Eng. Mário Monteiro dessa 

Companhia para verificar possibilidade de instalação de freios 

nos volantes das turbinas. 

Sendo os freios elementos estra- 

nhos às turbinas e apresentando vários problemas para sua fixa- 

ção, somos contrários â sua instalação. 

Temos certeza da compreensão dos 

técnicos da CESP face ã negativa do solicitado e mais uma vez cum 

primentamos a Diretoria pelo trabalho pioneiro realizado na UsjL 

na de Corumbataí. 

Colocando-nos ã disposição de Vos_ 

sa Senhoria para futuros contatos e colaborações oportunas, subs 

crevemo-nos, apresentando nossos cordiais cumprimentos. 

Atenciosamente, 

MARCHI 
Diretor 

Senhor 

DR. WALTER MELLO 

DD. Vice Presidente da 

Companhia Energética de 

São Paulo - CESP 

Avenida Paulista n9 2086 

SÃO PAULO - SP 

CEP - 01310 

50.000 - IV-982 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO.- CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 22 de setembro de 1982 

Oficio SE-979/82 
Proc.Condephaat n9 00300/73 

Senhor Gerente 

Através deste temos o prazer de 

encaminhar a Vossa Senhoria, para conhecimento, cópia da cor 

respondência enviada ao Dr. Walter Mello, digníssimo Vice-Pre 

sidente dessa empresa, sobre vistoria realizada por técnico 

deste CONDEPHAAT â Usina de Corumbataí, no Município de Rio 

Claro. 

Sendo o que se nos apresenta no 

momento, subscrevemo-nos, 

atenciosamente, 

50 MARCHI 
Diretor 

50.000 • IV-982 

Senhor 
DR. PAULO HAYRTON G. JUNQUEIRA 

DD. Gerente do Depart? do Patrimônio 

Imobiliário da Companhia Energética 

de São Paulo - CESP 

Avenida Paulista n9 2086 

SÃO PAULO - SP 

CEP - 01310 

Impe. S«v. Crtt. SICCT 
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C=SP Companhia 
Energética de 
São Paulo 

Data 

São Paulo, 17 de janeiro de 1983 

Ref. CESP 

OF/T/DR/0033/83 

Senhora Diretora, 

\ 

1. Em atenção ao ofício SE-967/82,  Proc. 
Condephaat n9 00300/78,_de 17 de setembro g. passado, solicitamos 
a V. Sa. a reconsideração quanto ã instalação de freios nos volan- 
tes das turbinas pelos seguintes motivos: 

a) não se dispõe de anotação dos acidentes, devido ã ine- 
xistência, no passado, de registro adequado desses fa- 
tos, bem como devido ao longo tempo em que a usina 
permaneceu inoperante até que fosse recuperada e res- 
taurada pela CESP; 

b) quando se coloca a necessidade de instalação dos com- 
ponentes supra-indicádos, não se trata de mera comodi- 
dade ou facilidade para a operação, porém de um pro- 
blema de segurança de trabalho que está consubstancia- 
da nas normas legais, dentre elas destacamos a Lei n9 
6367, de 19 de outubro de 1976, Lei n9 6514, de 22 de 
dezembro de 1977, e Portaria n9 3214, de 08 de junho 
de 1978, que aprovou as Normas Regulamentadoras, prin- 
cipalmente a NR-10 Instalações e Serviços de Eletrici- 
dade e NR-12 Máquinas e Equipamentos; 

- segue - 

A Sua Senhoria a Senhora 
Doutora Giselda Visconti 
Digníssima Diretora do 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado de São Paulo - Condephaat 
Capital 

A v Paulista 2086 Telex 1123824 
Telefone 285 3111      1124357 Cesp Br 
01310 São Paulo SP End Telegráfico CELESPA 

954.005.123/0 W 



Data 

CSSP Companhia 
Energética de 
São Paulo 

fíef. CESP 

OF/T/DR/0033/83 

- 2 - 

c) quanto â indicação de outros locais como fonte insegu- 
ra para o trabalho, esclarecemos que o fato relatado 
não ocorre, pois a CESP, através de sua equipe de su- 
pervisores de segurança, analisa o estado de todas as 
instalações, bem como as causas de todos os acidentes, 
com o objetivo primeiro de eliminação, exatamente, de 
todas as fontes de insegurança, conseguindo, com este 
procedimento, minimizar a ocorrência de acidentes; 

d) queremos também ressaltar que, preocupados em não in- 
serir um conjunto de frenagem moderno que viesse a 
contrastar com o ambiente, providenciamos a fabricação 
de um sistema similar ao instalado na Usina Tatu, cu- 
jos equipamentos datam de 1928. 

2. Face ao exposto e cônscios de nossas 
responsabilidades em vislumbrar essa situação especialíssima ê que 
reiteramos a V. Sa. a reconsideração da negativa da instalação dos 
referidos freios. 

3. 
Sa., aproveitamos 
consideração. 

Certos de contar com a compreensão de V. 
o ensejo para reiterar-lhe protestos de estima e 

Atenciosamente, 

)2o^ U5*A^--\ft^Q: 
Carlos Alberto de Mesquita Pinheiro 

Respondendo pela Vice-Presidência Divisional de 
Produção e Transmissão de Energia Elétrica 

A v Paulista 2086 Telex 1123824 
Telefone 285 3111      1124357 Cesp Br 
01310 São Paulo SP End Telegráfico CELESPA 

954.005.123/0 mt 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado : 

Assunto: 

Folha  de informação rubricada  sob  n.° , 

} Proc. CONDEPHA^T 00300/78 

CÍMàEA. MUNICIPAL UE  RIO CLARO 

Solicita tombamento da Usina Hidroelétrica de Corum- 

oataí Ilunicxpio de Rio Claro. 

P/        (V Fo^xAs,^ 

OQfZtetLílsi 

7, 
u(2j 
*hm 

Senhor Diretor Técnico 

Em agosto do ano passado,  o arquiteto Marco 

José Carrilho em vistoria realizada à Usina Hidroelétrica de Co; 

rumbataí,     teve a tarefa de analisar a necessidade da instalação 

de freios nos volantes das  turbinas pertencentes ao maquinário   » 

responsável pela trasformação em energia elétrica. 

Naquela oportunidade,   foi  emitido um parecei 

contrário a essa instalação como assim podemos apreciar nas fls. 

141,142 e 143 deste processo. 

Todavia   a   empresa,   que tem efetuado um elo 

giável  trabalho de recuperação e conservação das suas instalaçõeí 

como constatamos  em nossa recente visita,   não respeitou o diagnój 

tico apresentado e realizou a colocação dos freios à revelia    do 

parecer técnico emitido. 
Nas fotografias em anexo,   mostramos em deta 

lhes a peça já instalada e em plena operação. 

Desse modo,   efetuamos . o reconhecimento e, 

que se tomem as medidas necessárias. 

Em conversa com um funcionário da empresa 

que nos acompanhou nesta visita,   um outro problema ocorre atual- 

mente na sede da usina. 
50.000 - X-98I Impr. Serv. Gréf. SICCT 

■ é 



SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.°  L.L....V-  

doP. condephaat  n „  300   , 1978 (a)   

Interessado : 

Assunto: 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO   CLARO 

SOLIC   ITA TOMBAMENTO  DA USINA HIDROELÉTRICA DE  CORUMBATAÍ 

MUNICÍPIO DE RIO   CLARO. 

Existe uma ponte, que se encontra com o piso 

de madeira bastante deteriorado, que necessita reforma urgente 

como mostram as fotografias em anexo. 

Segundo o mesmo funcionário, brevemente, a 

empresa entrará em contato com o CONDEPHAAT, para informar so- 

bre os procedimentos necessários para dar solução ao problema. 

Sem mais,   era o que tinhamos a relatar. 

S.T. CR.,   em 25 de Julho de 1933 

^c^úljj,'-P^f.l>.C 
FLÁVIO LUIZ  MARCONDES  B.   D 

7ÇRQUITET0 

fico    CAS^y^^   \A t*     hX-C»^ "> 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

> i(1 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
íí«: 

Folha de informação rubricada  sob 

J>. Oondephaat    n.30Q    , 1978 w  
„,4^.  

Interessado:   C^MRA MUNICIPAL DE RIO   a ARO 

Assunto:   SOLICITA TOMBAMENTO  DA USINA HIDROELÉTRICA DE  CORUMBATAÍ 

MUNICÍPIO  DE RIO   CLARO. 

ViflA   ($ML       CbÍ7k   VZ   MAQOiHAf 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.°  .^...™...( ~   

Af, Oondephaat n.°. 3SEL./~122A (a)   

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL  DE RIO   CLARO 

Assunto:   SOLICITA TOMBAMENTO  DA USINA HIDROELÉTRICA DE  CORUMBATAl 

MUNICÍPIO DE RIO   CLARO. 

DO   MAQO'ihiÀR.10 

ntto i 

?mo *\ 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Interessado : 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

-Afc- Folha  de informação rubricada  sob  n.°   

^P.Oondephaat no 300   / 1978 (a)   I  

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO   CLARO 

SOLICITA TOMBAMENTO DA USINA HIDROELÉTRICA DE  CORUMBATAÍ 

MUNICÍPIO DE RIO   CLARO. 

D£TÀt4£ 
Ff£ÍO  1 

1 

50.000 - X-981 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de  informação rubricada  sob  n.° — 

^P, Condephaat  „« 300   / 1978 (a)    

Interessado:     CÂMARA MUNICIPAL DE RIO   CLARO 

Assunto:    SOLICITA TOMBAMENTO  DA USINA HIDROELÉTRICA DE   CORUMBATAÍ 

MUNICÍPIO  DE RIO   CLARO. < 

DETALHE 
FBTIO 1 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob  n.°  .J. i....„  

^P.Oondephaat  w0 300/1978 w _ m  

Interessado:    CÍMRA MUNICIPAL DE RIO   CLARO 

Assunto:    SOLICITA TOMBAMENTO  DA USINA HIDROELÉTRICA DE  CORUMBATAl 

MUNICÍPIO DE RIO   CLARO. 

FREIO  2. 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.°  4-  

P. Condephaat   nG 300    ,1973  (a) 

Interessado:    CÂMARA MUNICIPAL DE RIO   CLARO 

Assunto:   SOLICITA TOMBAMENTO  DA USINA HIDROELÉTRICA DE   CORUMBATAÍ 

MUNICÍPIO  DE RIO   CLARO. 

WTA    fkHfc 

WfcÀÇÊrt. 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.°  L -    

^Proc. oondephaat 300   / 1978 w  m _ 

Interessado:     CÂMARA MUNICIPAL DE RIO   CLARO 

Assunto:   Solicita tombamento da Usina Hidroelétrica de Corumbataí 

Municipio  de Rio Claro. 

vwm   íürtTE 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob  n.° 

A$.pondephaat n#. ffX) / 1978 (a). „  

interessado:   CÂmara municipal  de Rio Claro 

Assunto: Solicita Tombamento da usina Hidroelétrica de Corumbataí 

Municipio de Rio Claro. 

PETAJjlEí 

fOHTf 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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«JGUSTO «MITCS «TO   J 

Segue  , juntad  nesta data, documento 

folha... de informação 

^ M em _™de„..-__. 

rubricad  sob n.°  

. ^.„..„„xle 19_ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação  rubricada  sob  n.°  AJÜL 

, P.CONDEPHAAT   . 00300, 73   ,, do n.°. /  (a)    

Interessado: Câmara Municipal de Rio Claro 

Assunto:Soli cita tombamento da Usina Hidroelétrica de Corumbataí, 
Município de RIO CLARO 

PARECER 

0 arquiteto Flávio Luis Marcondes B. de Moraes em relató- 

rio de vistoria datado de 25 de julho de 1983, a fls 148/149, a 

cusa a instalação de freios nos volantes das turbinas pertencen 

tes ã Usina Hidrelétrica de Corumbataí, "ã revelia do parecer 

técnico emitido", pelo arquiteto Marcos José Carrilho, em 19 de 

agosto de 1982. 

Ofício do Vice-Presidente Divisional interino de Produção 

e Transmissão de Energia Elétrica, dirigido ã então Diretor da 

Secretaria Executiva deste Conselho, em 17 de janeiro de 1983 , 

pede a reconsideração dos termos do ofício de setembro  do  ano 

anterior, aqui não juntado. 

Diante do tempo decorrido e de estimulante complexidade 

deste tombamento pioneiro duma hidroelétrica pioneira, assim co 
7 

mo, nao apenas JO sentido de sanar esta intervenção menor, espu 

ria e irregular porém de aprimorar a questão deste bem cultural, 

sou : 

a. por ofício ã CESP defendendo a implementação completa 

dos termos da Resolução de Tombamento através da reti 

rada dos freios não autorizados, da demolição da cha- 

mada "casa do diesel" ainda não efetuada e da progra- 

mação das diversas medidas relativas ã ãrea envoltó- 

ria daquele conjunto; 

b. por que este ofício seja dirigido diretamente ã Presi 

dência da CESP, considerando o porte daquela estatal, 

seus variados setores técnicos e administrativos  e o 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

A 



/ 

interesse duma ação coordenada que privilegie a manuten 

ção criteriosa daquele seu precioso bem cultural,  que 

todos querem preservado e em funcionamento. 

São Paulo, 22 de dezembro de 1983 

MURILLO  MARX 

Conselheiro 

Segue  , juntad  nesta data, 
documento 

rubricad.   sob n.°„ 
folha... de informação 

..em de.. de  19.... 

-V 



Interessado i 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

rin      P-SC 
do............_.™.... 

Folha de informação rubricada  sob n.° 

 n oOOSOOy   73        ^  

CAMARÁ MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Solicita tombamento da Usina Hidroelétrica de CORUMBATAÍ 

no municipio de Rio Claro 

Ao Conselheiro Mario Savelli 

para consulta 

GP., 27 de setembro de 1984 

S 

ANTÓNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. S1CCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informaçSo rubricada  sob n.° _™J-J?Ü. „~..._™_~~.... 

Ho P .„ ...SC, noOQ3,,Q.Q../ 73..._(a)  

Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Assunto:  Solicita tombamento da Usina Hidroelétrica de CORUMBATAl 
no Municipio de Rio Claro. 

PARECE  R 

É compreensível que, no caso de Tombamento de instalações 

industriais que permanecem em funcionamento ( sendo assim a 

medida enriquecida do ponto de vista cultural ), devam surgir 

problemas de natureza mecânica ( inexistentes no caso de ele- 

mentos estáticos ) que exigem a fixação de normas flexiveis / 

de ação e, sobretudo, de cooperação no relacionamento entre a 

entidade possuidora e a preservadora do bem. 

Alias no conciso e preciso parecer do Conselheiro Murillo 

Marx, que valoriáa este Processo, ê mencionado o " interesse 

de uma ação coordenada que previlegie a manutenção do precio- 

so bem cultural " preservado pelo " tombamento pioneiro de uma 

hidrelétrica pioneira ". - Fls. 158. 

Da criação desse " modus vivendi ", isento de intransigências, 

devem resultar condições que permitirão alcançar resultados Ci- 

teis ã coletividade pela simbiose tranquila de duas finalida- 

des importantes: a cultural e o prosseguimento normal dos ser- 

viços prestados pelas entidades possuidoras das instalações / 

tombadas. 

Estabelecida essa preliminar, examinemos o caso em tela: 

A CESP, em ofício de 17 de janeiro de 1983 (fl.146), in- 

forma da " necessidade de instalação de " freios nos volantes 

das turbinas da central da usina de Corumbataí ", dando solu- 

ção " a problema de segurança do trabalho que está consubstan- 

ciado nas normas legais " e cita três diplomas legais expedi- 

dos de 1976 e 1978.  Não temos em mãos os textos que definem 

essa exigência; mas, estribados na experiência de dezenas de 

anos de atividade profissional, como participante da direção 

das construções e operação das maiores hidrelétricas do Brasil 

na época ( Henry Borden, em Cubatão, e Nilo Peçanha, no Rio de 

60.000  -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob  n.° ÜLL. 

doP..-..SC ,•00300/    73      t*\  

Interessado:    CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Solicita tombamento da Usina de CORUMBATAl em Rio 
Assunto: 

Claro. 

. 2 . 

Janeiro ), não nos sentimos capacitados a afirmar que os ele- 

mentos de proteção propostos sejam dispensáveis â luz dos ní- 

veis de segurança recomendados pelo avanço de tecnologia atu 

ai, que na redução de acidentes com equipamento de produção 

tem uma das metas prioritárias.  O argumento de que a usina 

vem sendo de longa data operada sem a " necessidade de insta- 

lação de freios e sem que fosse registrado qualquer acidente" 

(fl. 141), - ao nosso ver - não procede; pois, equivaleria a 

não ser intentado melhorar as condições de segurança de qual- 

quer instalação em funcionamento desde que nela não tenham / 

sido registrados acidentes, contrariando um dos propósitos ba 

silares da técnica de produção moderna: a busca ( justifica- 

dos os investimentos ) de segurança sempre maior. 

Para encerrar o assunto, ouso sugerir o seguinte: que seja so 

licitado da CESP ( ampliando o recomendado no ofício sugerido 

no Parecer do Conselheiro Murillo Marx ) uma explanação pro- 

vinda do Departamento Técnico, através de um profissional es- 

pecializado, confirmatõria de necessidade de inserção dos dis 

positivos de segurança em causa.  Esse informe de natureza / 

técnica ( elaborado â luz dos atuais conceitos de proteção ) 

será anexado ao Processo, como justificativa da anuência do 

CONDEPHAAT ante a comprovada imprescindibilidade técnica dos 

freios e como suscitador do prosseguimento de estudos com o 

propósito de tornar esses novos elementos mecânicos o menos 

interferentes possível com a fisionomia plástica global da Ca 

sa de força tombada. 

Esta é a proposta que faríamos em caracter geral: isto ê, que 

cada pedido que implique em alteração visual de um bem dinâ- 

mico tombado venha acompanhado de um laudo elaborado por téc- 

nico especializado. 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

162 Folha de informação rubricada sob n.°  

A*    P.SC ,06300 /.73 (a)  

Interessado CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO 

Assunto:       Solicita tombamento da Usina Hidroelétrica de 

Corumbatal em Rio Claro. 

. 3 . 

Alias, pensamos que o louvável tombamento da Hidrelétri- 

ca pioneira em consideração não se prende ao propósito de / 

ater-se a pequenos detalhes (como o em apreço), mas sim, como 

exemplo estimulante, ã conservação em dimensão global, da me- 

mória de um empreendimento maiúsculo para a sua época: 

a usina hidrelétrica que durante mais de 80 anos - em substi- 

tuição ã que, inaugurada em 1895, foi destruída por um aciden 

te - como matriz energética, integrando o sistema da Central 

Elétrica de Rio Claro (empresa que teve como grande artifice 

do sucesso ao extraordinário homem de cultura e ação que foi 

Eloy Chaves - o precursor da assistência social no Brasil) , 

vem contribuindo para o evolver da constelação de estuantes 

cidades paulista  consituida por Rio Claro, Limeira, Araras, 

Piraçununga e Mogi-Mirim. 

São Payfho, 15 de/ outubro de 19 84, 

fELLl 

IConsélheiro 

MS/Fac, 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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P.SC 

Folha de  informação rubricada  sob  n.° .....__..-.i.2..3_. 
00300.   73 
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Interessado: 

Assunto: 

Câmara Municipal de Rio Claro 

Solicita tombamento da Usina Hidroelétrica de 
Corumbataí no município de Rio Claro 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADQ 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 15 DE OUTUBRO, 19 84 

ATA N9 623 

O Egrégio Colegiado aprovou parecer do Conselheiro 

Mário Savelli aconselhando, para complementar a instrução do pre 

sente processo, o encaminhamento pela CESP, de parecer exarado 

por especialista no assunto,que justifique a necessidade da ins 

talação de freios nos volantes das turbinas da Usina Hisdroelé- 

trica de Corumbataí, bem como alertar aquela instituição que so 

licitações desse tipo venham respaldadas por pareceres técni - 

cos referentes â implantação de medidas dessa ordem. 

1. Ã DT para oficiar ã CESP nos termos acima expli- 

citados . 

GP, 15 de Outubro de 1984 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

60.000   -   VI1-982 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo 19 de outubro de 1984 

Oficio GP-804/84 

P.Condephaat 00300/73 

Senhor Vice-Presidente, 

1 

* 

De conformidade com a decisão do Egrégio 

Colegiado do CONDEPHAAT, em sessão do dia 15 do corrente, que 

aprovou parecer do Conselheiro Relator, relativo ã instalação de 

freios nos volantes das turbinas da Usina Hidrelétrica de Corumbá 

taí, em Rio Claro, vimos solicitar dessa empresa a remessa a es- 

te CONDEPHAAT de parecer exarado por especialista no assunto,que 

justifique a necessidade da instalação dos dispositivos de segu- 

rança em causa. 

Alertamos ainda, para que solicitações de 

modificações como as presentes, sejam acompanhadas e respaldadas 

em laudos técnicos, que possam justificar decisões por parte des 

te Conselho. 

Agradecendo antecipadamente a atenção de 

Vossa Senhoria, temos a honra de renovar protestos de estima  e 

apreço. 

v /K*«-*-*^' 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

Dr.LINDOLFO ERNESTO PAIXÃO 

MD.Vice-Presidente Divisional de 

Produção e Transmissão de Energia Elétrica da 

CESP-Companhia Energética de São Paulo 

Av.Paulista, 2086 

Capital 

CEP.01310 

500.000   -   11-984 
JM/sma Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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PUNDAÇÂO PATRIMÔNIO NISTOíilCO DA ENERGIA DE SÀO PAULO 
1 

PE/432!/9!3 

São Paulo, 30 de julho d© 1999 

r p 
w 
ri 

Ao 
limo. Sr. 
Dr. José Mehlen 
DD. Presidente do CONDEPHAAT 
Av. Paulitrta, 2644 - 2.° andar 
01310-300 São Paulo, SP 

:&-} 

Prezado Senhor; 

Solicitamos "vistas" e xerox do processo de tombamento da Usina 

do Corumbataí, município de Rio Claro, tendo em vista a transferência daquela 

propriedade da Cesp para a Fundação Patrimônio Histórico da Energia de São 

Paulo. 

C«N»ePHA4T 

Atenciosamente, 

Vera Maria de Barros Ferraz 
Presidente Executivo 

c.90,y ^oo 

Rtm do ürrapé., U3 Cumbud Sfio Pavio SP 01519-000 Ta) (011) 279.é237- 279.Ó171 Fm (0111 242.2375 s-moll: poMmônlo@fph«p.ofg w»b itR www.fp»w»p.6rg 
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A     \   /    FAC-SÍMILE 
REQUISIÇÃO 
ENDEREÇAMENTO 

—    YM 

PJNDAÇÁO PATRIMÔNIO WISTOR CO DA ENERGIA DÊ SÂC PAULO 

DESTINATÁRIO (ACDRE^SEE) 

NOME (-NAME) \Q.. 4o<^ " (&UjucLA.(ásD 

TH.. FAC-SÍMILE N* ^ 3 A ~ ,2 £ *? H 

EMFRESA/COMP W V    GO M 1? <~± Ptf # fíT" 

ENDEREÇO (ADPREiSS) TELEFONE (TELEPHONE) 
-~~p- 

REMETCNTC (ccNners) cfíuv^ - JLA- -^v ^íT A- * <:Lt-::3)- TEL. FAC-SfMN P N° i?r.1 R•?• 2 3 ^ 5 

ENDEREÇO (ADDRE;SS) cf~p   VV £   c> £7 TELEFONE (TELEPHONE) *2 ^ L£ 3 V 

ESTAMOIi TRANSMITINDO QJ*L 

WE ARE SENDING __  _ 

PÁGINAS /INCLUINDO ESTA) 
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Ao 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO -CONDEPHAAT- 

Senhor Presidente: 

kWv*X,    VWtiyvC    J®Ud&—     ( FPM<bS P) 

R.G. o?^q°^-S residente  ã 

Bairro Cidade 

Telefone   3^2gg.<£3 Dfe»     [0- 4<HdUjcEP 
Estado 

,vem requerer  a 

Vossa   Senhoria,    0&y?^o^ cLç    W^VOIíAVO ^    ^rQ^Z22£22^       <^<^- 

{ÇUAXAXJ   oon-yjzs)  CLLTQíTO   C p-Wuuwo   -*nüLuAwç     fZ^Q^xtCQ] 

<^P  Q^y O. Po^ /S "7 
}{jz<u,^ y"^& o*. 

no imóvel que se localiza ã 

n° do contribuinte 

Bairro_ 

Estado 

Cidade 

Seguem em anexo,os documentos 

Nesses termos 

P.Deferimento 

São Paulo, \Qj   de fl/WVt&  de 1999. 

Assinatura 
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A£A 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

PATPAfnvTnrrT-rrní^TÍ1^010 fot°Srafí^sl M*«) Pa« a publicação 
PATRTvíONTO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998. para serem 
anexada(s) aos respectivos processos de torneamento. 

Bem tombado-    W^NlA    tJíSRQE IEJBJÍÍ A fc>E. ^n^OMnA-^C 

Processo de Tombamento n°:   00^00 /V,^   "   &JQ    CUrl^Ú 

STCR. 22 de junho de 1999. 

arq. TerezaC. R. E. Pereira 

Colaboração: arq. Caio Manoel de Oliveira Fabiano 
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CONDEÍ 

Bem Tombado: 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
i-PIIAAl - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,, 
-     Turístico do Estado de São Paulo. 

Artístico e 

íJÜRkAjÊLaSiikiLfii&íL. Proc. de Tomb. QQs^/^Res.: _4o ILa&âz 

Foto:^HAfc^iJ2Mj4^Ê£^^ Data: /&ltotJcST 

Obs.; Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 
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CONDEpff^1^ DE ESTADO DA CULTURA CONÜLl IIAA. - Conselho de Defeso d. Po.rim„„i„ „is,órico, Arooeologieo, Ar.ís.i 
  rurístico do Estado de São Paulo. 

Vríístico e 

Bem J^àoj^^^^^^^ W2ÜC1/YÕ 
Res.:.10  ÔLlDá^Z. 

Foto 
í^-SRJ4ÁhlQAjQÍaJ^ki^U- l )R       Data: 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo,   20 de setembro de 1983 

OFÍCIO/GP 

Prezado Senhor 

Em atenção ao ofício OF/T/Hí/0033/83 de 17 de janeiro p. pas 

sado, na qual  solicitava a reconsideração uanto a instalação de frei» 

nos volantes das turbinas, foi enviado a essa usina um técnico deste 

CONDEPHAAT no sentido de efetuar as devidas averiguações. 

Segundo o parecer emitido por este técnico após a vistoria 

realizada, foi constatado -<ue os freios já foram instalados e ope- 

rando normalmente no sistema do ma~uinário. 

Em agosto do ano passado, a solicitação para a colocação do 

aparato foi analizada por este órgão ue julgou improcedente o pedi- 

do. Ainda assim, ate a presente data não houve reconsideração da ne- 

gativa ou aprovação para efetivação da instalação. Pica por tanto, 

constatada a irregularidade e a inobservância do nosso parecer, pelo 

lue solicitamos a retirada dos freios daquele sistema que o conjun- 

to retome as suas características originais.   N 

Sem mais para o momento, '-ueremos aproveitar a oportunidade 

para apresentar a Vossa Excelência protestos de estima e apreço. 

At ene i o sament e 

ANTÓNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

50.000 - XI-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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PROCESSO N° •goo/^ 
CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE 
REMESSA 

ENVIAR PARA RUBRICA 
REMETENTE 

RUBRICA 
CONTR. PROC. 
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